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VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 
suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 
direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º. 

Recomenda-se a realização de ampla pesquisa de mercado, de abrangência nacional.junto a 
sistema de pesquisa de preço eletrónico, que realiza uma busca em contratações do mesmo 
objeto realizada por outras administrações públicas, sendo esta modalidade de pesquisa de preço 
prevista no art. 23, inciso li, da Lei 14.133/21. 

O Termo de Referência é o documento necessário à indicação do objeto de forma precisa, 
suficiente, clara que deve contar os elementos capazes de bem descrever e delimitar o objeto do 
processo licitatório e tem seus requisitos previstos no art. 6°, inciso XXIII, da Lei Federal nº 
14. 133/2021, devendo o Termo de Referência apresentado neste processo ser analisado sob estes 
requisitos o que se passa a fazer: 

REQUISITOS LEGAIS OBSERVAÇÕES 

Definição do Objeto, incluídos sua Natureza, os o TR define claramente o objeto como 
Quantitativos, o Prazo do Contrato e, se for o "AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR 

caso, a Possibilidade de sua Prorrogação PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A 
CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES". 
Apresenta quantitativos detalhados em dois lotes: 
Lote OI (vestuário: 28.400 unidades) e Lote 02 
(calçados e acessórios: 28.800 unidades). Define 
prazo de vigência de 24 meses com possibilidade de 
prorrogação por igual período conforme arts. 106 e 
107 da Lei 14.133/2021. Caracteriza os bens como 
comuns para contratação via Pregão Eletrônico 

Fundamentação da Contratação O TR apresenta fundamentação robusta e detalhada 
da contratação, explicando que a aquisição visa 
proporcionar uniformidade, identidade e conforto 
aos alunos, promover integração entre estudantes e 
garantir igualdade de condições. Aborda múltiplos 
aspectos: promoção da igualdade e inclusão social, 
fortalecimento da identidade escolar, praticidade e 
conforto para estudantes, segurança e identificação, 
cumprimento de diretrizes educacionais. 
Contextualiza como medida estratégica para 
construção de ambiente igualitário, disciplinado e 
seguro. 

Descrição da Solução como um Todo O TR descreve a solução optando pela licitação para 
contratação de empresa especializada com entrega 
parcelada e contínua sob demanda. Analisa 
processos similares de outros municípios. identifica 
metodologias adequadas. justifica a escolha da 
aquisição considerando alterações de cronograma. 
Propõe solução que visa atender necessidades da 
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Requisitos da Contratação 

Modelo de Execução 

Modelo de Gestão 

Critérios de Medição e de Pagamento 

Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

secretaria de educação e familias atendidas na gestão 
escolar, assegurando ferramentas necessárias para 
atividades eficientes. 

O TR estabelece requisitos detalhados incluindo: 
observância de obrigações contratuais. entrega 
conforme especificações, responsabilidade por 
qualidade dos materiais, condições gerais de 
fornecimento (prazo de 30 dias para entrega, 
recebimento em 15 dias), especificações técnicas 
detalhadas, aspectos de sustentabilidade, dispensa de 
amostras e carta de solidariedade, vedação de 
subcontratação, dispensa de garantia de execução. 

O TR define modelo de execução com entrega 
parcelada conforme necessidade da contratante, 
horário comercial (08h às 17h) em dias úteis, prazo 
máximo de 30 dias com aviso prévio de 2 dias, 
fornecimento parcelado conforme disponibilidade 
financeira, prazo máximo de 5 dias após autorização 
de fornecimento. Estabelece condições para 
prorrogação de prazo em casos de força maior, 
garantia de 72 horas para troca de produtos em 
desacordo. 

O TR estabelece modelo de gestão detalhado 
definindo que o contrato deve ser executado 
fielmente conforme Lei 14. 133/2021, comunicações 
por escrito. gestor como secretário da pasta. 
fiscalização por fiscal designado. Detalha 
competências do fiscal técnico (acompanhamento, 
anotações. notificações, comunicações ao gestor) e 
do gestor (coordenação, acompanhamento de 
registros, manutenção de habilitação, avaliação de 
desempenho. processo de responsabilização, 
relatório final) . 

O TR estabelece critérios detalhados de medição e 
pagamento: pagamento mensal até 15º dia do mês 
subsequente, apresentação de nota fiscal atestada e 
relatório de serviços, exigência de autorizações de 
fornecimento, procedimentos para irregularidades, 
prazo de 30 dias para pagamento, retenções 
tributárias conforme legislação, tratamento 
diferenciado para Simples Nacional.juros e correção 
para atraso não imputável à contratada. 

O TR define claramente a seleção por PREGAO 
ELETRÔNICO com SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS e critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. Estabelece forma de fornecimento 
parcelada conforme orientação da prefeitura. 
Detalha exigências de habilitação: jurídica, 
regularidade fiscal/social/trabalhista. qualificação 
econômico-financeira (com índices específicos). 
qualificação técnica (atestados de caoacidade). 
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Apresenta requisitos completos e proporcionais ao 
objeto. 

Estimativas do Valor da Contratação O TR aborda a estimativa de valor estabelecendo que 
o custo estimado possui caráter sigiloso e será 
tornado público após julgamento das propostas. 
Menciona que a estimativa considerou riscos da 
contratação e alocação entre contratante e contratado 
confonne matriz de risco do contrato. Prevê 
hipóteses de reajuste e repactuação confonne 
legislação (força maior, alteração tributária, 
anualidade, critérios específicos). 

Adequação Orçamentária Não exigido nesta fase por se tratar de registro de 
preço . 

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei nº 14.133/2021 e atualizações e, ainda, Lei Complementar nº 
123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

Importante ressaltar que este Consultor Jurídico se atém, tão-somente, a questões relativas 
à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a 
legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, 
bem como a forma de execução. 

Passamos à análise dos elementos abordados na minuta do edital e sua concordância com 
as imposições constantes do art. 25 da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei Federal nº 
14.133/2021 ): 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 
à convocação, ao julgamento. à habilitação, aos recursos e às 
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 
do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1 ° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 
padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, 
não sejam causados prejuízos à competitivídade do processo licitatório 
e à eficiência do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização 
de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no 
local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos 
de referência, anteprojeto. projetos e outros anexos, deverão ser 
divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação do 
edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

Rua 31 de março, 57, Centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 



• 

• 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que 
disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e 
as penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

1 - obtenção do licenciamento ambiental; 

li - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia 
1 icitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de 
tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos princípios da 
celeridade, da cooperação, da economicidade e da eficiência. 

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, 
mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

li - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração 
analítica da variação dos custos . 

§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto 
da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 

Após a análise da minuta apresentada, constatou-se que: 

REQUISITO LEGAL OBSERVAÇÕES 

A definição do objeto O edital define claramente o objeto como "AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO 
para o atendimento da ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

necessidade ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS 
UNIFORMES". A definição atende plenamente ao disposto no art. 40, inciso Ida 
Lei 14.133/2021, que exige descrição clara e precisa do objeto. O edital especifica 
que a licitação será composta por lotes conforme Termo de Referência, 
demonstrando organização adequada para facilitar a participação de diferentes 
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fornecedores e promover maior competitividade. A vinculação expressa às 
"condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edita] e seus anexos" 
garante segurança jurídica e clareza sobre o escopo da contratação. A definição é 
suficientemente especifica para permitir a elaboração de propostas precisas pelos 
licitantes, evitando ambiguidades que poderiam comprometer o certame 

Valor Máximo da O valor estimado da contratação consta como sigiloso, medida excepcional que 
Licitação demanda justificativa, o que não se observou no presente Edital, devendo ajuste. 

Recursos Orçamentários Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

Esclarecimentos. 
Impugnações e 

Recursos 

Sistema do Pregão 
Eletrônico 

O edital contempla adequadamente os procedimentos de recursos no item 12, 
estabelecendo prazo de 3 dias úteis conforme art. 165 da Lei 14. 133/2021, 
procedimentos para manifestação de intenção de recorrer (30 minutos), 
tramitação recursai e efeito suspensivo. A regulamentação está em conformidade 
com a legislação federal e garante o direito ao contraditório e ampla defesa . 
Contudo, o edital não apresenta seção especifica sobre esclarecimentos e 
impugnações ao edital, que são institutos distintos dos recursos contra atos do 
procedimento licitatório. Os esclarecimentos e impugnações referem-se à fase 
pré-licitatória e deveriam estar regulamentados em seção própria, indicando 
prazos, formas de apresentação e procedimentos de análise. Esta omissão pode 
gerar dúvidas sobre como os interessados podem questionar disposições do edital 
antes da abertura da sessão. É recomendável incluir seção específica tratando dos 
esclarecimentos e impugnações, com prazos e procedimentos claros, para garantir 
maior transparência e segurança jurídica ao certame. 

O edital define claramente o sistema eletrônico a ser utilizado (Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL), especificando o endereço www.bll.org.br e 
estabelecendo procedimentos detalhados de credenciamento. A regulamentação 
atende ao art. 17, §2º da Lei 14.133/2021, que permite a realização de pregão po, 
meio eletrônico. O edital estabelece adequadamente as condições de segurança 
( criptografia e autenticação), procedimentos de credenciamento de operadores, 
responsabilidades pelo sigilo de senhas e presunção de capacidade técnica. A 
definição de datas e horários específicos (iolcio do acolhimento em 14/04/2025 
às 12:00h e sessão de disputa em 30/04/2025 às 10:00h) confere clareza e 
organização ao procedimento. A exigência de certificado digital para acesso ao 
sistema (item 5.1.1) está em conformidade com as melhores práticas de segurança 
digital. O sistema escolhido é reconhecido no mercado e oferece as 
funcionalidades necessárias para a condução adequada do pregão eletrônico, 
garantindo transparência, competitividade e eficiência ao procedimento 
licitatório. 

O edital estabelece claramente o critério de julgamento como "menor preço por 
. . . lote" (item 1.2), em conformidade com o art. 33, inciso 1 da Lei 14.133/2021 para 

Cond,ções_d~ Licitação Dens comuns. A definição por lotes é adequada e promove maior participação de 
Cnt~no de fornecedores especializados. O item 7 estabelece condições detalhadas para 

Ace,tab,hdade de apresentação de propostas, iocluindo a obrigatoriedade de inclusão de todos os 
Preços e Critério de custos (item 7.3), responsabilidade exclusiva do licitante pelos preços ofertados 

Julgamento das (item 7.4) e prazo mínimo de validade de 60 dias (item 7.8). Contudo, o edital 
Propostas não estabelece critérios específicos de aceitabilidade de preços. como preços 

máximos por item ou metodologia de verificação de preços inexequíveis, 
conforme previsto no art. 59 da Lei 14.133/2021. A ausência de parâmetros claros 
de aceitabilidade pode gerar insegurança na análise das propostas e 
questionamentos sobre a adequação dos preços ofertados. É recomendável incluir 
critérios objetivos de aceitabilidade, como percentuais máximos em relação ao 
orçamento estimado ou metodologia para identificação de preços inexequiveis. 
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Prazo Mínimo de O edital estabelece expressamente no item 7.8 que "o prazo de validade da 
Validade das Propostas proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação". Esta 

disposição está em conformidade com o art. 40, inciso VI da Lei 14.133/2021, 
que exige a indicação do prazo de validade das propostas. O prazo de 60 dias é 
razoável e adequado para a natureza do objeto (uniformes escolares), permitindo 
tempo suficiente para análise das propostas, julgamento, recursos e eventual 
contratação. A contagem a partir da data de apresentação da proposta é clara e 
objetiva, evitando ambiguidades interpretativas. O prazo estabelecido é 
compatível com a complexidade do procedimento licitatório e com os prazos 
recursais previstos na legislação. A definição de prazo mini mo ( e não fixo) 
permite que os licitantes ofereçam prazos superiores se desejarem, conferindo 
flexibilidade ao certame. Esta regulamentação garante segurança jurídica tanto 
para a administração quanto para os licitantes, assegurando que as propostas 
permaneçam válidas durante todo o procedimento licitatório e eventual período 
de contratação . 

Reserva de Lotes para 
ME e EPP 

Amostra 

Garantia 

O edital não contempla reserva de lotes para microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme previsto no art. 49 da Lei 14.133/2021 ele art. 48, inciso 
1 da Lei Complementar 123/2006. Esta omissão constitui irregularidade 
significativa, pois a legislação determina que nas licitações para aquisição de bens 
de natureza divisível. deverá ser reservado percentual de até 25% do objeto para 
contratação de ME/EPP. desde que o valor total seja superior a R$ 80.000,00. 
Considerando que o objeto (uniformes escolares) é claramente divisível e o valor 
estimado provavelmente supera o limite legal, a ausência de reserva representa 
descumprimento da política de favorecimento às pequenas empresas. O edital 
menciona apenas o tratamento diferenciado no item 6.4, mas não estabelece a 
reserva obrigatória de lotes. Esta falha pode gerar questionamentos sobre a 
legalidade do certame e impugnações por parte de ME/EPP interessadas. É 
fimdarnental retificar o edital para incluir a reserva legal, definindo claramente 
quais lotes ou percentuais serão destinados exclusivamente às ME/EPP, conforme 
determina a legislação de regência. 

O edital não apresenta seção especifica tratando da exigência ou dispensa de 
amostras dos produtos a serem fornecidos. Esta omissão é significativa 
considerando que o objeto envolve uniformes escolares com especificações 
técnicas detalhadas (tecidos, cores. estampas, acabamentos), onde a apresentação 
de amostras seria fundamental para verificação da conformidade com as 
especificações. O Termo de Referência (item 4.8) dispensa a apresentação de 
amostras, mas esta informação deveria estar reproduzida no edital para 
conhecimento direto dos licitantes. A ausência de regulamentação sobre amostras 
no corpo do edital pode gerar dúvidas sobre a necessidade de apresentação e os 
procedimentos de análise. Considerando a natureza do objeto e a importância da 
qualidade dos uniformes para os estudantes, seria recomendável exigir amostras 
dos produtos, estabelecendo critérios objetivos de análise, prazos para 
apresentação e procedimentos de aprovação. A dispensa de amostras deve ser 
devidamente justificada e fundamentada na suficiência das especificações 
técnicas para garantir a qualidade dos produtos. 

O edital trata da garantia de execução no item 15, remetendo ao Termo de 
Referência para detalhamento. Esta abordagem está em conformidade com o art. 
96 da Lei 14.133/2021, que permite a exigência de garantia de execução 
contratual. A remissão ao Tenno de Referência é adequada. pois permite maior 
detalhamento técnico das condições de garantia. O Termo de Referência (item 
4.1 1) dispensa a exigência de garantia de execução. o que é aceitável 
considerando a natureza do objeto (uniformes escolares) e o baixo risco envolvido 
na contratação. A dispensa de garantia está devidamente fundamentada na 
natureza dos bens e no valor da contratação. Contudo, seria recomendável que o 
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edital reproduzisse expressamente a dispensa de garantia, evitando necessidade 
de consulta ao Termo de Referência para esta informação básica. A 
regulamentação está tecnicamente correta. mas poderia ser mais clara e direta para 
facilitar a compreensão pelos licitantes. A dispensa de garantia é razoável e 
proporcional ao objeto licitado, não comprometendo a segurança da contratação. 

O edital não apresenta seção específica regulamentando a participação de 
consórcios, embora faça menção indireta no item 10.9.2 sobre exigências 
econômico-financeiras para consórcios. Esta omissão constitui falha na 
estruturação do edital, pois o art. 40, inciso VIII da Lei 14.133/2021 exige que 
seja indicada a possibilidade ou não de participação de consórcios. A ausência de 
regulamentação expressa gera insegurança jurídica sobre a admissibilidade de 
consórcios no certame. Considerando a natureza do objeto (uniformes escolares) 
e a divisibilidade em lotes, seria tecnicamente possível admitir consórcios, 
especialmente para permitir que empresas especializadas em diferentes tipos de 
produtos (vestuário e calçados) possam se associar. A menção isolada sobre 
qualificação econômico-financeira de consórcios sugere que o edital previa 
originalmente sua participação, mas falhou em regulamentar adequadamente esta 
possibilidade. É fundamental esclarecer expressamente se consórcios são 
admitidos ou vedados, estabelecendo. em caso de admissão, as condições 
específicas de participação, responsabilidades e exigências de habilitação. 

Não se aplica por ser este item necessário para os casos de contratações 
e fornecimentos de grande vulto, em atenção ao disposto no §4° do art. 
25 da Lei Federal n. º 14.133/2021. 

O edital contempla adequadamente os aspectos relacionados à realização do 
pregão, estabelecendo claramente as exigências para participação no item 5, com 

Realização do Pregão, rol detalhado de impedimentos em conformidade com a Lei 14.133/2021. As 
Exigências para vedações incluem situações de conflito de interesse, sanções aplicadas, vínculos 

Participação, Proposta inadequados e outras hipóteses legais, demonstrando rigor na seleção de 
lmc,al e Preenchimento participantes idôneos. O item 6 regula a apresentação de propostas e documentos 

da Proposta de habilitação, estabelecendo que a habilitação sucederá o julgamento das 
propostas, conforme sistemática do pregão. As exigências de declarações sobre 
cumprimento de requisitos trabalhistas e sociais estão adequadamente previstas . 
O item 7 detalha as condições da proposta de preços, incluindo responsabilidade 
pelos custos, vedação de alteração posterior e prazo de validade. A estruturação 
está tecnicamente correta e em conformidade com a legislação. Contudo, poderia 
ser mais detalhado quanto aos procedimentos especificas de preenchimento da 
proposta no sistema eletrônico, facilitando a participação dos licitantes e 
reduzindo possíveis erros de cadastramento. 

O edital regula detalhadamente os procedimentos de abertura da sessão, 
classificação de propostas e formulação de lances no item 8, em conformidade 

Abertura da Sessão, com o art. 17 da Lei 14.133/2021. A regulamentação estabelece que a abertura 
Classificação das será em sessão pública via sistema eletrônico, com verificação prévia das 

Propostas e Formulação propostas pelo pregoeiro e desclassificação fundamentada daquelas em 
de Lances desconformidade. O sistema de lances adotado é o "aberto e fechado", com 

duração inicial de 15 minutos e período aleatório de até I O minutos para 
fechamento, conforme melhores práticas do pregão eletrônico. A ordenação 
automática das propostas e a exigência de lances por valor global do lote estão 
adequadamente previstas. O edital estabelece comunicação exclusiva via sistema 
eletrônico e registro imediato dos lances. garantindo transparência e 
rastreabilidade. A previsão de desclassificação de propostas que identifiquem o 
licitante preserva o caráter sigiloso da fase inicial. A regulamentação está 
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tecnicamente correta e proporciona condições adequadas de competitividade e 
transparência ao certame. seguindo as melhores práticas do pregão eletrônico. 

O edital trata parcialmente da aceitabilidade da proposta vencedora, 
estabelecendo que o pregoeiro verificará as propostas e desclassificará aquelas 
em desconformidade (item 8.5) e que a não desclassificação inicial não impede 
'vigamento contrário na fase de aceitação (item 8.7). Contudo, não estabelece 
critérios objetivos e específicos para análise da aceitabilidade, como parâmetros 
de preços máximos, metodologia para identificação de preços inexequíveis ou 
procedimentos detalhados de verificação. O art. 59 da Lei 14.133/2021 exige que 
sejam estabelecidos critérios claros de aceitabilidade de preços, incluindo a 
verificação de sua exequibilidade. A ausência de critérios específicos pode gerar 
insegurança na análise das propostas e questionamentos sobre a fundamentação 
das decisões do pregoeiro. É recomendável incluir seção específica sobre 
aceitabilidade, estabelecendo parâmetros objetivos como percentuais máximos 
em relação ao orçamento estimado, critérios para identificação de preços 
inexequíveis e procedimentos de diligência para verificação da capacidade de 
cumprimento. Esta regulamentação conferiria maior segurança jurídica e 
~ransparência ao processo de julgamento. 

O edital contempla adequadamente o sistema recursai no item 12, estabelecendo 
procedimentos em conformidade com o art. 165 da Lei 14.133/2021. O prazo 
recursai de 3 dias úteis está correto. assim como a exigência de manifestação 
imediata da intenção de recorrer (30 minutos) para recursos contra julgamento de 
propostas ou habilitação. A regulamentação sobre tramitação recursai, com 
possibilidade de reconsideração pelo pregoeiro (3 dias) ou encaminhamento à 
autoridade superior (decisão em 10 dias). segue a sistemática legal. A previsão de 
efeito suspensivo (item 12.7) e de prazo paracontrarrazões pelos demais licitantes 
(3 dias) garante o contraditório e ampla defesa. A determinação de que recursos 
fora do prazo não serão conhecidos (item 12.5) e que o acolhimento invalida apenas 
atos insuscetíveis de aproveitamento (item 12.8) está tecnicamente correta. A 
previsão de vista franqueada dos autos (item 12.9) atende ao princípio da 
!transparência. A regulamentação está completa e em conformidade com a 
legislação, garantindo adequada proteção aos direitos dos licitantes e eficiência do 
procedimento recursai. 

O edital trata da adjudicação e homologação no item 14 de forma concisa mas 
adequada, estabelecendo que o objeto será adjudicado e homologado ao licitante 
vencedor por ato da autoridade competente, após decisão regular dos recursos. Esta 
regulamentação está em conformidade com os arts. I 70 e 171 da Lei 14.133/2021, 
que distinguem os institutos da adjudicação (ato do pregoeiro) e homologação (ato 
da autoridade superior). A previsão de que os atos ocorrerão após a regular decisão 
dos recursos garante o respeito ao devido processo legal e ao direito de defesa dos 
licitantes. Contudo, o edital poderia ser mais detalhado quanto aos prazos para 
adjudicação e homologação, competências especificas de cada autoridade e 
procedimentos em caso de recursos. A regulamentação, embora tecnicamente 
correta, é superficial e poderia conferir maior clareza sobre a sequência de atos 
finais do procedimento licitatório. Seria recomendável especificar que a 
adjudicação compete ao pregoeiro e a homologação à autoridade superior. 
conforme sistemática legal, e estabelecer prazos razoáveis para a prática destes 
atos, conferindo maior previsibilidade ao certame. 
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Além disso, a minuta do edital também seguiu o disposto no art. 82 da Lei Federal n.0 

14.133/2021 no que se refere às questões específicas do Sistema de Registro de Preços: 

REQUISITOS OBSERV AÇUES 

As especificidades da licitação e de seu objeto, Consta dos itens I e 2 do Modelo de Ata Anexo 
inclusive a quantidade máxima de cada item que ao Edital. 

poderá ser adquirida: 

A quantidade mini ma a ser cotada A minuta contempla adequadamente a exigência 
de quantidade mínima a ser cotada. estabelecendo 
estrutura clara para sua especificação. 

A possibilidade de prever preços diferentes A minuta trata adequadamente a possibilidade de 
prever preços diferentes . 

A possibilidade de o licitante oferecer ou não Limitações impostas nos itens 4.2 até 4.4 do 
proposta em quantitativo inferior ao máximo Modelo de Ata Anexo ao Edital. 

previsto no edital. obrigando-se nos limites dela 

O critério de julgamento da licitação, que será o A minuta de ata não apresenta seção especifica 
de menor preço ou o de maior desconto sobre indicando o critério de julgamento da licitação que 

tabela de preços praticada no mercado deu origem ao registro de preços. Embora a tabela 
do item 2.2 inclua campo para "Desconto % 
Mensal". sugerindo possível critério de maior 
desconto, não há menção expressa ao critério de 
julgamento adotado. 

O art. 82. inciso III da Lei 14.133/2021 exige que 
a ata de registro de preços contenha expressamente 
o critério de julgamento utilizado na licitação, seja 
menor preço ou maior desconto sobre tabela de 
preços praticada no mercado. 

Esta omissão constitui irregularidade, pois impede 
a identificação clara de como foi conduzido o 
julgamento da licitação e qual metodologia foi 
aplicada para seleção das propostas vencedoras. 

A ausência de indicação expressa do critério de 
julgamento constitui descumprimento do art. 82. 
inciso Ili da Lei 14.133/2021. 

O registro de mais de um fornecedor ou prestador A minuta contempla de forma completa e 
de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em detalhada o sistema de cadastro de reserva, 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a atendendo integralmente ao art. 82. inciso IV da 
preferência de contratação de acordo com a Lei 14.133/2021. 

ordem de classificação 

Possibilidade ou não da Adesão (Carona) à Ata de A minuta define claramente a impossibilidade de 
Registro de Preço adesão. com fundamentação adequada, atendendo 

ao art. 82. inciso V da Lei 14.133/2021. 

As hipóteses de cancelamento da ata de registro A minuta estabelece de forma completa as 
de preços e suas consequências. hipóteses de cancelamento e suas consequências, 

atendendo ao art. 82, inciso VI da Lei 14.133/2021. 
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O critério de julgamento de menor preço por 
grupo de itens somente poderá ser adotado 

quando for demonstrada a inviabilidade de se 
promover a adjudicação por item e for 

evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. 
e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital. 

A minuta de ata não trata especificamente desta 
exigência, que se refere a critério especifico de 
julgamento por grupo de itens. 

Este requisito do art. 82, §1° da Lei 14.13312021 
estabelece condições restritivas para adoção do 
critério de menor preço por grupo de itens, 
exigindo: 

1. Demonstração da inviabilidade de adjudicação 
por item 

2. Evidência de vantagem técnica e econômica 

3. Indicação de critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos no edital 

Como a minuta não indica qual critério de 
julgamento foi adotado na licitação (conforme 
identificado no item 3 desta análise), não é possível 
verificar se este requisito especifico foi observado. 

Caso tenha sido adotado o critério de menor preço 
por grupo de itens, a minuta deveria conter 
referência expressa às justificativas técnicas e 
econômicas que fundamentaram esta escolha, bem 
como aos critérios de aceitabilidade estabelecidos 
no edital. 

A ausência de informação sobre o critério de 
julgamento impede a verificação do cumprimento 
deste requisito específico . 

A análise da minuta de contrato, deve se dar à luz das cláusulas ditas como necessárias 
ao contrato, constantes do art. 92, da Lei 14.133/2021, aplicáveis ao objeto do contrato e regime 
de execução pretendido. 

Do contrato in análise constam os nomes das partes e os de seus representantes, o objeto, 
o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da e a sujeição dos contratantes às normas 
da Lei 14.133/2021 e às seguintes cláusulas contratuais: 

REQUISITOS LEGAIS 

Defini ão do Ob • eto 
Vinculação ao Edital de Licitação e à Proposta do 

Licitante Vencedor 

OBSERVAÇÕES 

Consta da clausula rimeira do contrato e do TR. 
A minuta estabelece expressamente no item 1.3 
que "Vinculam esta contratação. 
independentemente de transcrição: 1.3.1. O 
Termo de Referência: 1.3.2. O Edital da 
Licitação: 1.3.3. A Proposta do contratado: 1.3.4. 
Eventuais anexos dos documentos supracitados." 
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Esta disposição atende plenamente ao art. 92, 
inciso li da Lei 14.133/2021, estabelecendo 
vinculação c1ara e expressa aos instrumentos que 
fundamentaram a contratação 

Legislação Aplicável Consta do preambulo da minuta do contrato 

Regime de Execução A Cláusula Terceira estabelece os "MODELOS 
DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS", definindo que "O início da 
execução do bem ocorrerá após a emissão da 
Ordem de Fornecimento e deverá obedecer ao 
termo de referência, observando os locais, prazos 
e quantidades." 

Define ainda que "A empresa contratada fica 
responsável por toda a logística de execução 
conforme o objeto, fornecendo todos os 
equipamentos e mão de obra necessários" e que 
"A Contratada fica responsável ainda pela 
observância de todas as Nonnas e legislações 
pertinentes ao ramo de atividade." 

Preço e as Condições de Pagamento, os Critérios, a A Cláusula Quinta trata do preço, sob as 
Data-Base e a Periodicidade do Reajustamento de condições de pagamento a cláusula sexta detalha 
Preços E os Critérios de Atualização Monetária adequadamente as condições de pagamento, 

incluindo prazo de 30 dias, forma de pagamento 
por ordem bancária, retenções tributárias e 
procedimentos de regularização fiscal. 

A Cláusula Oitava estabelece que "Os preços 
contratados são fixos e irreajustáveis" e que 
"Após o interregno de um ano, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E". 

Critérios e a Periodicidade da Medição Não se aplica. 

Prazos de Início das Etapas de Execução, A Cláusula Segunda estabelece vigência 
Conclusão, Entrega, Observação e Recebimento "conforme a ata de preço, contado da data de 

Definitivo assinatura registrado no extrato de contrato 

publicado no PNCP". 

A Cláusula Terceira indica que "O início da 
execução do bem ocorrerá após a emissão da 
Ordem de Fornecimento" e que "O prazo deve 
seguir conforme o termo de referência logo 
autorizado o fornecimento". 

A minuta não estabelece prazos específicos para 
as etapas de execução. conclusão, entrega e 
recebimento. remetendo ao Termo de Referência. 

Crédito pelo qual Correrá a Despesa Consta da Cláusula Sétima. 
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Matriz de Risco Não se aplica. 

Prazo para Resposta ao Pedido de Repactuação de Não se aplica. 
Preços 

Prazo para Resposta ao Pedido de Não consta expressamente no contrato, mas tão 
Restabelecimento do Equilíbrio Econômico- comente no Modelo de Ata de Registro de Preços. 

Financeiro 

Garantias Oferecidas A Cláusula Décima estabelece apenas "Conforme 
o termo de referência" para garantia de execução. 
Esta abordagem é insuficiente, pois o contrato 
deve especificar as garantias exigidas. seus 
valores, modalidades e condições de utilização. 

Direitos e Obrigações das Partes Consta da cláusula nona. 

Sanções e Penalidades A Cláusula Décima Primeira estabelece sistema 
sancionatório completo e detalhado, incluindo: 
•Definição das infrações administrativas (alíneas 
"a" a "h") 
•Sanções aplicáveis: advertência, impedimento 
de licitar, declaração de inidoneidade e multa 
• Percentuais específicos de multa: 0,2% ao dia 
(limitado a 15 dias), 10% para atraso superior a 
15 dias, 15% para inexecução total 
•Procedimentos de aplicação com contraditório e 
ampla defesa 
•Critérios para dosimetria das sanções 
•Disposições sobre desconsideração da 
personalidade jurfdica. 

Condições de Importação e a Data e a Taxa de Não se aplica. 
Câmbio para Conversão 

Obrigação do Contratado de Manter, Durante Toda Cláusula Nona, alínea "i" 
a Execução do Contrato, em Compatibilidade com 

as Obrigações por Ele Assumidas, Todas as 
Condições Exigidas para a Habilitação na 

Licitação 

Obrigação de o Contratado Cumprir as Exigências Cláusula Nona, a1íneas "j" e 11 k" 
de Reserva de Cargos Prevista em Lei, bem como 
em outras Nonnas Específicas, para Pessoa com 

Deficiência, para Reabilitado da Previdência Social 
e para Aprendiz 

Modelo de Gestão do Contrato Não consta expressamente no contrato, mas tão 
somente no Edital e no TR. 

Casos de Extinção Consta da cláusula décima terceira. 

Ainda, sobre o contrato verifico a presença de cláusulas que tratam da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD e há a expressa indicação do Fiscal do Contrato como bem recomenda 
o TCM-BA. 
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Por derradeiro acerca do instrumento contratual esta assessoria alerta o setor de licitação 
para que no ato da contratação, faça a prévia consulta prevista no art.91, § 4º, da Lei 14.133/2021. 

~~--~!: ;1: '«;_..,.; . -t";:_'"tt-:<~-... : C'\t 
~ ..... -..;.:..1; ..... /4,;.~.a:.->" ... 

A Lei nº 14.133/2021, instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. Trata-se 
de um portal eletrônico (wehsite) que reúne informações sobre todas as licitações e contratos 
administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que 
também poderá ser utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 54 da nova Lei de Licitações estabelece que a publicidade do edital de licitação 
será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Mas mantém também a 
obrigatoriedade da publicidade do edital no Diário Oficial do Município, bem como em jornal 
diário de grande circulação. 

Sobre a publicidade dos contratos o art. 94 da nova Lei de Licitações estabelece que é 
condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional 
de Compras Públicas - PNCP, fixando prazos para tanto: 

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de 
sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 1 O (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

Neste parecer destacamos que o Setor de Licitação, observe os procedimentos de 
publicidade de editais e seus anexos e contratos, observando ainda, os prazos acima apontados, 
não se esquecendo que o art. 54, em seu §3°, exige, ainda, que após a homologação do processo 
licitatório, seja disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), os 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 
anexos. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do objeto 
e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 
e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação. 

No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente de 
contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado 
deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 
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Nos autos, consta a designação do agente de contratação/pregoeiro e a publicação deste 
ato, em atendimento à prescrição legal. 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o 
juizo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados 
acima. 

Por fim, ressalte-se que o presente arrazoado tem caráter meramente opinativo, não 
vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo 
Tribunal Federal no Mandado de Segurança nº 24.078, de relatoria do Ministro Carlos Velloso. 

É o parecer, S.M.J . 

.ros~ CARLOS e A DA SD.VA .JÜNJOR 
O A:33.086 
/\.,.~,, Jurldico 

AL V ARO KRUSCHEWSKY MIGUEL NETO 
Procurador Gera 1 
OAB/BA 57.481 

WILLIAM JONATHAN ~ CONCEIÇÃO 
Subprocurador Geral 

OAB/BA 54.989 
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ltacaré/BA, 11 de abril de 205. 

Da: Agente de Contratação 
Para: Gabinete Municipal 
AJC: Prefeito Municipal - Sr. Edson Arante Santos Mendes 

SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 
• Processo Administrativo nº 105/2025. 

• Pregão Eletrônico nº 020/2025. 

Ilustríssimo Sr. Prefeito. 

A Secretaria de educação, requisitaram contratação de empresa para a AQUISIÇÃO 

DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES, mediante 

apresentação de Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, 

Termo de Referência e o Município de ltacaré/BA, e demais documentos constantes do 

processo. 

Nesse sentido, instaurei e autuei o respectivo Processo Administrativo e atendendo as 

exigências legais, os autos foram devidamente encaminhados na íntegra juntamente com a 

minuta do edital e seus anexos à Assessoria Jurídica deste ente público municipal, o qual 

realizou o controle prévio de legalidade, nos termos do art. 72, inciso Ili e §4° do artigo 53 da 

Lei de Licitações de Contratos Administrativos - Lei 14.133/21, mediante a emissão de parecer 

favorável à licitação. 

Nesse sentido, visando dar continuidade ao processo, com a posterior publicação do 

Aviso de Licitação, do Edital e seus anexos, venho através do presente, requisitar autorização 

de V. senhoria para proceder com tal ato. 

Respeitosamente, 

~~dj=o~ ~ 
Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ • CNPJ/MF N' 13.846.902/000!-95 
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, Jtacaré- Bahia CEP - 45.530-000. 

E-mail: itacare.\icitacoes@gmail.com 
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DO: GABINETE MUNICIPAL 

PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 

,- PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 105/2025. 

, PREGÃO ELETRÔNICO N!! 020/2025. 

Considerando encerrada a instrução do processo retromencionado sob os aspectos 

técnico e jurídico, no uso das atribuições que me foram conferidas, eu, Edson Arante Santos 

Mendes, prefeito municipal de ltacaré/BA, autorizo ao passo que determino a divulgação 

do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n!! 020/202S, SRP, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme 

disposto no art. 54 da Lei Federal 14.133/2021. 

ltacaré/BA, 11 de abril de 2025. 

~H' ~ ç:~;; 
Ídson k~~te Santos Mendes 

Prefeito Municipal - ltacaré/Ba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré- Bahia CEP - 45.530-000 

CNPJ/MF N' 13.846.902/0001-95 
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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ü PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N" 020/2025 

Processo Administrativo nº 105/2025 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de ltacaré, por meio de 
sua Pregoeira, designada através do decreto nº 0062, de 03 de janeiro de 2025, LAMARTHINNA 
DE JESUS DOS SANTOS, realizará licitação, para Registro de Preço, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, da Lei Complementar nº 
123/06, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, aplicando­
se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br. 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 12:00 horas do 14/04/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 10:00 horas do dia 30/04/2025 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E 
ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será composta por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 . 
2.1. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e part1c1pantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrónico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
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4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
ao Portal eletrônico, com poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO V . 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo nuno de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regul11r na Platafonna indicada no 
item anterior. 
5.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.2. Não poderão disputar esta licitação: 
5.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador. 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
5.2.4 pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fisi;alização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.2.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.7 pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.2.8 agente público do órgão licitante; 
5.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei n. 0 14.133, de 2021. 
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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5.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 
5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa tisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.8. A vedação de que trata o item 5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o de desconto, confonne o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da 11essão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentaçlo. 
6.3. O envio da proposta, ocom,ri por meio de chave de acesso e senha do sistema. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14. 133, de 2021. 
6.5. Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1° da LC nº 123, de 14 de 
dezembro 2006. 
6.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
6.6. 1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório 
6.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituição; 
6.6.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e no inciso Ili do art. 5° da 
Constituição Federal; 
6.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.8. Até a abertura da sessão públiea, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriorrnente inseridos no sistema. 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
6.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 e 4.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriorrnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública . 
6.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
6.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.16,l valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
6.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço. 
6,17, O valor fmal mínimo não possuirá caráter sigiloso . 
6.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
6.19, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que [)OSsa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dossegu~l:....~ 
7.1.1 ---em moeda corrente nacional; 
7.1.2 Marca de cada item ofertado; 
7.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as inforrnações similares à especificação do 
Terrno de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7,2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.8. O prazo de validade da proposta nlo será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações p6blicas. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
1 icitantes. 
8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
8.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e quantidades exigidas no Termo 
de Referência . 
8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.9. O sistema ordenari automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, 
que disponibilizará campo próprio. 
8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado~. em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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(fJ --· 8.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação 
8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serio informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.23. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.24. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas . 
8.25. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.29. caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
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8.30. poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.31.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
8.31.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.31.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.31.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
8.31.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.31.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de. licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
8.31.5.2. empresas brasileiras; 
8.31.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.31.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.31.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçêles diferentes das previstas neste 
Edital. 
8.31. 7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nllo aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.31.8. A negociação será realu.ada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.31.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma hora, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada. se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados . 
8.31.10.Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço. 
8.31.11.A indicayio do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 
sem prejuízo das demais fonnas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 
8.31.12.Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a 
previsão do art. 14 da lei nºl 4.133/2021, legislação correlata e no item 4.2.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (hnps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (hnps://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/cnep ). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
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9.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018. art. 29. §2°). 
9.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens 5.4 e 5.9 deste edital. 
9.S. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração, conforme 
documentos integrantes do respectivo processo administrativo. 
9.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 roais, circunscrita a 
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 
fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o 
edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda as condições do 
edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 
9.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
9.9. Se a mesma microempreaa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 
principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 
9.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei 
nº 14.133/2021, que: 
9.10.1. contiverem vícios insanáveis; 
9.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.10.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
9.10.S. não tiverem sua exequibilidllde demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 
14. 133/2021 e deste edital. 
9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
9.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
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contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
9.13.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Tenno de Referencia. 
9.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
imediata da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
9.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
9.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
9.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA FASE DE HABIIJTAÇÃO 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
9.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital (PDF), no prazo de 30 (trinta) minutos, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
10.4. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
10.4.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
10.4.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta. 
10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br, nos documentos por 
ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico­
financeira e habilitação técnica. 
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10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até O 1 :00 horas, sob 
pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
10. 7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 1/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.9.1. Serão aceitos registros de CNP J de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições . 
9.6.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o accéscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra nilo se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 
10.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ). 
10.11. Será verificado se o licitante apreséntou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exig&cias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances. os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
10.12.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
10.11.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, 
e art. 102, §3° do Decreto Municipal nº I .066/2022. 
10.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
10.13.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
10.14. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, 
no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 
10.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante ajuntada 
de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 
definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua 
inabilitação ou desclassificação do certame. 
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10.16. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
10.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
10.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
10.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento . 

10.21. Habilitação jurídica: 
10.21.1.No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.21.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.21.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.21.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
10.21.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.21.6.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
10.21.7.No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
10.21.8.No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5.764,de 1971. 
10.21.9.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
10.22.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compatível com 
o objeto deste certame. 
10.22.2.Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
10.22.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.22.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
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10.22.S. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante; 
10.22.6.0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
10.22.7.prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
10.22.8.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.22.9.prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.22.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.22.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação . 

10.23. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
10.23.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
10.23.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída hã menos de 2 (dois) anos. 
10.23.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi 
extraído, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 
lançamentos. Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar 
assinado pelo Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou 
Representante legal da empresa 
10.23.S. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis p.,lo balanço de abertura, conforme artigo 65, § 1 º, da Lei 
nº 14.133/2021. 
10.23.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
10.23.7, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
10.23.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.23.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% ( dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
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10.23.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5°, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

10.24.Qualificação Técnica: 
10.24.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
10.24.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
10.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
10.24.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.25. Documentações complementares 
10.25.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso 1, da 
Lei 14.133/2021. 
10.25.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
10.25.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 
10.25.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
10.25.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, 
inciso XI, 21, inciso 1 e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5. 764 de 1971; 
10.25.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
10.25.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
10.25.4.4. O registro previsto na Lei n. 5. 764/71, art. 107; 
10.25.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
10.25.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
10.25.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5. 764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
10.26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficias do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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10.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.29. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei 
(art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021). 
10.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
10.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçlo. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
10.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente 06 documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.34. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
10.35. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que vene\lU às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.36. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
10.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos doc1111Jentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 ). 
10.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
11.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso li da Lei nº 14.133/21 ). 
11.S. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.t. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.t.t. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
12.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I O (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.S. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitação, no endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.t. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, apôs a regular decisão dos recursos apresentados. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Deverá seguir o termo de referência, parte integrante deste edital. 

16. DO TERMO DE CONTRA TO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRAZOS 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útei~. contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pellll de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 
Termo de Contrato, a AdministraQão poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado ·seja aceito pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 
da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é 31/12/2025, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência. 
15.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 3 1 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar. 
16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, bem 
como o disposto no art. 91 § 4° Lei n. 14.133/21. 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível 
negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem 
de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes 
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licitantes. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares. 
16. 7. Os materiais serão requisitados formalmente após a IIS§Íl:ll!t!!J:B _ _e_ dm!em.--XI' 
disponibi1indos '19--Jll'llffl máxhw de~Jaiii a contar do recebimento da NOTA DE 
EMPENHO e/ou ORDEM DE FORNECIMENTO pela CONTRATADA, no transbordo. 
16.8. A prestação será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ 

17. DO REAJUSTE 
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no fermo de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato, anexos deste edital. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Termo 
de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14. 133 de 2021. 
22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail itaçare.licitacoes@gmail.cpm, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 
prefeitura municipal/setor de licitações . 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último día útil anterior à data da 
abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data par11 a realização do certame, conforme art. 55, § 1 º, da Lei nº 14.133/21. 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de 
propostas. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo­
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 
23.1 l. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos dias 
úteis. no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.l.ANEXO I - Termo de Refer&cia; 
23.12.2.ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 
23.12.3.ANEXO III - Modelo de Ata de Registro de Preço; 
23.12.4. ANEXO IV - Minutll de Termo de Contrato; 
23.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 
63, inciso 1, da Lei 14. 133/2021 ); 
23.12.6. ANEXO VI• Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021 ); 
23.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
23.12.8. ANEXO VIII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021 ); 
23.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
23.12.10. ANEXO X - Declaração conjunta Pessoa Física e Pessoa Jurídica 
23.12.11. ANEXO XI - Termo de Adesão Ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bll - Bolsa De 
Licitações do Brasil; 
23.12.12. ANEXO XII - Termo de Adesão Ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bll - Bolsa 
de Licitações do Brasil Indicação de Usuário do Sistema. 

Itacaré - Bahia, .. ./. ... ./2025. 

Lamarthinna de Jesus dos Santos 
Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria n" 0001/25 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

000.222 
\" . ' 

CfJ 
....... 

1.1. AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E 
ENTREGA DOS UNIFORMES, confonne detaihamento abaixo: 

1.2. DESCRITIVO DOS ITENS COM QUANTITATIVO: 

LOTE OI 

DESCRIÇÃO MATERIAL MODELO UND QTD 

1. CAMISETA MANGA CURTA UNO 14000 
A camiseta manga curta com gola redonda deverá ser confeccionada em 

malha poli viscose (PV). composição 67 % Poliéster. 33% viscose. com 

fio de tecnologia anti-pilling. gramatura 170 g!mi. cor verde (Pantonc 

TPX 13-4909) sem vinco e com barra de 2.0 cm. 

A manga deverá ser lisa e confeccionada em malha poli viscose (PV). 

composição 67 % Poliéster. 33% viscose. com fio de tecnologia anti-

pilling. gramatura 170 gim'. cor verde Brasão (PantoneTPX 18-6024). BRASÃO 

com barra de 2.0 cm de largura. "·irada em máquina galoneira. 

A gola deverá ser do fonnato .. redondo .. e em tecido de composição 

67% Poliéster e 33% Viscose. No peito do lado esquerdo de quem veste. 

deverá ser estampado em DTF (Direct-to-film). nas cores da marca do 

município de alta qualidade e defm.i,çio com aspecto leve ao toque. 

centralizado na altura do tórax. a logo do município de ltacaré-Ba. 

Na altura do peito e de ponta a ponta da camiseta (conforme imagem 

ilustrativa). deverá ser estampado em DTF(Direct-4:o-film). 2 faixas nas 

cores do município. 

2. BERMUDA TACTEL UNISSEX 
A bermuda deverá ser confeccionada em tecido plano (comercialmente 
conhecido como tactd). coa, composição de 92% Policster / 8% 
Elastano, gramatura de 12S g/m2. com tolerância de variação de+/- 3% 
a+/- 5%. na cor cinza médio (Pantone 16-0000 TPG). 
Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o mesmo tecido da peça 
devendo possuir pesponto na borda. 
Na cintura deverá ser rebatido cm máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das perna<;. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. 

Na perna lado esquerdo de quem veste. deverá ser aplicado a estampa 

cm DTF (Direct-to-lilm). preservando melhor fonna estética e conforme 

croqui abaixo o bra<;ão do Município 

ü 
i!ffflít 
~~oc 
liDUC4CM) 

5.3cm 

FRENTE 
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BERMUDA HELANCA UNISSEX 

A bermuda deverá ser confeccionada em tecido helanca ponto roma. 
composição 100% poliéster. com gramatura de 280g/m2

, na cor cinza. 
com tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor cinza médio 
(Pantone 18-3905 TPX). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0.5cm de 
largura 
Na cintura deverá ser rebatido em máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em 
máquina galoncira de duas agulhas. 
Na perna lado esquerdo de quem veste. deverá ser aplicado a estampa 
cm DTF (Direct-to-film). preservando melhor fonna estética e conforme 
cro ui abaixo o brasão do Municí io. 
SHORT SAIA HELANCA 
A bcnnuda deverá ser confeccionada em tecido hclanca ponto roma. 
composição 100% poliéster. com gramatura de 280g/m2. na cor cinLa 
com tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor dnza médio 
(Pantone 18-3905 TPX). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0.5cm de 
largura. 

Cintura deverá possuir elástico com largura de 4cm. embutido e rebatido 

em máquina de ponto corrente de quatro agulha'\. Preservando mesmo 

tecido e cor. Na'\ barras das pernas. acabamento rebatidas com largura 

de 2.0 cm cm máquina galoneira de duas agulhas. 

No sobre saia do lado esquerdo de quem ve,te. deverá ser aplicado a 
estampa em DTF (Dircct-to-film). preservando melhor forma estética e 
conforme croqui abaixo o brasão do Municipio. 

LOTE02 
Nº DESCRI AO MATERIAL 
1. MEIA ESCOLAR. Composiçi!o:!l!í % ALGODAO 38 % 

POLIÉSTER- 6% POLIAMIDA E 1% iLAST ANO; 

2. 

Gramatura: 180 a/mi mín)IDO; Resistência ao Estouro: 1 O.O kgf / cm2 

mínimo. Encolhimento/Alongamento LargtJra: - 15%. no máximo 
Encolhimento/ Alongamento Comprimento: - 15%. no máximo. 

CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇÃO 

Gáspea e lingueta. confeccionado em tecido multifilamentos 2D na cor 
azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX AD. composição 100% 
poliéster. dublado cm tecido não tecido poliéster. Com aplicação 
personalizada do contratante, aplicada pelo processo de frequência e 
solda eletrônica em alta definição. Espuma do colarinho e lingueta 
constituído cm PU. Confeccionado em laminado Policlorcto de Vinila 
transparente e posteriormente com serigrafia nas cores. azul 
semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. e na cor verde semelhante ao 
Pantone 16-6138 TPX. Localizados de acordo com a ilustração. unido 
a gáspea pelo processo denominado solda eletrônica. NUMERAÇÃO 29 AO 44 

00.0223 • • • 

(tJ 
----

UNO 4.600 

UNO 5.800 

UNO TD 
PARES 14.000 

PARES 6000 
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Cadarço 

Confeccionado em fios trançados. 100% poliéster. com formato 
achatado e em tamanhos pertinentes à numeração. na cor branca. 

Soleta: 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor preto constituído 
cm Thermoplastic Rubber. Unida a entressola pelo processo 
denominado inserto, onde a mesma deverá conter sulcos para escoação 
de água e sujeiras. e assim melhor aderência. Deverá conter de forma 
fixa. permanente e visível o número referente ao tamanho do calçado. 

Personali1.açào 
Confeccionada em borracha termoplástica dureza máximo 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm1 na cor transparente e 
posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora. onde deverá conter de forma fixa a aplicação personalizada 
do contratante. unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adesivos. principal parte em contato com o solo. 
constituído em Thcrmoplastic Rubber. 

CALÇADO ESCOLAR VELCRO 

Tecido Multifilamentos 2D 

Gáspea e lingueta confeccionado em tecido multi1ilamentos 2D na cor 
azul semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. composiçào 100% 
poliéster. dublado cm tecido não tecido poliéster. 
Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta,. confeccionado cm tecido tipo colmeia 
na cor preto composição 100-/o poliéster. dublado cm espuma de PU. 
unido a gá~pea e lingueta por eostura 

Espuma 

Espuma do colarinho e lingueta constituklo em PU. 

Aplique em Lamipadp de Policloreto de Yinila 

Confeccionado em laminado Policlorcto de Vinila transparente e 
posteriormente com serigrafia nas cores. azul semelhante ao Pantonc 
19-3920 TPX e na cor verde semelhante ao Pantone 16-6138 TPX. 
Localizados de acordo com a ilustração. unido a gáspea pelo processo 
denominado solda eletrônica. 
Palmilha de Acabamento 
Confeccionada em sua superfície em tecido poliéster na cor preto. 
unida a base pelo processo filme adesivo. sua base em EVA na cor 
preta. Com etiqueta pictograma. em serigrafia na cor prata. 

Soleta 

Confeccionada cm borracha termoplâstica dureza máxima 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor preto constituído 
em Thcrmoplastic Rubbcr. Unida a entressola pelo processo 
denominado inserto. onde a mesma deverá conter sulcos para escoação 
de ãgua e sujeiras. e assim melhor aderência. Dcvcrã conter de fonna 
fixa ermancnte e visível o número referente ao tamanho do calçado. 

~l'MERAÇ,\O 21 AO 28 

000224 

tfJ 
·- b-

PARES 
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Personalização 

Confeccionada em borracha tennoplástica dureza max1mo 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm3 na cor transparente e 
posteriormente receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora onde deverá conter de forma fixa a aplicação personalizada 
do contratante. unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adesivos. principal parte em contato com o solo. 
constituído em Thcrmo lastic Rubber. 
CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBE 

Tecido Multifilamentos 2D 

Lingueta confeccionado em tecido multifilamcntos 2D na cor azul 
semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. composição 100% poliéster. 
forrado cm tecido não tecido poliéster. 

Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta confeccionado em tecido tipo colmeia 
na cor azul semelhante ao Pantone 19·3920 TPX composição 100% 
poliéster. dublado em espuma de PU. unido a gáspea e lingueta por 
costura. 

Tecido não Tecido em Poliéster 

Reforço da gáspea constituído cm material (tecido não tecido) na cor 

preto 100% poliéster. unido a gáspea pelo processo de colagem e 

costura. 

Contraforte 

Confeccionado em tecido sintético na.cor azul semelhante ao Pantone 
19-3920 TPX. unido a gá,;pea por costura. 

Velcro 

Tira do velcro. consiste na peça superior externa constituída tecido 
sintético na cor azul semelhante ao Pmnone 19-3920 TPX unida ao 
velcro macho e fêmea por meio de costuras. com aplicação 
personalitada do contratante. aplicada pelo processo de frequência e 
solda eletrônica em aJta definição. 

Colarinho 

Confeccionado em tecido confeccionado em tecido tipo colmeia na cor 
azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. composição 100% 
poliéster. dublado em espuma de PU. 

Espuma do Colarinho 

Peça integrante do cabedal. localizada cm sua parte traseira entre o 

contraforte e o forro do colarinho. constituído em PU. com a finalidade 

de proporcionar conforto e proteção ao calcanhar do usuário. 

:>inlERAÇAO 17111 E 19/20 
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Palmilha de Acabamento 

Confeccionada em sua superficic cm tecido poliéster na cor preto. 

unida a base pelo processo filme adesivo, sua base em EVA na cor 

preta. 

Solado 

Confeccionada cm Policloreto de Vinila na cor branca. unido ao 

cabedal pelo processo de colagem. Solado deverá conter sulcos para 

escoação de água e assim melhores aderência ao solo. 

CALÇADO ESCOLAR SANDA LIA 

Cabedal. parte superior da Sandália estando em contato direto com o 
pé do usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade e 
conforto. Constituído de peças cm: Laminado sintético, forro. e velcro. 
unidas pelo processo de costuras e ou soldas eletrônicas. Todos os 
tecidos e laminados utilizados para a fabricação deverão estar isentos 
de defeitos e devem ser maleáveis. A modelagem do cabedal deve ser 
constituído pelas seguintes partes: gáspea (cabedal). forro, velcro. 
palmilha de conforto. Obedecendo modelagem ilustrada na imagem 
abaixo. Peças sobrepostas não devem criar volume de material 
excessivo. resultando cm desconforto ao caminhar e visual indesejado 
para o cabedal. 

Solda Eletrônica nas Laterais do Forro 

Item obrigatório e deve estar localizado de acordo com a ilustração 

dessa especificação, peça que tem a finalidade de estabilizar a junção 

do forro ao laminado sintético peto prooesao denominado solda 

eletrônica proporcionando maior segurança ao caminhar. confono e 

estilo ao usuário. 

Velcro 

Peça com finalidade de auxiliar o usuúio ao calçar o produto e ajusta 
ao pé. confeccionada em v~Jcro macho e Rmea cor preto. 

Palmilha de Confurto 
deverá conter relevos \textura..,) de furma anatômica contribuindo 
para o correto desenvolvimento e crescimento do pé do usuário. Peça 
única confeccionada em tamoplástko a base de Policloreto de Vinila 
na classe tipo expandido na cor hranca. 

Soleta Restritiva 
Peça responsável pelo contato direto com o solo. auxiliando no 

amortecimento de impactos, na escoação de líquidos externos e na 

aderência do calçado. atribuido com um ponto de giro (equilíbrio) com 

padrões antiderrapantes. desenvolvido com o intuito de distribuir a 

carga aplicada na região plantar do pé (Fáscia Plantar). um recurso que 

ajuda a dar mais mobilidade ao produto. Deverá conter a numeração e 

a descrição VENDA PROIBIDA inibindo e deixando claro a não a 

comercialização alheia do produto. Confeccionado em terrnoplástico 

Policloreto de Vinila na cor preto. Ser isento de falhas e imperfeições. 

llóDIERAÇ".\O 17/18 AO 21/22 
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tais como bolhas de ar. rebarbas e deformações. obedecendo 

modelagem ilustrada nesse descritivo. 

6. CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 
Parte superior da Sandália. estando em contato direto com o pé do 
usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade e conforto. 
constituído de Policlorcto de Vinila na classe expandido na cor azul 
semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. 
Composto ainda por uma tira de ajuste em peça única constituído de 
Policloreto de Vinila., que oferece um ajuste prático e personalizado 
ao pé do usuário na cor verde semelhante ao Pantone 16-6138 TPX. 
lixada ao cabedal por rebites em nylon na cor preto com espessura 
mínimo de 4 mm. Deverá conter furos na parte superior do cabedal para 
proporcionar a circulação de ar e bem estar ao usuário 

NUMERAÇÃO 19/20 AO JJ/34 

PARES J.ooo 

1.3. Os bens, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definido, ne:.te instrumento, portanto, 
serem contratados por meio de Pregão Eletrõnico . 
1.4. O prazo de vigência da contratação poderá ser 24 (meses), podendo o contrato ser 
prorrogado por igual período, na fonna dos artigos 106 e I 07 da Lei nº 14. 133, de 2021.; 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A A aquisição de fardamento escolar tem como objetivo proporcionar 
uniformidade, identidade e conforto aos alunos da rede municipal de ensino, além de 
promover a integração entre os estudantes. A medida visa garantir a igualdade de 
condições entre os alunos, melhorar o ambiente escolar e proporcionar segurança e 
praticidade no cotidiano escolar. não apenas do ponto de vista organizacional e logístico. 
mas também no contexto- educacional, social e cultural. A seguir, apresentamos os 
principais pontos que jusfificam essa necessidade: 
2.2. Promoção da Igualdade e Inclusão Social: contribui diretamente para a promoção 
da igualdade entre os alunos, independentemente de sua origem social e econômica. 
Dessa fonna, todos os alunos, sem exceção, se sentem incluídos, o que promove um 
ambiente mais saudável e harmônico. com menos discriminação e mais solidariedade 
entre os colegas. 
2.3. Fortalecimento da Identidade Escolar: esse senso de identidade institucional 
contribui para o engajamento dos estudantes, uma vez que eles se sentem parte de um 
grupo maior, com objetivos comuns e um compromisso coletivo com o aprendizado e o 
bem-estar. 
2.4. Praticidade e Conforto para os Estudantes: para as familias de baixa renda, a 
entrega de uniformes significa uma redução nos custos com vestuário, um beneficio 
significativo em tempos de dificuldades econômicas. 
2.5. Segurança e Identificação: a padronização da vestimenta facilita a identificação 
dos estudantes, tanto para os professores quanto para os pais, especialmente em eventos 
externos, excursões ou situações de emergência. 
2.6. Cumprimento das Diretrizes Educacionais: o fornecimento de fardamento escolar 
também atende às diretrizes estabelecidas por diversas políticas educacionais, que visam 
garantir a igualdade de condições e o respeito às normas de convivência no ambiente 
escolar. 
2.7. A aquisição de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de ensino é 
uma medida estratégica que vai além da simples distribuição de fardamento. Trata-se de 
uma ação que visa contribuir para a construção de um ambiente mais igualitário, 
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disciplinado e seguro para todos os estudantes. Dessa forma, a aquisição do fardamento 
escolar é uma prioridade para garantir que todos os alunos da rede municipal de ensino 
tenham as mesmas condições para o desempenho acadêmico, ao mesmo tempo em que 
reforça os princípios de cidadania, igualdade e respeito mútuo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A escolha da Licitação para contratação de empresa para o referido surge como a solução 
mais indicada para atender à necessidade de fornecimento do objeto, tendo em vista a necessidade 
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e contínua, sob demanda. 
3.2. A escolha da Licitação para contratação de empresa para o referido surge como a solução 
mais indicada para atender à necessidade de fornecimento do objeto, tendo em vista a necessidade 
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e contínua, sob demanda. 
3.3. Após levantamento para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos 
por outros municípios, por meio de pesquisa no âmbito de pregões contratações públicas, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 
3.4. Nos pregões pesquisados, em sua grande maioria, a solução utilizada foi a aquisição, pois 
ainda que a Administração defina o cronograma e o formato de seus fornecimentos estes estão 
sujeitos à alterações. Diante dessa temática, as soluções a serem adotadas no Município aderente 
às encontradas, ou seja, contratação, por demanda para o fornecimento de uniforme via empresa. 
3.5. A solução proposta para a aquisição desses fardamentos visa atender às necessidades da 
secretaria de educação abrangendo as familias atendidas na ge!ltão escolar. 
3.6. Dessa forma, a proposta assegura que os estudantes tenham à disposição as ferramentas 
necessárias para desempenhar suas atividades eficiente e alinhada às novas diretrizes de gestão 
escolar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais e realizar a entrega do 
objeto com as devidas qualidades conforme a descrição no TR. 
4.2. Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de 
acordo com as especificações definida!i em -edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providênçias e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues . 
CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: 
4.3. Os bens objeto da aquisição (fardamento) deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias 
após a notificação do empenho ao fornecedor no (s) endereço (s) indicado na ordem de 
fornecimento. 
4.4. Os berni serão recebidos definitivamente, por servidor (a) lotado (a) na unidade 
responsável pela emissão da nota de empenho, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
4.5. Os itens devem obedecer às exigências e especificações constantes do anexo deste ETP; 
4.6. Juntamente com a proposta deve ser apresentado a especificação detalhada do item 
ofertado, indicando fabricante, marca, modelo e preços atualizados de acordo com o último lance 
ofertado durante o pregão. 

Sustentabilidade: 
4.7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.7.1. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, 
decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas a 
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evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a 
ser causados pelo objeto contratado. 
4.7.2. Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais que os materiais deverão 
ser produzidos e fornecidos em conformidade com as normas ambientais vigentes, visando 
minimizar o impacto ambiental. 

Da amostra 
4.8. Não será necessário apresentar amostras. 

Da exigência de carta de solidariedade 
4.9. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
• 4.11. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

• 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6. Condições de Entrega e Execução 
6.1. A contratada deve entregar o objeto, de acordo com as características elencadas nas 
especificações do item. 
6.1.1. A entrega da aquisição, será feita de forma parcelada, conforme necessidade da 
Contratante 
6.1.2. A entrega deverá ocorrer em hôrário comercial, das 08h às 17h, em dias úteis, em até 30 
(trinta) dias, e deve ser precedida de aviso com pelo menos dois dias de antecedência. É de 
responsabilidade do fornecedor assegurar que os fardamentos sejam transportados em condições 
adequadas, evitando danos que possam comprometer os itens. 
6.1.3. O fornecimento dos itens licitados ocorrerá parceladamente, de acordo disponibilidade 
financeira do município;· deverlo ser entregues em local indicado na Autorização de 
Fornecimento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da mesma. 
6.1.4. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada . 

Garantia, manutenção e assiflfaela técnica 
6.2. Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos à 
Contratada, que terá o prazo de 72 ( setenta e duas) horas para efetuar a troca. 

7. MODELODEGESTÃODOCONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto 
Municipal nº 1.066/2022. 
7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação ternpcstiva ou à prorrogação 
contratual. 
8. Gestão do Contrato 
8.1. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenaria atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
to. Recebimento 
10.1. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês, até o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos. autorizado pelos setores demandados. 
10.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do 
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emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
10.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
10.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
10.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CN PJ. 
10.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais 
e trabalhista. 
10.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o toor do art. 143 da Lei nº 
14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para em~são de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
10.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
11. Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
11.1. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
11.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD - REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do lR dispostas na Instrução 
Norrnativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
11.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
11.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
11.6. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
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11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
12. Prazo de pagamento 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia 
da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada . 
12.2. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
12.3. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 
13. Forma de pagamento 
13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
13.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
13.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.3.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
13.3.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4º. 
13.3.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
13.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
13.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
15. Forma de seleção e critério de julgamento menor preço 
15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, modelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

16. Forma de fornecimento 
16.1. A entrega será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IT ACARÉ. 

17. Exigências de habilitação 
17.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17 .2. Habilitação jurídica: 
17.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
17.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
17.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
17.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
17.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 
17.2.6. Decreto de autoriz.ação, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
17.2.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para f\mcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 
pertinente. 
17.2.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
17.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

17.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
17.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compatível com 
o objeto deste certame. 
17.3.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
17.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
17.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 
17.3.5. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante; 
17.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
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17.3.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
17.3.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.3.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.3.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
17.3.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
17.4.t. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
17.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na fonna da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
17.4.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
17.4.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraído, 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. 
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 
Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa 
17.4.S. As empresas criadas no exerclcio financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, § 1 º, da Lei nº 
14.133/2021. 
17.4.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
17.4.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
17.4.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG = 

LC= 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

17.4.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a !(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
17.4.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5°, da Lei 14.133/21, 
pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
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caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

17 .5. Qualificação Técnica: 
17.5.J. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
17.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
17.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
17.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 
17.5.5. Alvará de funcionamento ou documento similar, do município sede ou da filial em que 
emitirá a Nota Fiscal/Fatura, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste 
Edital; 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
18.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
18.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 
18.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculâveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. I 24 da Lei 
nº 14.133, de 2021: 
18.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
18.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
18.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

Jamille Silva de Souza 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº xu/2025 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

!)002J6 
1,· • , 

(lJ ·- --

BANCO (NOME/Nº) 1 AGENCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

VALOR VALOR ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

Critério de julgamento será menor preço. 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Cidade, de _____ de 20 ... 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III 
MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ........ . 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP - Nº XX/2025 

O MUNICÍPIO DE 1T ACARÉ com sede no (a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº !3.846.902/0001-95 neste ato representado pelo Prefeito o Sr. EDSON ARANTE 
SANTOS MENDES, inscrito no CPF nº 004.875.375-05, Carteira de Identidade nº 08.398.663-
48 SSP-BA, expedida pela SSP-BA, residente e domiciliado à ... , nº ... , Bairro: .... , ltacaré - BA, 
CEP 45.530-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2025, publicada no ...... de .... ./ .... ./202 ..... , 
processo administrativo n.º XXX/2025, RESOLVE registrar os preços da (s) empresa (s) 
indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada(s) e 
na (s) quantidade(s) cotada (s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

I. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado (s) no (s) item (ns) .......... do .......... Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP - Nº XXX/2025., que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
2.2. _ __ Descrição: _ --~---- ____ ____ _ __ 

Item/lote d~F d / • -1al C'NP' 'IMF. d TR omece or ,razao soe , ,,. , en ereço, contatos, representante) 

'1 l ... J 

Especificação~Marca IÁlodelo-- -'1.Jnidade~Quantidade Desconto% Valor 
· 1 (se exigida(se exigido ná Mensal 
1 no edital) edital) 1 1Estimada 

Unitário 
'Mensal 

- JR$) 

2.3, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3,1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal... ............. de ltacaré. 

4. DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Dos limites para as adesões 
4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na total idade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art 84 
da Lei de Licitação. 
5.1.I. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formaliz.ação do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos . 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autoriz.ação de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento hábil, 
poderão ser alterados, observado o art. !07 e 124 da Lei nº 14. 133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação deverto ser observadas as seguintes condições para 
formal iz.ação da ata de registro de preços: 
5.4.I. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no editaJ e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.I. Aceitarem c:otar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classifiQBÇão da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.I. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 09. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibiliz.ado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5 .4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculAveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
6.1.2. Em caso de críação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 
6.1.3. Na hipóteMJ de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.J,2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
6.1.3.3. O prazo para resposta da análise do pedido de reajuste ou reequilíbrio, conforme o item 
5.2. será de no 111Úlimo 30 (trinta) dias. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7. 1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 202 I. e na legislação aplicável. 
7.2.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciadora procedem ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado. conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos vai.ores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderio ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços . 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão participante para órgão participante: ou 
8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 
8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador. dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3. a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação . 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçõe~ nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 
10.1. Deverá seguir conforme modelo de execuçilo constante do termo de referência. 
10.2. A contratada deve entregar o objeto, de acordo com as características elencadas nas 
especificações do item. 
10.3. A entrega da ac[u1siçllo, será feita de forma parcelada, conforme necessidade da 
Contratante 
10.4. A entrega deverá ocorrer em horário comercial, das 08h às 17h, em dias úteis, em até 30 
(trinta) dias, e deve ser precedida de aviso com pelo menos dois dias de antecedência. É de 
responsabilidade do fornecedor assegurar que os fardamentos sejam transportados em condições 
adequadas, evitando danos que possam comprometer os itens. 
10.S. O fornecimento dos itens licitados ocorrerá parceladamente, de acordo disponibilidade 
financeira do municlpio, deverão ser entregues em local indicado na Autorização de 
Fornecimento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da mesma. 
10.6. O prazo de entrega, quando for o caso. somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
11.1. Em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
11.2. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês, até o 15º dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
11.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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----11.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
11.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
11.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
11.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção cjlláDdo do pagallento. 
11.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão C-0Dlralante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com os devidas certidões de regularidade vigentes. 
11.9, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para papmento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
11.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
11.11. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou mtidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
11.13. Nio havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 

Prazo de pagamento 
11.16. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após 
o prazo de execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 
da Lei Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de 
titularidade da empresa contratada. 
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11.17. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % ( um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
11.18. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 

Forma de pagamento 
11.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
l 1.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.21.l.A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
11.21.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Naciona~ está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu §4°. 
11.21.3.A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
11.21.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DAS PENALIDADES 
12.l. O descwnprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
12.l.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
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13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e 
recebimento. as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo Ido EDITAL. 
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP -45.530-000. 
e-mail: itacare. licitacoes@gmail.com 

41 



• 

• 

000245 
\'• •• I 

(lJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº I 3.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS .... 
ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM E SERVIÇO 

Processo Administrativo nº ..... 
Pregão eletrônico nº ... 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o 
MUNIClPIO DE ITACARÉ e a Empresa ... 

CONTRATO Nº /20 ... 

O Município de Itacaré, com sede no(a) ....... na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ 
sob o nº .... , neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr_. .. , portador do RG nº ... 
e do CPF nº ... , residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominádo CONTRATANTE, 
e a empresa ... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ... , sediado(a) na .... ,, neste ato representado(a) 
por ...... portador do RG n .... e do CPF nº .... , residente e domiciliado na nJll .... , doravante 
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº .... e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 
e Processo Administrativo XXX/2025, Tipo MENOR PREÇO, bem como mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de ......... nas quantidades estimadas na tabela 
abaixo 
1 2 Objeto da contratacão· .. 

Item 

1 
1.3. 
1.3. 1. 
1.3.2. 
1.3.3. 
1.3.4. 

Descrição 
EspecificaçOes 

Quantidade Desconto% 
Técnicas 

Vinculam esta contratação, indej>endentemente de transcrição: 
O Termo de Referência: 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Valor 

2.1. O prazo de vigência da contratação do período conforme a ata de preço, contado da data 
de assinatura registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, 
na forma do artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 
de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O inicio da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá 
obedecer ao termo de referência, observando os locais, prazos e quantidades. A empresa 
contratada fica responsável por toda a logística de execução conforme o objeto, fornecendo todos 
os equipamentos e mão de obra necessários. 
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(lJ ---
3.2. A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as Normas e legislações 
pertinentes ao ramo de atividade. 
3.3. O prazo deve seguir conforme o termo de referência logo autorizado o fornecimento, 
podendo ser prorrogado de acordo com a justificativa do contratado e autorização da secretaria 
responsável. 
3 .4. Deverá seguir conforme o termo de referência. 

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Recebimento 
6.1. Deverá seguir conforme o termo de referência, 
6.2. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês, até o 15º dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
6.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14. 133. de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito ele liquidação e pagamento. 
6.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquitlação da Nota Fiscal 
6.7. A nota fiscal somente poderá ser emitida após faturamento a execução mensal do bem. 
6.8. a nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no cnpj apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
6.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
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6.1 O. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
6.12. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
6. 14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o reçebimento de seus 
créditos. 
6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotai- as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
6.17. 
Prazo de pagamento 
6.18. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após 
a execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
6.19. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % ( um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobran\:11 no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
6.20. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 

Forma de pagamento 
6.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.23. l . A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
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6.23.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu§ 4°. 
6.23.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
6.23.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇO 
8.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis; 
8.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial -
IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8 O reajuste será realizado por apostila mento. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 13 7, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

45 

_ _J 



• 

• 

,.0,0024 8 

(rJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ..vau 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
e) Entregar junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: e. l) Certidão conjunta relativa aos 
tributos federais; e.2) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; e.3) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e e.4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nlo esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único), devendo sempre que solicitado pela Administração, comprovar o cumprimento, com a 
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
1) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
m)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatôrio para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
e) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 
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j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, 
contados da referida assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIll) 
10.1 Conforme o termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
I 1. 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exeçução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

ii.Irnpedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas ••e", ·•r', ""g" e "h'"' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ""b", ··e" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

iv.Multa: 
§1° - Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa aplicada 
a(ao) Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, limitada a incidência 
à 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a nllo aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescição unilateral da avença; 
§2° - Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada(o) 
em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, por período superior a quinze dias, ou no 
caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
§3º - Será de 15% (quinze por cento) do valor global do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º. da Lei nº 14.133, de 2021). 
11 .4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 
2021 ). 
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administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § 1 º. da Lei nº 14.133. de 2021 ): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133. de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntaménte. nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. ·159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilfcitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133. de 2021 ). 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 16 I. da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
11.1 O As sanções de impedimento ele licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indeniz.ações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos adminil!trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
§ 1°. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
§ 2°. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
§ 3°. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
§ 4°. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
§ 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
§ 7°. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 
§ 8°. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 3 7), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
§ 9°. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 
estruturado (LGPD, art. 25) 
§ I O. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
§ II. Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
§ I 2. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pe!isoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades 
de proteção de dados): (i) notificar o Contratante no prazo de I dia útil após o seu recebimento; 
(ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 
responda a respectiva solicitação; e (iii) não responder solicitações diretamente sem autorização 
por escrito do Contratante. 
§ 13. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

CLÁUSULA DÍCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. I 3 I, caput, da Lei n. 0 14. I 33, de 2021 ). 
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica. comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14. I 33, de 2021 ). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

00025J 

(fJ ---
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021. Decreto Municipal nº 1.066/2022 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202l. bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17.1. Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/Ba, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 1 º, da Lei nº 14.133/21. 
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

ltacaré-BA, _de ____ de 20 ..... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE .... 
REPRESENTANTE - ... 

AUTORIDADE COMPETENTE 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - .... 

CONTRATADA 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS --· ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO .... 

_______ (.RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), ______ (CNPJ Nº), 
sediada no (a) __________ _ 
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos 
exigidos no procedimento licitatório referenciado. 

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa 
Empresa não está incursa em nenhum dos impedimento3 elencados no Edital da licitação 
referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus 
anexos. 

Cidade, de ____ de 20 .... 

(nome, carimbo, üsinatara do respó11Sável legal da empresa) . 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 
PREVISTO EM LEI 

_______ (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), ______ (CNPJ Nº), 
sediada no (a) ___________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as 
penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

Cidade, de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa) . 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, OU COOPERA TIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 

2007. 

PROCESSO LICITA TÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO ... 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2025, promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITACARÉ, marcado para às 
XX:00 horas do dia .. J .. J20 ... , que a empresa (nome completo)- CNPJ n.0 

_____ , com 
sede ( ou domicílio) no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos 
na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3°. 

Cidade, de _____ de 20 .... 

(nome, carimbo e assinatura do repre11entllate legal da empresa) . 
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ANEXO VIII 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7°, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO 

A signatária _____________ , inscrita no CNPJ nº ______ _ 
por intermédio de seu responsável legal -----,---e----,-' portador da Carteira de 
Identidade nº ____ e CPF nº _____ , declara par aos devidos fins do disposto no 
art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição dt aprendiz 

Sim( ) Não ( ) 

Cidade, de _____ de 20 ... 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IX 

Q.00~5b ,· . , 

lrJ .... 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÓMICA 

COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei oº 
14. 133/2021 ). 

PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025 

TIPO - MENOR PREÇO .... 

A empresa ______________ , insccita no CNPJ nº---,--,-----,----,--' por 
intermédio de seu responsável legal -----,--------' portador da Carteira de 
Identidade nº ____ e CPF nº ______ , declara par aos devidos fins do disposto no 
art. 63, § 1 º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Cidade, de _____ de20 .... 

(nome, carimbo, e assinaàara do responsável legal da empresa) . 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 

[PARA PESSOAS JURÍDICAS) 

(Nome da Razão Social], inscrito no CNPJ nº (número do CNPJ), por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr.(a) (nome completo do representante legal], portador(a) 

da Carteira de Identidade nº (número do RG] e do CPF nº [número do CPF], 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins da [Concorrência ou Licitação] nº (número da 

licitação, dispensa ou inexigibilidade), a inexistência no quadro da empresa, de pessoas 

tisicas ou de dirigentes ou sócios com vínculo de servidor(a) ou empregado(a) público, 

ou agente político na esfera federal, estadual ou municipal, ou seu cônjuge ou 

companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

além da inexistência de dirigentes ou sócios em comum com as demais empresas 

participantes. 

ou 

[PARA PESSOAS FÍSICAS) 

Eu, (nome completo!, portador(a) da Carteira de Identidade nº (número do RG] e do 

CPF nº (número do CPF], DECLARO, sob as penas da lei, para fins da [Concorrência 

ou Licitação] nº (mimero da licitação, dispensa ou inexigibilidade], que não sou 

servidor(a) ou empregado(a) público, ou agente político na esfera federal, estadual ou 

municipal, ou seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, além de não ser dirigente ou sócio das demais empresas 

participantes. 

[Local e Data) 

(Assinatura] 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO XI 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÓNICO DA BLL - BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de preglo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de. e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto 
Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de 
Licitações, conforme Anexo 111.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil. 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

000261 .,.,,. '• , 

CTJ 
-- bL 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 
o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: -----------------------------

• (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

• 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO XII 

000262 

(jJ 
----

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO 

SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
I 

2 

3 

Nome: 
CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 
Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 
Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 
Whatsapp 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
111. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro 
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Local e data: ------------------------------

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

• 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA DA 
COMISSÃO/CERTIFICADO. 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-ltacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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Segunda-feifa 
6 cfe Janeiro de 2025 
4 - Ano XXI - N" 4982 

000264 
Di.írio Oficial d11 

ltacaré MUNICB'IO 

u 
~ 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO sw• 
DECRETO Nº 0062, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

EMENTA: Dispõe sobre a equipe de apoio 
para auxiliar na conduçaio dos atos das 
licitações e contratações do Município de 
ltacaré-Ba, derivadas da lei Federal nº 
14.133/2021 e, dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITACARt. Estado da Bahia. no uso de suas 
atribuições legais prevista na lei Orgânica do Município de ltacaré. ainda, lei Federal n° 
14.133/2021 e Decretos Municipais de t .067 de 13 de dezembro de 2022 e 1.066 de 12 de 
dezembrn de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar os servidores que compor ao a equipe de apoio, responsável por 
auxiliar Agente de Contrataç&o nos processos de contrataçao direta e licitações derivadas 
da Lei Federal n 14.133/2021: 

1 - Jocélia Soares de Araújo 
li - Glauber Souza dos Santos 
Ili - Edilane Santos Araújo 
IV- Nadine Gomes dos Santos 

r-.afv 6,,kn, O Agente de Contratação ou Pregoeiro convocará os membros 
da equipe de apoio quando necessário e delega as atribuições para o regular 
desenvoN'imento das licitações e contratações municipais. 

Art. z-. Nas licitações na modalidade pregao, a agente de contrataç3o será 
designada pregoeira. 

Art. 3°. Fica designada como Agente Contrataçao e Pregoeira substituta a 
servidora JOd.UA SOARES DE ARAÚJO, ocupante do cargo em comissao de 
Superintendente de lidtaçao e Contratos. 

Parjgnfo único. A Agente de Contrataçc1o e Pregoeira substituta somente deverá 
atuar, de forma motivada, em caso de impedimentos legais e ausências temporárias da 
titular. 

Art. 4°. Nas contratações diretas. abrangendo as dispensas e inexigibilidades de 
licitaçao. também setá o agente de contrataçao responsável por impulsionar. conduzir e 

Rua 31 de março, 57, centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.646.90210001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGIT Al: MTU2NUY50T AZMUMXRTLCRT 
Esta ediçao encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
6 de Janeiro de 2025 
5 - Ano XXI - N" 4982 

ltacaré 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO 

executar os respectivos processos em todas as suas fases, com o auxílio da equipe de 

apoio. 

Art. 5°. Os órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno deverao 
prestar assistênc.ai ao agente de contrataçAo, pregoeim e respectJVa equipe de apoio e à 

atuaçao de fiscais de contratos. 

Art. 6°. Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Art. 7". Ficam revogadas as disposições em sentido contrário. 

GABINITT DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITACARt, Estado Federado da Bahia, 
em 03 de janeiro de 2025. 

EDSON ARANTE SANlOS MENDES 
Prefeito 

Rua 31 de março, 57, Centro, ttacaré - BA/ CEP 45.53~ 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTU2NUY50TAZMUMXRTLCRT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
6 de Janeiro de 2025 
6 • Ano XXI - N" 4982 

Portarias 

ltacaré 

u 
i"I'~ 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N"0001 DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

EMENTA: designa servidor efetivo como 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES e. dá outras 

provid~as. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITACARÉ. ESTADO FEDERADO DA BAHIA no uso 

das atribuições que lhe s.Jo conferidas pelo art. 80, incisos VII e VIII da Lei Orgânica do 
Município de ltacaré; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora Municipal LAMARTHINNA Df JESUS DOS 
SANTOS, integrante do quadro de servidores efetivos do MunicípHJ de ltacaré. para 

desempenhar a funç&o gratificada de AGENTE DE CONTRATAÇOE5. símbolo FG-1. 

vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, devendo assumir suas 

funções após preenchida as formalidades legais. 

Art. 2- • Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 3° - Ficam revogadas todas as disposições em sentido contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITACARÉ. Estado Federado da Bahia, 

em 03 de janeiro de 2025. 

EDSON ARANTE 5AN10S MENDES 
Prefeito 

MARILIA GOMES ALMEIDA 
Secretária de Administração 

Decreto n"OOl0/2025 

REPUBI ICADO POR TER sAIDO COM INCORREÇÃO TEXTUAL NA EDIÇÃO DO DIÁRIO 
OFICIAL DE N" -1. DE 03.01/202'-

Rua 31 de março, 57, Centro, llacaré. BA ICEP 45.530-000 
CNPJIMF 13.646.902/0001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTU2NUY50TAZMUMXRTLCRT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



• 

Certificado 

Certificamos que JOCÉLIA SOARES DE ARAÚJO participou do VIII CONGRESSO 

BAIANO DE CONTROLE INTERNO - EDIÇÃO PORTO SEGURO, promovido pela 

União das Controladorias Internas do Estado da Bahia (UCIB}, pelo Tribunal de Contas 

do Estado da Bahia (TCE/BA), por meio da Escola de Contas Conselheiro José Borba 

Pedreira Lapa (ECPL}, pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

(TCM/BA), por meio da Escola de Contas do TCM/BA, realizado nos dias 18 e 19 de 

maio de 2023, com carga horária de 17 horas. 

7..,. é~-s 
Mama Presidio 

Conselheiro-Presidente do TCE/BA 

...;.. ✓..1 ,✓. N... 4?tf A 
lulde da Pablo Sa■tos An*Jo 

Comdhciro-Dimor da ECPL 

,\TCM 

Porto Seguro, 19/05/2023 

• p,. 

Fnadtto dt Sona A■dndt :Sttto 
Coosclhciro-,Presidcolc do TCM/BA 

CGU 

=:: .. 
Presidculc da UCIB 
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BLLCOMPRAS 

• • 

CERTIFICADO 

A BLL COMPRAS, portal de licitações, certifica que: 

Jocélia Soares de Araúio 
Efetuou o TREINAMENTO DE DISPUTA BLL COMPRAS 

no dia 19 de OUTUBRO de 2023, com Carga Horária: lh. 

D~?: 
Vice-Presidente 

o 
o 
o 



> TCM 
Tribunal de Contas dos Municlpios 

do Estado do Bahia 

• • 
~ ESOl.11 IE COOTAS 
~ TCMBA 

Certificamos que JOCÉLIA SOARES DE ARAÚJO participou do 
Seminário Boas Práticas na Implementação da Lei nº 14.133-2021 nos 
Municípios Baianos, realizado em 24/04/2023, na modalidade a 
distância, com carga horária de 3h. 

'_J_ / 

, i 7 

Cons. Nelson Vicente Portela Pellegrino 
Diretor Geral 
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA- ESCOLA DE CONTAS 

EVENTO: Seminário Boas Práticas na Implementação da Lei nº 14.133-2021 nos Municípios Ba1éinos 

JOCÉLIA SOARES DE ARAÚJO DATA: 

PROGRAMA 
Objetivo Palestrantes 

Contribuir com o esforço de qualificação dos quadros do setor público no novo regime Fanllo lnnes Oliveira Torres, Controlador Geral do Município de Curaçá. 
de licitações e contratos administrativos, por melo do compartilhamento de boas 

Marlvaldo Souza, Controlador Geral do Município de Porto Seguro. préUcas na Implementação da Lei nº 14.133/2021 nos Municípios Baianos. 

Menara Damião, Auditora de Controle Interno da Prefeitura de Alagoinhas. 

Reinaldo Ribeiro, Controlador Geral do Município de Condeúba. 

CARGA HORÁRIA: 3h 

o 
o 
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• 
CERTIFICADO 

O Instituto Brasileiro de Educação em Gestão Pública 

certifica que 

JOCÉLIA SOARES DE ARAÚJO 

concluiu com êxito o Minicurso: Nova Lei de Licitações ,em 01/03/2023,com Carga 
Horária de 04 horas,por meio da Plataforma EAD ibegesp.eadplataforma.com 

Alesundra • u G11parl 
Dlret • esldent• 



ALUNO 

JOCÉLIA SOARES DE ARAÚJO 

DATA DE CONCLUSÃO 

01/03/2023 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

• Aspectos gerais da nova lei; 

REG,TRO DE CONCLUSÃO DE cu!,o 

CURSO 

Minicurso: Nova Lei de Licitações 

CARGA HORÁRIA 
04 horas 

• Vigência e período de convivência entre os regimes; 
- Fases da licitação; 
- Modalidades de licitação; 

• Outras curiosidades da nova lei. 

CÓDIGO 

003171 

REGISTRO 

IBEGESP 
15691685000137 



r • • 
Certificado de Conclusão 

O Centro de Capacitação cm Gestão Pública -ACOM, certifica GLAUBER SOUSA DOS SANTOS 

pela participação no CURSO FORMAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, reali7.ado nos 

dias 23 e 24 de Janeiro de 2014 com duração de 16 horas. 

Salvador/BA, 24 de Janeiro de 2014 . 

Alzineide B~?S Lima Dantas 
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CONTEÚDO PRQGRAMÁTICO 

1• Parte . Teór,ca 
-aase Legai 
O qce é pregoo 

. Def1n,çàJ 
-ESCO'ha da mooalidade 
• Disbnç.)o do prega., preseooal e ~rega., elelrôn,co 
• O qee :,ode e o.lo pode ser hc,ta<lo 
. OJem pcx1e panoopa, 

Pecu,1aridades 
Pregoe,ro • Equipe de Apoo 
. Des,i,.,çao 
• Fon-naç.lo para allJar 
• Atnbuiçxles 
. Perfil recomendável 
• Funçóes da Autoridade $upcf,or 
Procedm>e<1I0, do pregão presencial 

Fase lnlema (preparalória) 
• edilal 
• requisrlns nP.Cessitnos 
. Fase externa 
• d>,ulgaç;)o 
-aedencamen10 
recebimenlo das proç,oslas 

• dass.f,c.açào das propostas par a lances 
• ósputa de ""1ces 
• habllilaçoo 
. adjudicação 
. homologaçao 
Impugnações e Rea,~s AdnN',strativos 
- Momento paro rr.ailfeslação do interesse 
• Recebim8flto. mstrução e Iulgamento 
Let Complem8fltar 123/06 - Microempresas e Empresas de Pequeno Por1e tME e EPPJ 
. Qual a diretriz do governo federai em relação as rracro e pequenas elTl()fesas? 
. Noções gerais das inovaçóes ,ntroduzidas pela Let Compementar 123,1)6 
• Quem é considerada Microempresas e Empresas de Pe(luerx, Porle 
Pan,c,paçoo das Microempresas e Empresas de Peqceno Por1e na, I,ola,;óeS 

. O que vem a ser tratamento diferenciado e favorecido para W1croomprc1ias e Empresas de PeQueno Po'te 
• Na Proposla de Preços - O que é cons,derado empale ficto 

Criié<ios de desempate 
• Na Habihlaçoo • Regularidade FISCal. 
- Como conceder prazo paa regularizar docume:1to 
- Como garanhr a partic,p.,;ao de Microempresas nos pregões 

Procoómentos do preg.lo eletrõn,co 
• C:-ederoamento 

da 31.Jlondade supeoo, da órgão ou tdll1dactt promol.::J da ilOlaçâo 
do ser.ido< responsa-el pela lormai,,açao "° proce'50 

• dos cpe~adotes do !11s1ema 
d:, pregoeiro e da 8QUIJ)e ce aJ)(no 

. dos 1ic1arrtes 
• Recebomento oas propcs.tas etetrOn,cas fechalas 

GaranM da ,nviolab1l,oade das prQpOSlas 
-Seleç.lo das P'Ol)OSlas para lances 
• Recebime111o de lances ele11ÓOICOS 
-Encerrame,to autom/!lioo ou por deasAo do pregoe,ro da sessão 
• Oefiniçao da propo~a vencedora 
- Hab,ldaçao da empresa """"'1ora 
• Ad1t.dca,;ao do objeto 
• Homc!ogaçâo no siSlerna pela Autoridade Supenor 
Salçoos 
Voli,a,;ao 

. e 01 ,sequênc:as 

2' Pa~e. Pràuca 
• ()Jestões prálrcas 

Instrutora Alzmeode Borges de Lima Dantas 

Graduada em Dweoto pela Faculdade de Direito da Universidade Católica do Salvador; 
Curso de especialização em DireitoAdmin,strativo pela Fundação Faculdade de Direito 
da UFBA: Curso de especialização em o,reito Civil pela Fundação Faruldade de Direito 
da UFBA Curso de especialização no Programa de DesenvoMrnento Gerencial 
Integrado - PDGI. pela UNEB/FAPEX. Servidora Pública do Estado da Bahia, integrante 
do quadro permanente do Departamento de lnfra-Estrutwa de Traf191)0rtea - DERBA. 
Consultora Jurídica de entidades privadas; Professora da Univenudade Salvador -
UNIFACS das d1sc,p!inas Direito Tributário. Direito Empresarial, Legislação em 
Comunicação e PlaneJBmento Tnbutário nos cursos de graduação e pós-graduação: 
Professora da Faculdade Castro Alves - FCAdas dtsaphnas: Direito 1. Otreilo li e Diredo 
Tributário no& cursos de graduação e p6s graduação: Professora da FTC das chopt,nas 
Licitações. Contratos Administrativos e Convênios. Direito Conslllucional do rurso de 
Pós-graduação em Gestão Pública 

~ .J O '}2! ilM(•: 1 ~I, 
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'esse https://doity.com.br/validar-certificado para iificar se este certificado é válido. Código de validação: 9RRBZ098 

O Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP declara que 

GLAUBER SOUSA DOS SANTOS 

Participou do Curso "Agente de contratação e Pregoeiro na Nova Lei de Licitações", 
realizado pelo Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP, CNPJ: 05.277.208/0001-76, nos 
dias 16 e 17 de janeiro de 2024, no Auditório do Edifício CEO Salvador Shopping. 

Salvador/BA, 18 de janeiro de 2024 

@IMAP ~~ 
Rafael Logrado I Presidente do IMAP 
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GOVERNO FEDERAL 

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 

••• •• ••• •• 
CERTIFICADO 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul, 
sob CNPJ 10.637.926/0001-46, certifica que 

Lamarthinna Santos 

INSTITUTO FEDERAL 
Rio Grande do Sul 

CPF nº 03730988557, concluiu o curso de Licitações, com o aproveitamento de 80,00 % e duração de 40 horas, no período de 10 de julho de 
2025 a 21 de agosto de 2025, no âmbito da plataforma Aprenda Mais. 

Bento Gonçalves, 21 de agosto de 2025. 

Certificado digital n°: 68a74306-b4b4-4d4b-bcc6-2c50aclf030c 
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DADOS DO CURSO: Licitações 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Conceitos e Modalidades 
2. Fases 

3. Tipos e Procedimentos 
4. Contratação Direta 

5. Anulação e Recursos 

ESTUDANTE: Lamarthinna Santos 

CPF: 03730988557 

Certificado digital n2: 68a74306-b4b4-4d4b-bcc6-2c50ac I f030c 
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Histórico 

Nome: 
LAMARTHINNA DE JESUS DOS 
SANTOS 

Disponibilidade: 
08/01/2025 a 07/02/2025 

Conteúdo 

Módulo 1: Contrataçôo direta lntroduçao. 

Módulo 2: lnexlgibiUdade de UcitaçiJo. 
Módulo 3: Dispensa de licitaçdo. 

Módulo 4: Licitaçõo dispensada 

Curso 

Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

Carga Horária· 
30 horas 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: VHHy15610516GeHQ 
Este certificado foi gerado em 04/02/2025. 

Nota Final" 
66.67 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço htljl_s.j/www_~scol_,1virtual,gu'-'b_r. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente 

ervar= Escola Nacional de 
Administraç.1o Pública 

• • t 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS 

concluiu o curso Licitação por concorrência, concurso, leilão e diálogo 

competitivo (Turma MAR/2025), com carga-horária de 20 horas, início em 

17/03/2025, término em 19/03/2025 e nota final 100. 

• 
Betânia Lemos 

Presidenta • 
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Histórico 

Nome: Curso 
LAMARTHINNA DE JESUS DOS 
SANTOS 

Licitação por concorrência, concurso, leilão e diálogo competitivo 

Disponibilidade: 
17/03/2025 a 16/04/2025 

Carga Horária: 
20 horas 1 

Nota Finat 

100 

Conteúdo 

Módulo 1 • Vi.sé.lo geral 

Módulo 2: Concorrbu:ia 
Módulo 3: Concurso 

Mddulo 4: LeiliJo 

MódulD s.· Oidlogo Competitivo 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov- EV.G sob o código: 6lwr16407076yREs 
Este certificado foi gerado em 19/03/2025. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https.j/~ww_es_culavirtual.gu~br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente . 

eJ\Jat= Escola Nacional de 
Administrac;.:lo Pública 

• • t 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma MAR/2025), com 

carga-horária de 20 horas, início em 17/03/2025, término em 16/04/2025 e nota 

final 79. 76. 

• 
Betânia Lemos 

Presidenta • 
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Histórico 

Nome: 
LAMARTHINNA DE JESUS DOS 
SANTOS 

Disponibilidade: 
17/03/2025 a 16/04/2025 

Conteúdo 

Curso 

Formação de Pregoeiros • Teoria 

Carga Horária: 
20 horas 

Módulo 1 - Pregdo, uma modalidade de lidtaçdo (na forma eletrônica) 
Módulo 2 - Fase5 do Pr~o Eletr6nico 
Módulo 3 - Pregijo Eletrónico - Operaçôo parte 1 

Módulo 4 - Pregão Eletrónico - Operaçdo parte 2 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código qaQM16416974J 12i 

Este certificado foi gerado em 16/04/2025 

Nota Final" 
79.76 

o presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço htt11sj/-vwwescolavirtuaig_o_v,b_r. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

e.NE>P Escola Nacional de 
Administraç:lo Pública 

• • r 
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ESCOi.A Ml:--JEIRA DE DIREITO 

CERTIFICADO 
Cl'.RTIFIC\\10S QLT 

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS 

participou do evento: 3º Congresso sobre a Lei de Licitaçôes e Contratos aplicada aos pregoeiros e agentes público 

realizado na modalidade online nos dias 09 a 11 de Dezembro de 2024, 

com carga horária de 12 horas-aula. 

Varginha-MG, 11 de Dezembro de 2024 

PROF. \IE FERNANDO :\fELLO 
DIRFT< >R LXECLTl\'l • 

• • 



Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.454/0001·95 • Alameda Ollvio Bregalda, nº 195. Santa Luiza. Varglnha-MG- CEP 37010-630 • Tel. (35) 3212-4416 

~ 

. Evento: 3° Congresso sobre a Lei de Licitaçôes e Contratos aplicada aos pregoeiros e agentes pUblicos 
Nome: Lamarthinna de Jesus dos Santos 

Segunda-feira, 09 de Dezembro de 2024 
00 ·Tema: -- - --

N Exame de ax~ulbllldadâ das -propostas • capacidade Ncnlca da• llcltant••· 
O t ·o■ modos ·c1e d1aPuta nO-preglo - -- - - - -- -
oro ·01h.i"r"da i.el 1"4.1";i3/:ff loi»/'9Pl'ec;Õ-m4ixlmo • ·preço·n11mado: ÀníUsé Siátemitica·c:10 .rt 59, 1i1, art. '63 • áít. 24 
O ~-A_.-q~~~o~:~-~h•~--~~~~~~--dã~~~ ~ Cl=llâ~ o ~omerito ~ ~~~-~ darNpeçtlva P_nm~? -

Terça-feira, 10 de Dezembro de 2024 

Tema: 
01· 1mpactôs ·• atteraçlo na·iel d0-CADiN- noe éontntoti ■dmilllairat1YOS • 

i-Pecüi1ãrlctadn ·do-S1steml 11e·Rec,-18tio de-Preços na 1•.133-- ------- -
~-imJ)Oiuntla~cia COnwla-éiêaignâçtõ-.-_-inenibios-dl-êqU1i,e· de t1Ka11Uçiõ cte· eontntos admlnlatrattvoa • oa lmpaçtos ... 
:_~11~~--~~c1eilfioe-~.~~~~P~ó-_-1_~~·~-~~-;,te-d8Co~trii~~:-··--- -- - -- -- - ------ -- - - - • 
Quarta-feira, 11 de Dez.embro de 2024 

Tema: 

A alnguÍa-rldade e• lnlÍxÍjbiildade de-Uctlaçlo fl■-lel--n" 14.133121: ela atnda-Pffl'tete? 

L"" '°"""~"""" ~-;:'!11aç1.:df~ ~~ .. • ·~.· .... ~ .:~.. • ••·•·•· .··=-: .. = . 
Apllcaç6H prttlcae a ~lal cla lntellgtncla Arlfflc .. l para llchaç6ee e contndoe 
~--A~i~ncti~-:~~-~t1~~-~~-i~~ ·-= -__ ·_ - -- --· · ~--~·-: -·:::· 

Esta 0ll1lflcado é válido e autêntico, podendo ser verificado através do QR Code ao lado. 
Esoareie o eódlgo utilizando um aplicativo de leitura de QR Code em seu celular ou 
aoase o link indicado pata verificar a autenticidade deete documento. 

httpa:J/emdonllna.com.brfcertlfleadolvalldacaolllftntol255115014'2/127eh01Ha55fbcde5c4d377•7f7da3 

• 

Carga Horária: 12hs 

Palestrante: 

: '. Atvaio cap~lo 
Vlnlclua Geronasso 

j : l._1:1_~~ Ca,V~ho _. 
, ; Fellpe _D■le:!1o9■re 

Patestrante: 

~~n•_~lla T~f!Uno __ 
1 1 TloHI Jr. 
• ,-Jader &teVH 
' r- ·- - - - -
! ~ ~ntonlo Uma 

Palestrante: 

l l San~~-àema~_--
' Amanda Amarante 

• 'Jonn Llm,, 
-1 r ÃklomÍ oUlntaa -

• 

.. ! 



CERTIFICADO 
A BLL Compras certifica que: 

Lamarthinna de Jesus dos 
Santos 

Concluiu o curso INEXIGIBILIDADE, realizado no dia 15/01/2024. 

Carga Horária: 45 MIN. 

Relização· 

<:> 
BLLCOMPRAS 

Rubio Oliveira CNPJ 10.508843 0002-38 

• 
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m.LCOMPIIAI 
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o CERTIFICADO 

A BLL Compras certifica que: 

Lamarthinna de Jesus dos 
Santos 

Concluiu o curso DISPENSA ELETRÔNICA, realizado no dia 15/01/2024. 

Carga Horária: 1 h. 

Rel1zaçào: 

<:> 
BLLCOMPRAS 

Rubia Oliveira CNPJ. 10.508.843 • 0002-38 

• 
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BLLCOIWIPIIAS 
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CERTIFICADO 
A BLL Compras certifica que: 

Lamarthinna de Jesus dos 
Santos 

Concluiu o curso de PUBLICAÇÃO, realizado no dia 14/01/2025. 

Carga Horária: 45 MIN. 

Rel,zação 

e:> 
BLLCOMPRAS 

Rubia Oliveira CNPJ 10.508 843 0002-38 

• 



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

C\J TREINAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
cn - Publicação do Edital / Explicar cada ícone - inclusive editar processo e 
~-1 suas funções. g -Explicar todos os itens ao lado direito. 
O - Mostrar CADASTRO > PROMOTORES 

- Calendário 

• 

e:> 
111.1. COMPIUlS 

• 



CERTIFICADO 
A BLL Compras certifica que: 

Lamarthinna de Jesus dos 
Santos 

Concluiu o curso DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, realizado no dia 
14/01/2025. 

Carga Horária: 1 HORA E 30MIN. 
Rel1zaçõo: 

<:> 
BLLCOMPRAS 

Rubio Oliveira CNPJ 10.508843·0002-38 

• 



TREINAMENTO DE CONCORRtNCIA ELETRÔNICA 
- Mostrar PUBLICAÇÃO e DISPUTA da modalidade. 

-:l" - Publicação do Edital / Explicar cada ícone - inclusive editar processo e 
c:i suas funções 
N - Explicar as principais diferenças sobre as outras modalidades. 
O - Cadastrar um processo SEM DISPUTA e outro COM DISPUTA, pois é a g grande diferença do pregão e dispensa e de como realizar a configuração 

da técnica e preço. 

• 

e:> 
aLCOMPIIAS 

• 
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o CERTIFICADO 

A BLL Compras certifica que: 

Lamarthinna de Jesus dos 
Santos 

Concluiu o curso CAPACITAÇÃO PARA ORGÃOS: Leilão Eletrônico, realizado 
no dia 13/02/2025. 

Carga Horária: 1 H. 

----=-+--~ 

<:> 
BLLCOMPRAS 

Rubio Oliveira CNPJ. 10.508 843•0002-38 

• 



CERTIFICADO 
A BLL Compras certifica que: 

Lamarthinna de Jesus dos 
Santos 

Concluiu o curso CAPACITAÇÃO PARA ORGÃOS: Gestor de Contratos, 
realizado no dia 13/02/2025. 

Carga Horária: 30MIN. 
Rehzação: 

~ <> 
BLLCOMPRAS 

Rubia Oliveira CNPJ 10.508843,0002-38 

• 



CERTIFICADO 
~ 

SEMINARIO AVANÇADO 
LICITAC(1ES E C(1NTRATAC(1ES DIRETAS 

5 ' 

Participou do Seminário Avançado: Licitações e Contratações Diretas, realizado pela 

Mulrirreine nos dias 2·3, 24 e 25 de abril de 2025, no ivluseu de /\rre Moderna da Bahia - M1\M, 

cm Salvador/B!\, com carga hor;Íria de 20 horas. 

O st"min.\rio contou com a participaç:10 dos renomaclos especialistas Ministro Antonio 

Anastasia, Ronny Charles e Aless:mdro Macedo, que abordaram as principais arualiza,/\cs 

dourrinf1rias e jurisprudrnciais sobre a Nova Lei de Liciraçôcs e os regimes de contratação 

dirc:ta na Adminisrraç:10 l't'1blica. 

• 
KAILS01' Plc\110 

(J1JKJ:Tl)I\ CFR·\IJ 

• 

... ____ .. 
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS 

concluiu o curso Procedimentos Auxiliares na Nova Lei de Licitações 

(Turma JUN/2025), com carga-horária de 20 horas, início em 09/06/2025, 

término em 12/06/2025 e nota final 66.67. 

Betânia Lemos 
Presidenta 

o 
o 
o 
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e.o 
<X' 
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Histórico 

Nome: 
LAMARTHINNA DE JESUS DOS 
SANTOS 

Disponibilidade: 
09/06/2025 a 09/07/2025 

Conteúdo 

• • 
Curso 

Procedimentos Auxiliares na Nova Lei de Licitações 

Carga Horária: 
20 horas 

1 Módulo 1: Os procedimentos auxiliares das licitações e contratações no dmbito da Lei nP 14.133/2021, 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov- EV.G sob o código UMg8175205661oX4 

Este certificado foi gerado em 12/06/2025 

Nota Final' 
66.67 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Oocumentos no endereço h_ltJisJlvvw'll_esc_ol;ivirtual.guv,b_r. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mfnimos 

para aprovação antecipadamente 

eJVar= Escola Nacional de 
Administraç~o Pública 

o 
o 
o 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

• 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISOS PUBLICADOS 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-Itacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 

C) 

o 
o 
e. -
o 
o 



segunda-feira Diúrio Oficial do 
14 de Abril de 2025 
2 - Ano XXI - Nº 5141 

ltacaré MUNICIPIO 
Licitações 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ N: 13.84Ci.902/0001-95 

AVISO PE- SRP Nº 020/2025 ATRAVÉS DO SITE WWW.BLL.ORG.BR (PA Nº 
105/2025) 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Itacaré, por 
meio de sua Pregoeira, designada através do decreto n° 0062, de 03 de janeiro de 2025, 
LAMARTHINNA D!; JESUS DOS SANTQS, realizará licitação, para Registro de Preço, na 
modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, da Lei Complementar n° 
123/06, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, 
aplicando-se, subsidiaria.[llente, as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que objetiva: AQUISIÇAO DE FARDJIMENTO ESCOLAR PARA OS AL!,JNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARE, COMPREENDENDO A CONFECÇAO E ENTREGA 
DOS UNIFORMES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. Com fulcro na Lei 14.133/2021 e demais normas que re!;lem a 
matéria. Início de acolhimento de propostas 14/04/2025, á partir das 12:00hs. Inicio da 
sessão de disputa de preços: 30/04/2025 às 10:00HS O Pregão será realizado em sessão 
pública online, através do site www.bll.org.br Edital e anexos disponíveis neste site e 
Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Informações pelo e-mail: 
itacare.licitacoes@gmail.com. Itacaré, 11/04/2025. Jocélia Soares de Araújo, 
Superintendente de licitação. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZU2QZIWQZLFRKZFMZEYRU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

A\ITSOS O( LICITAÇÃO 
PREGÃO EI..ITRÕNICO N• 1S/202S 

Ni Processo 102/2025. OBJETO· Registro de Preço p,1ra ContrataçJo de empresa 
espec,ahtada no foroeomento de medoumen1os e materiais de penso, p.1ra atender as 
delTlilndas do mumop,o de Govern.ldor Mangabeira, wnfomlt' condições, quantidades e 
ei1gências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Ed1tc1I e Entrega das Propostas: A p,ilrtir 
de 14/04/2025 às 08h00 oo site https-//bricorg.br/. Abertura d.ls Propos~s 29/04/2025 )S 
09:00hs ,.o s1t!' hnps://boc.org.br/. lnforma,ções sobre o Edital: (75) 98111-6319 d.Is 08:00 à".; 
12h ou e-ma~ l1Citii!U0fflaogabeira@lgm,1it.com, de -.egunda a sexta, no endereço supra 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 16/2025 

N9 Processo. 103/2025 OSJETO: Prest.JçJo de serviçOI. de drvulgaçJo de matênas, atos, 
atr.i~ d4íl f.u1as de ,mp,es.slo, hixas de recorte eletrõnieo, cav.ilete, banners, lona, placa 
ceg;i entre outrO§, p.lfil ,n drver!.as wcretar~s municipais de Governado!' Mangabeira -
B,:1hia, Vl.$ando atender às dem,:1ndas adm,nrstratwas e assiste!Kla,s, conforme condiçõe!>, 
quantldad!!s e exiC~ncias estabelecidas neste Edital e = anexos Edital e Entrega das 
Propostas· A partir de 14/04/2025 às 08h00 no sile hllps.//bnc.org.br/. Abertura dilS 
P1o~tilS: 29/04/2025 às 14.00hs no site hllps.//bncorg.br/. Informações sobre o Edital 
PS) 98111--6319 das 08:00 às 12h ou e-m,:1il: lkrt;iuornang,:1beira@gmail.com, de segunda 
a seda, no endl!-reço supra. 

Governador Mangabeira-BA. 11 de abril de 2025 
RAUL PINHO SALES 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJERU 

AVISO Df UOTAÇÃO 
PMGÃO ELrntÕNICO Nt 2/2025 

Ob1eto Registro de Preços par.i eventual e futura AQuisiçao de Serviços ele Marcenaria, 
serralharia e Vidraçaria para atender as necessidades das s.ecretanas Muniopa1s. 

O pre~o será realizado no site Bolsa Nicional de Compris BNC 
(https'//bnccompras.com/1 no qual encontra-se o edital completo. Demais pubhcições r.o 
~,te: hllps://transparenc1a.governodeguajeru.ba.gov.br/diario-oficial. lniuo da sesSdo de 
disputa e(etrÕt1ica. 25/04/2025, às 09:00h Informações: Fone (77)3417-2252 

JllVAN TEIXEIRA RIBEIRO 
Prefl?IIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCE 

AVISO OE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 90009/202S - SRP 

UASG 983539 OBJHO. Registro de preços para futuril e eventual contriuçlo de prest.JÇ)o 
de ser-.iços na confecção de materiais gráficos e impressões digitais, para a manutenção 
dils d,versas secretarias do mumc1pio de lbiassocê - Bahia Entrega da5 Propostas: il partir 
de 14/04/2025 às 08h00 no site www.comprasnet.gov br. Aberturi das Propostas: 
30/04/2025 ~s 08h30mm no site www.cornprunet.gov.br. 

O Edital e seus anexos esta.o disponíveis aos interessados no site 
https :/f1b1assuce. ha.gov .br /hcitacoes/ e www .comprasgovernamenta 1s .gov .br. 1 flformações 
com a Comissilo Permanente de Licitações, 001 dias úteis, d.l's 08h às Uh, de segunda il 
sexta ou pelo e-ma,1 licit.tcamblassuceO}gma,1.com. 

!biassucê. 11 de abnl de 2025 
JEY5E ALIJES SANTANA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PRl:GÃO ELflllÕNICO N" 1/2025 - FMS/BA 

A Prefeitura Mumopal de lbot1rc1ma-Ba, atravé-s do Fundo Mumc~I de S.Wde, 
faz saber que a licitação na modahdade Pr~o Eletrónieo Nl! 001/2025-FMS/BA, que tem 
como objeto: Contratação ele empresa especializada de S-Oluçilo de tecnologia da 
,nformiç.ão par,:1 drspon1biliza,ção, mst.:1lação e equ,pe espec,aluc1da de 1mpla11t3Ção, 
migração de dados, piro1metmição, customilaçlo, cipic1tação, treinamento, suporte 
técmco assishdo (local/pr~nc1al e remoto), suporte e serviço de minutenção conet1v.i e 
e-,,olutiva e hospedagem em nuvem dos sistemas de Gestilo em Saúde, que deverá ser 
const1tuido por um con1unto de funcionilidides integradas, contendo no mmimo os 
recunos apresentados no TR, de forma correta e plena, para atender as necessidides dis 
Unidades vinculadas à 5ecretana Municipal de Saúde do MuniciptO de lbot1rama, a qual 
estava com a sess.1o pública agendadii para o dia· fYJ/04/202S às 09h00mm (horário de 
Brasiha), e em rc1z.1o de sus.pens.1o do rtfendo proces!.O foi alterada para acontecer no dia 
16/04/2025 ~s 09h00m1n (horário de Brasiha) no s,te hnps //bll.org.br (BLl COMPRAS) 
Mi1ores informações pelo e-ma,I hcitacao@libotirama.ba.gov.br 

NEVLON NICHEllE PEREIRA DE SÁ TI.LES 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAU 

AvtSO Of. UOTAÇÃO 
PMGÃO ELETRÔNICO N• 14/2025 

O Pregoeiro torna publico a hntação na modalidade Preg)o Eletrónico nç 
014/2025, Edital COMPRASGOV: N9 90017, (plataforma: Sistema de Contrat~ões do 
Governo Fedeul - UASG: 983579) cujo OO!eto re-sumtdo é prestação de serviços de sistema 
enrutur~o de ensino e ma1enal didático complementar de língua portuguesa e 
matem.\11ca, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaç;lo de 
lp1aú/SA. ~,;lo de it:>ertura: 05/05/2025 ~s 09:00. O Edital poderá ser retirado no 
endereço eletrõmco: https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como, no 
www doem.org.br/ba/ipiau no Portal di TransP<)rência: www.ipiau.ba.gov.br e no PNCP 
hnps:/ /pncp.gov. bf fapp/edl!ais. 

lpiau-BA, 10 de ibril de 2025 
ADEILMA SILVA RE!S 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAMAIA 

AVISOS DE UOTAÇÕES 
PREGÃO UETltÔNICO N• 506/2025 -SRP 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de lramaia realizar.!, no endereço e!etrómco 
BLl COMPRAS (www.bll.org br). em 29 de abnl de 2025, os seguintes pregões eletrónicos 
Pf SRP "v 05/2025, às 09h00, para registro de preços P<)ra futuras e eventuais aquisições ele 
matefLais de exped+ente, quadros escolares. materiais de artesanato, materiais esportrvos. 
instrumentos musicais e itens correlatos, com roceb1mento de propostas até às 08h00; e PE 
SRP nv 06/2025, às 14h00, para reg,st,o de preços pari futuras e eventuais aqursições de 
fardimentos e ,tens correlatos, compreendendo uniformes operilC1onais {1ndulfldo 
fardamento para as equipes do SAMU 192), vestuário esport,vo, carm~s para eventos 
instituc1ona1s e promocionais, acessórios e demais materii,s têxteis, com recebimento de 

000.;02 
ISSN 1677-7069 NI! 71, segunda-feira, 14 de abril de 202S 

propostas até às 13h00. Ambos os certames serilo do tipo menor preço, com modo de 
disputa aberto e fechado. Os editais e demais atos estão disponíveis no s,te ofie1,11I 
www.iram.:1ia.ba.gov br e no PNCP Portal Na<::ional de Contratações Publicas 

1r,1mi11 - BA, 11 ele abril de 2025 
ER!Q DOS REIS DE OUVEIRA 

Pregoe,ro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 

AVISO DE UOT AÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRONICA N• 2/202S 

Concorrencia Eletronica 002-2025. Ob1eto. C.Ontrauçlo de emprew 
especializida em serviços de engenharii, visando a m.JnutençAo, reforma, ampl1;11;.io e 
~u.lificação em Imóveis e vias urb;inas. rodovias mun1c1pa1s e estradas vicmais, no d .. 
06/<YS/2025, as 09:00 hs. Editill e Anexos d1spon!Vf'IS no site BLL Compras. no siho 
https://bll.org.br/, Informações na Secretaria de Administração, Modern1laç'10 e 
lnformaçlo no OA - Centro Integrado Adm,nrstritrvo ni Sala ele Lic1t.:1ções ni Rua lulmtrll 
Z1lvany, s/n (FEIRA NOVA), Itaberaba• Bahia. no horário de expediente das 8:00 as 12:00hs 
ele 14:00 as 11·00 hor.is 

ltaberaba-BA, 1 t de Abril de 2025. 
IGOR ROBERTO ALVES SANTANA 

Agente de Contr.itaçilo 

PREFEITURi\ MUNICIPAL DE ITACARÉ 

.wlSO DE UOTAÇÃO 
PMGÃO ElfTRÔNKO N• 20/2025 -SAP 

ATRAV(S DO SITE WWW BLL.ORG.BR (PA Nº 105/2025). Tornc1-se público, p,11ra 
conhec,mento dos interessados, que o Mun,cipio ele lticaré, por me,o de sua Presoe1u, 
designada através do decreto n9 0062, de 03 de ianeiro de 2025, LAMARTHINNA OE JESUS 
DOS SANTOS, ruhlir.! botaçã,o. para Registro de Preço. na modalidade PRfGÃO, na forma 
ELETRÔNICA. com cntério de Julgam!'ntO MENOR PREÇO, nos termos da Lf'!l nt 
14 133/2021. de 19 de abril de 2021. da Lei Complementar n9 1n/06, do Decreto nv 
11462. de 31 de m.Jrço de 2023 e dem.Jl5 leg15!,11ção aphc.ivel, iphcando--se, 
subsidiiriamente, as exigências estibelecidas neste Edital e seus anexos, que objetiva 
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE ITACARt COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNlfOflMES, conforme 
condições, quantidades e eicigl>ncias estibelecidas neste Edital e sell!, anexos. Com fulcro 
na Lei 14.133/2021 e demais normas que regem a matélia. lníc:10 de ,1colhimento de 
propostas 14/04/2025, ~ partir d;,s 12-CX)hs. Inicio d,:1 ses~o de disputa de preço-. 
30/04/2025 às lO·OOHS O Pregão será rNlizado em sesSdo pública online, atrav~ do s11e 
www.bll.org.br Edital e ane•os disponíveis neste site e Portal Nacional de Compras Publicas 
- PNCP. Informações pelo e-mail ,1aco1re.hc1tacoes@gma1l.com. 

ltacaré, Em 11 de abril de 2025 
JOCÉUA SOARES DE ARAÚJO 
Supenntendente de hotaçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

AVISO O( UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 25/2025 

A Prefe,tura Municipal de 1umara1u·8A realizará licitaçlo na Modalidade 
"PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, vlS.ilndo a AQu,sição de Minerii\ 
Usinados (Sntas e pedra marroada) par.i itender as demanclis da 5ecretam1 de Obras do 
Município de Uamaraju/Ba. lnioo de .:1colh1mento dils propostas: 15/04/2025, as OShOOm,n 
lnino da s.ess:io da disputa dos lances: 06/05/2025 às 08h30mm. Local/S.te 
https://po11il.l1C1tanet.com.br. Referl>noa de Tempo: P,1ra todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (OF). T: 0800 000 1061 O Edital estará dispomvel 
para consultil e retlíilda de cópia no Site: www 1timara1u.ba.gov.br 

Em 11 de abnl de 2025. 
JUCEN1LZA C. FAVAlESSA OE ALMEIDA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

AVISO DE UCIT AÇÃO 
CONCORRiNCIA PÚBLICA Nt1 1/202S 

A PREFEITURA MUNICIPAL. DE ITAMBÍ • BA. torna público que realizará n,o dia 
02/05/2025, às 08h30m1n, CONCORRrNCIA ELETRÔNICO NV 0001/2025, que tem como 
objeto: Contrat~ão de empresa para construç)o de creches e ?ré-Escolis de Educação 
Infantil - fNDE - Creche r,po 1 no bairro s.dney Pere,ra de Almeida. ltambé/BA. O l'drtal e 
seus anexos encontram-se disponíveis no s,te www.hotanet.com.br. 
http //,tambe.b...gov br/, no diário Ofkiat do Municíp10 
http://itambe.ba.gov br/d1ano_ofic,il, no E-mail: llcitacaoecontr.itos@1tambe.ba.gov.br e 
ni sede da Prefeitura Municipal. 

SENHOR PAULO 005 SANTOS CARVALHO 
Al!ente de Contraitiçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !TANAGRi\ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 12/2025 -SRP 

Na Edição pubh<ida no Diár,o Oficial da Un1ao no dia 31/03/2025, Seção 3. 
Edição 61, página 219 Onde se ll>: 10:00h do dia 11/04/2025 Leia-se: 10:00h do dii 
15/04/2025, segue aviso: O mumcipio de !tanagra toma público aos mteressados que 
realuará licitaçilo na modalidade Pregllo Eletrónico SRP n• 012/2025, Tipo. MENOR 
PREÇO POR ITEM, ot)teto. Contrataçilo de empresi espec11füadi ni prestiçlo dos 
serviços de locação de maqumas pesadas e caminhões pipa, operação e combustível: 
por conta da contrat.:1nte, manutenção por contil do contratado p,11ra atender as 
nKessic:liides da 5ecr~aria de lnfraestruturi do Município de ltanigra - BA. conforme 
condiçóe!., qU;)ntidades e e•igências eilabelecidas neste edital e seus inexos, com 
ses~ilo de ilbertura às 10:00h do dia 11/04/2025, peKl sistema https.//hc1tanet.com.br/ 
O edital pode \er adquirido pelo link: https://www.1tanigra.ba.gov.br/ e/ou no Portal 
Nacional de Contrauções Púbhca (PNCP) 

Maiore ,nform.ições através do e-mail lic1ticio@,tanigra.ba gov.br ou 
Setor de llc1taç<'lo, das OS·OOh ~s 14:00h 

nanagri/BA. 10 de ibril de 2025 
DIEGO LISBOA DOS SANTOS PINHEIRO 

Agente de contrataçllo 

O<,c.......,,o • ...,..., ~,,_....,,. çool..-.... MP n• 1100-1 do 14/08/1001 
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BLLCOMPRAS 

Extrato de publicação 

PREGÃO ELETRÔNICO - 020/2025 

Nº PROC. ADM. 705/2025 

000304 

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistemil 
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o 

órgão MUNICIPIO DE ITACARE, de acordo com a regulamentação 
14.133/2021 realizará PREGÃO ELETRÓNICO sendo conduzido por 

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS e tendo como autoridade EDSON 
ARANTE SANTOS MENDES. 

PUBLICAÇÃO : i .''"'4.'.JU '':, l J .1 ,: 

INt~REC. PROPOSTA 1_-_:1,_;-;..-.'ü.''> 11 YJ 

FI~. PROPOSTA 3Q;u-1,20J) 08 C,l 

INÍCIO DISPUTA >::/1_:,.; .'1h :L, ,:j 

TIPO DE LANCE ,\H r-,,;p 1_;.i,cr 

TIPO [N([RRAMENTO ,\i'li flT,' r ºi c,,,\r;n 

EXCLUSIVO ME ~.:,u 

OBJETO DO PROCESSO 

,1UUl)IÇ1\l_; Df rr11-u.1:.r,1ENTO F)Cül,q PARA()', /\1 l_;,'-H)', íJ.\ Rf D[ rvllJNICIP;\[ Ili" '~',;NO [1[ iTi\(/\,Rl, CUf·,1Pf<F i r-Jil! NPU r. 

, lié~; tC(,\O r f r,1 T REl~A DOS lJ'.'JII cmri.\t ',_ e .,nirn ,,.._. uJ11d,\ n,.,. qu .. 11t1d,1dt, l' .--~,g;•nt ,1--, e' ,tilb<:·ec.d.,·, rw,1,_. Cr!1t.1! ,. ~p,, , ,111 .. l<c. 

OBSERVAÇÕES DO PROCESSO 

,\ u:,,i.;:-,',!,1 r1,l, J. u,-,,,,,,; •., r a,1,,y,i;j,, , ,,,,:,•n.,1 i-'"''' .iri.,I.·,,... u:, ,,,11L.en:,c1.1,!,, ~v" :~r"'O d,-. ,,,r,-.r,·111· 

'1 _, ... , -~ ,,-,._, : \ t, ,.',.f'l' II•" '1 \(':,;1,,·, :~",171 ".,1 :e" l: ('<,n ::'•_ e; 1 e,\ '::..:.l.:.:.........'..L:,,-

p,::_ I', • ) --- ,,; ,.,~; _ ',C)'.' :· l' 1 ', ,-,r_1: "· ,'." é 1 ,,', V."') '."',\'•' 7 ~h. V ,'9, j . l ,., , , ,,\'. )::-: 1 l • \::' cL\, , ·ti. 1l ,,· .: 1 ,\,)1) r•i • 21 :·, l S: _,::,,~ •. '" '-. r, ()- , 1 ,. ; 1 ! l~-:- \ fi ', .ij ·1·, I_ •_· ,•, _ ; iJ 

• 
Jffim~Jt~ .. cb.~ 

LAMARTHINNA DE JE~DOSSANTOS 

11,;rAt1' i"\1\ li/0,l.'J())C, 



1t > 

Edital nº 020/2025 

Ultima atualização 11/04/2025 

Local: ltacaré/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

ModaUdade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legat Lei 14133/2021. Art. 28. 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim 

Data de divulgação no PNCP: 11/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

= f. ~1onat de Contra..taçQ~ Püb~s 

A li;;, de recebimento de propostas: 30/04/2025 08 00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 13846902000195-1-000074/2025 Fonte: BLL Compras 

Objeto: 

000~05 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ. 

COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES. conforme condições. quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 

• Número Descrição 

lote 01-

2 LOTE 02- 06 ITENS 

1-2 de 2 itens 

< Voltar 
----- / 

Quantidade Valor unitario estimado Valor total estimado 

Sigiloso Sigiloso 

Sigiloso Sigiloso 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

• 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ESCLARECIMENTO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-Itacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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BLLCOMPRAS 
Esclarecimentos - Processo 020/2025 - MUNICIPIO DE ITACARE 

Requerimento 

Criado em 

l&iD4;20Y, 

12-4~ 

PREZA'.)05, 50'.ICITAMCS ou: [)15PJ~i81' 1aM 05 VALORES DE R~~ERP;c1,; DOS ITtNS OU[ cm .. •POEM 0 

PRHiAO 

Resposta 

Criado em Texto 

Arq. 

escl. 
Endereço 

NdO ha JrqU,\ió 

anexado 

Arq. 
Endereço 

resp. 

.21/04/20?:t 

11·13 

Foi ver1~cJdo ~ran::k osr,l,iç:w nos Wt'ÇD> encontrados para o objeto l,c1tado ou co01tr;it:1do. l!t•S<;J l,Jríl"J enk"demos a_ue ,1 

pC'rt111énc1,1 do ORÇAMENTO S1GILQ'.>O é uma forma (Ü' ~forçar" O', forncccdorc~ J apn•~entar a 'aUa melhor propo~tJ ~cn1 l'Sta, 

v1~,, .ilado ao nf(,,J,11t'c:lo dt•>tJ aa.~1··,c,\r2-;,'i8 Ad tor·~ar o ;J'•'ÇO, fo, ,-ncortr,;dc ;,n'.J gr:inrlp ',,,lrlJçiio rm ,r,~rcJ::Ju. d J.,t, c1~•,_1 

'>'.Jf"r1mo•, o ,,p,1:0 rio vJlor orçJdo (orno lc,r,na de cbtt·r J rreihor proaoqa doe; ;o,ncet'flO'CJ O, v,1'ore~ l'~\m1,>do ~ClilO rtvel.Jdo, 

ao /ir,al d.J disputJ Clv l.~r1cc,. 

• 

Requerimento 

Criado em Tel{tO 

BoJ L1rdi•. ?re:;Jda (Oflll~'>iH:) dt• hc,tclCào, Vnno~ pelo preSl:'ntt- \Wd1do, r>'',pt_•:to~(11ne11tP. ~ol:,1tJ1 U', •,egu,r,\c". r•)Cl,lft.'('il'.!'flt'h ',üb!P 

!:t :t .içJ ,) ,·r'l q. t· stao. cm ccnfo; 1·1,rl.,cJc com E .1,t J; do flR E. G,'l.ü E. L[ T RÓ N ! CO ,\poo u rnJ ,rn,1 '1,,_. iil'\ ,:h,r1;1 ('.O (•cj1tJ 1 ·,urt;,1, J!~11 rn,,~ 

du·.1d3s •.,,brr .,, 1·,•orn1~çõcs cc,ç.lf."c,hca~ d.· ,mdadc k1tada do ,t,_•n1, como c,cguc Jbar~o Go,tar,JrnGs ,1c c;(lcir,:,ccr r: r1,.:r d,:,,,,::,,· te, 

17/0-1/201', ,l pn\q•g.-1, R,-,f,,r i,ntt· .io d, .. r ntwo du i•d,t.11. porh•r,an1 110-·, 1:,torm.,, nl,li', d,,t,1-lw, do lo( ai dt· ,•11'.rq;,1;, i.'uJpr1.1rn (• ,( Llrt'rH t>, ,.F, 

•IUldlQr10 ,\~r,1dt-:c,·1'10é .1ntec1Ddd,m1•_•n1t• µt-ld cikn\:I() dl)Pt'r1',dl!,l t' c1r.uc1cd,1'11ü', ,117 1('',(l~ p,•!(J'. ,...,l,Jfl'( ,'T,t"f110', lillt' tl()~ pe;rn,nr.H, 

Cµ'(•s~n:J, un,.-: propcstJ ;il,n>,J::il ,/', '7"Ct·s~1c.1oe, do cr~.,o 

Resposta 

Criado em Texto 

71/04/20]':, 

1U H 

(, 1 ,\ cont<Jl,1rla de·,., (•nlrf·ga, ,i obwto. dP acordo com a, carMtrr,\t1c,1s e!,••,CJdJs na, rsp,•c1ilc;1çóec; do 1t,_•n, f, 1 1 A entr.-.[:'.a dJ 

aqui•,r,~u. ;erd te1t-i de for:nc1 u.Hl.:'ddJ. c011forr11t- r'.t'lt'S~:c,1tlt' d,; Contr,itar71"' 6 1 2 ,\ e,1:,,y.-1 dt'vPra rJcur,,.r rn1 h-yar·o :ornt>,c,,:,I 

d:1~ 08h d'., 17h. ,,n1 d1,1s ull',s, cr11 Jte 30 (t•1ntJJ d,a,, t' dt•vt· ,e, pff'Ct'd·da <k JI"~º com orlo rnr.no~ f.!o,~ ri.a, d.-. ,int0Cedi·11c,a [ d,• 

1t':.po·;<,,1bd·d,1Ue do for ncCLdvr ,l'>>L•!:;,Hilf c:uc o> ÍJ'(i.Jmen:o, >t•J;,m 1, ,wa,p;rtadn> en: co,-,d1<,r)e~ .1ceG,Jdd,1•,. 1··.,td::do ;L1;:c» que 

possar,, ::o..,,pro,nt>tt<• os ,t-.•ns 6 1 3 O brnt•c1n,.-1to dos :tf""'S l,c11ad:h ocorrera µ;irci:':,1d~,r1w11te. de Jlordo d spc11 b,l:dc1r::e ~n,1·ic,":,~ 

do 1Pun1c1p10, rle,.er;io Sf'r ent•egues Pm loc;il md,rJdo rJ Autor11Jçào :le fo1nt'c1rrcnto. no prazo rnJ~ '170 eh-', {c1nco\ d1.1',;; co;1tY do 

reu•!J,me11to d.1 m<'·,ma b 1 4 O or,1z.) deé' entr('r,,1. qu.1r.dc io, e, ca•;o, .,ornente poc:era ,,:r pr 01 'úf,J•j.:., d,.t•":e ,1 oc,J, renc:J df.' ~ ,1,0 

M,:111c1p,o dr· ltdl.J'e. locJI e,tc que ·,UJ 111d,cJcio llJ order,1 de iornn,rnento 

Arq. 

escl. 

Arq. 

resp. 

Endereço 

Endereço 

rJ,iu h,1 

.irqu,\/C 



• • PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ: 13.846.902/0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

----- -------------

,..,, 
IMPUGNAÇAO 

END: Rua Dr Edgar Alves dos Reis nº 57-Centro-Itacaré-Bahia- CEP: 45.530-000 
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BLLCOMPRAS 
Impugnações - Processo 020/2025 - MUNICIPIO DE ITACARE 

Requerimento 

Impugnação para desmembramento de lote 

Criado em Arq. impug. Endereço 

ll/04/.'02S 10 lG LOH. pdt 

Resposta 

Desse modo, presente o requisito de forma, prescrito em lel, o recurso reúne as condições de ser CONHECIDO, e no 
mérito, PROVIDO, para determinar a ALTERAÇÃO do conteúdo do Edita! no sentido de ser desmembrado o item 07 
(meias) do Lote 02 Para tanto, seja MODIFICADO O EDITAL, REPUBLICADO, SENDO DEVOLVIDOS/RECALCULADOS 
EVENTUAIS PRAZOS . 

• Respondido em Arq. resp. Endereço Status 

• 



• 

• 
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LK~meias 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SETOR DE LICITAÇÕES DO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ/BA 

SETOR DECONfAATAÇiO .....• 

Licitante: LKS Indústria a Comércio de Meias LTDA 
CNPJ: 10.891.529/0001-04 
Endereço: Av. Wallace SlmonHn, 1729 • Subsl 1 • Nova Petrópolis • São Bernardo do Campo 

•BP 
Telefone:._(11). 41U.4-!!140 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

Noe termos do Decreto 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão eletrônico 
Nº 02012021i_rruiis especificamente no artigo 24, o prazo limite para protocolar o pedido de 
impugnação á·de· até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública e 
caberá ao pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de dois dias úteis contado do data de 
recebimento da impugnação. 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, 

por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

Assim, levando em conta que a sessão pública objeto deste ato será realizada no dia 29 de abril 
da 2025 é tempestiva a presente peça impugnatória, pois protocolada hoje, dia 17 de abril de 
2025 

Outrossim, na certeza de poder contar com V.Sa. na adoção de medidas que irão resolver o 

problema e sanar irregularidades e ilegalidades aqui apontadas vem a postulante, todavia, comunicar 

que concomitante a presente impugnação. irá efetuar impugnação junto à administração superior 

desta órgão. 

2. DOS ITENS IMPUGNADOS 

A impugnante possui interesse de participar do processo licitatório supramencionado, no entanto, 
ao adquirir o Edital nº 020/2025 cujo objeto é: "AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR 
PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, 
COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES" 

verificou irregularidades quanto a disposição dos termos nele postos, especificamente no que 

se refere a divisão por lotes feita pela Administração que, por ter agrupado itens, na maior parte de 

naturezas distintas, acabou por limitar, prejudicar a ampla concorrência, e, consequentemente, a 

participação da empresa ora impugnante. 

Em razão do interesse na participação do certame em epígrafe, a Empresa impugnante 

analisou o presente ato convocatório, de forma rigorosa e minuciosa, encontrando exigências que 

devem ser urgentemente reparadas pela Impugnada, pois possuem cláusulas que impedem a 

participação de diversas empresas amplamente capacitadas. 

LKS Indústria e Comércio de Melas LTOA 
Av. Wallace Simonsen, 1729 - Nova Petrópolis - São Bernardo do Campo - SP 

(11) 4314-9140 - e-mail: licitacao@meiaskeny.com.br 



Acontece que claramente referida exigência é ilegal, abusiva e restritiva à competitividade do 

certame, pois limita a participação de empresas que possuem capacidade técnica para executar o 

objeto da licitação, mai; que em razão do indevido agrupamento feito nos lotes, acabam 
• . - -- ~ - . -

prejudlcad111, pois lmprnsslhlljtadas _d!l ofertarem todos os itens exigidos. 

Vale resseltar que a empresa licitante, ora impugnante, já atendeu com excelência e 

comprometimento divel'll&S emprllllll8 pObllcas e privadas em todo o Pais, portanto, possui plena 

capacidade técnica e estrutural de atender as necessidades deste Órgão. 

Dessa forma, em que pese existira possibilidade legal de agrupamento dos itens em lote, conforme 
se vera~ Jmportante mencionar que isso é possível desde que se justifique, mas sobretudo, 
se comprove a Inexistência de qualquer espécie de prejuízo à Administração Pública, seja de ordem 
financeira, seja relativa à eficiência administrativa, tendo em vista que também se encontra 
vinculada à tal Pr1ncfpfo Constitucional, o que não ocorreu no presente caso, motivo pela qual 
Impugna-se o Edital em ralação ao item MEIAS/MEIÃO. 

3. DO DIREITO. 

• 3.1. DO 'DESMEMBRAMENTO DO LOTE 

• 

O §2°, 1, Artigo 40, da nova Lei de Licitação nº 14.1323/2021 diz que: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 

consumo anual e observar o seguinte: 

§ 2° Na aplicação do principio do parcelamento, referente às compras. 

deverão ser considerados: 

1 • a viabilidade da divisão do objeto em lotes· 

Assim, fica clara a possibilidade legal de junção, em lote, de itens a serem licitados pela 
Administração. No entanto, é certo que esse agrupamento não pode ser feito de forma aleatória ou 
desmotivada, devendo para tanto, a junção estar respaldada em critérios justificantes, o que não 
acontece no edital ora impugnado, que, por sua vez, apresenta em um único LOTE os seguintes 
Itens: MEIA ESCOLAR, CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇÃO, CALÇADO ESCOLAR VELCRO, 
CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBÊ, CALÇADO ESCOLAR SANDÁLIA, CALÇADO 
ESCOLAR BABUCHE ou seja, consequentemente necessita que sejam fornecidos por apenas 
uma empresa. 

Verificando os itens do Lote, resta claro que, apesar da diversidade da natureza dos itens, 

todos eles deverão ser fornecidos por apenas uma única empresa, o que, diante da realidade 

empresarial em nosso pais, é impraticável, já que inexiste a empresa apta a atender todas essas 

demandas por meio de produção própria. 

Dessa forma, por tratar de produtos de naturezas distintas e de fabricações diferentes, 

necessário que sejam divididos em categorias mais específicas por esta Administração, sob pena de 

inviabilização de ampla concorrência no certame regido pelo Edital 011/2025, haja vista não ser 

possível as empresas participarem da licitação e fornecerem sozinhas produtos tão diversos. 

Assim, é importante que este Órgão proceda o desmembramento do item de meias em 

ralação aos demais itens que englobam o Lote XX, por se tratarem de objetos essencialmente 

diversos entre si. A divisão trará benefício à Administração, pois atrai empresas especializadas em 

LKS Indústria e Comércio de Meias LTOA 
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seus ramos de atividades e, por conseguinte, ampliará a competitividade e viabilização do menor 

preço. 

Portamo,. consk:leranclo que existe a possibilidade de divisão dos objetos que compõem o 

Lote 10{; üm ~11j)l!J!j18ll.'!IE_l_llu do <.>bjeto da licitação, é imperioso que a Administração reavalie a 

organização dos lotes e poeglblllte a participação de empresas fabricantes, não só de distribuidores, 

que, por sua vez, geraria vertiglnoea redução dos preços pagos por itens. 

A divisibilidade acemitaré beneficio para esta Administração, uma vez que evitaria certames 

somenw com distribuidores, assim, ampliando a disputa à empresas que se dedicam a fabricação 

especializãâããircei'ffis produtos; barateando-os. Assim, é nítido que a junção de itens autônomos e 

de natureza distintas em um mesmo lote, data vênia, ofende a competitividade e a busca pela melhor 

proposta, bem como deixa de garantir a melhor qualidade dos produtos e a ampla concorrência. 

Ainda, a permanência de itens autônomos em um único lote acaba por infringir a imposição 

do artigo 2", pa,ágtafo segundo do Decreto nº 10.024/2019, in verbis: 

Art. 2° [ ... ] 

§ 2° As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da 

administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

Diante do exposto, nítido que o julgamento de lote formado por sistemas autônomos, com itens 

essencialmente distintos, impossibilita um maior número de participação de empresas no certame, 

vez que maioria delas, pela realidade empresarial nacional e ramificação das atividades, não 

conseguem atender a um lote tão diverso na sua integralidade, recorrendo, quase sempre, à 

terceirização o que, sem dúvidas, prejudica a qualidade do produto. 

Por fim, para que o órgão engloba os objetos em um único lote, não procedendo a divisão 

• por item, o processo precisa trazer uma justificativa financeira ou técnica: 

a) Justificativa financeira: sobre o aspecto financeiro, não poderá existir a divisão do objeto no 

caso de perda da economia de escala, isto é, se a divisão acarretar o aumento dos preços unitários. 

O Órgão precisará justificar e motivar utilizando as pesquisas de mercado. 

b) Justificativa Técnica: a divisão não poderá impor prejuízo ao conjunto licitado. Por exemplo, 

na execução de determinado serviço, caso fique demonstrado que a execução de cada parte do 

serviço por empresas diversas resultaria em uma execução insatisfatória, não poderá proceder ao 

parcelamento. 

Assim entendemos que não houve justificativa juridicamente e administrativamente forte neste 

edital apta a fundamentar o agrupamento dos itens no lote XX nos termos em que foram feitos, já 

que, em que pese haver a possibilidade de agrupamento de itens, permite-se apenas a 

conjugação de produtos afins, o que não houve no Edital ora Impugnado. 
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Nesse sentido, existem inúmeras decisões de Tribunais de Contas estaduais determinando a 

reformulação de lotes com itens indevidamente agrupados, vejamos: 

Precedem queixas à aglutinação indevida de itens de vestuàrio objeto de 

GtJi 1_h.c\,ê, .,ersonalizada Qaquetas, calças, camisetas regata e manga curta 

e bermudas) e itens do segmento de calçados (tênis e papetes) e melas 

adquiridos prontos da indústria, reunidos sob os kits de uniformes escolares 

licitados no certame." (TCE/SP. Plenário. TC-8639.989.18-5 e 

TC-8895.989.18-6, Rei. Cons. Edgard Camargo Rodrigues, sessão de 

18/04/2018) 

Somando-se a Isso, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é pacífica em 

reconhecer obrigatoriedade da divisão de itens que naturalmente são distintos entre si, bem como, no 

sentido de que a unificação somente poderá ser aceita se existir justificativa plausível no processo 

licitátólfo: • • 

TCU - Acórdão nº 1.753/2008-Plenário - "9.1.5. oriente os órgãos/entidades integrantes do Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais a: 1 - abster-se de licitar serviços de instalação, 

manutenção ou aluguel de equipamentos de vigilância eletrônica (alarmes, circuito fechado de TV, 

etc) em conjunto com serviços contínuos de vigilância armada/desarmada ou de monitoramento 

eletrônico;•. 

TCU - Decisão 393/94 do Plenário - "firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no 

art. 3º, §1°, inciso I; art. 8°, § 1 ° e artigo 15, inciso IV, todos da Lei nº 8.666/1993, é obrigatória a 

admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e para alienações, 

Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara, TC 015.249/2014-0, relator Ministro José Jorge, 23.9.2014.e o 

objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por itens e 

não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequarem-se a essa divisibilidade. 

Por fim, o TCU, por meio da Súmula nº 247 afirma que: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 
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Dessa forma, verifica-se que a divisão do edital em lotes com itens de natureza tão diversas viola 
os princípios da isonomia, da competitividade, legalidade e da proporcionalidade, motivo pelo qual 
a revisão deste pregão é medida que se impõe em homenagem aos princípios inerentes à 
AdminlstraçAo_ Pública. 

--· 4.0()8 PEDRJ9S 

Ex positis e sem prejulzo do uso das garantias constitucionais, demonstrado que as exigências 

contidas no Edital nº 020/2025 contrariam o direito da Impugnante e também afrontam os princípios 

pelos quais a Administração Pública deve se pautar, requer-se a Vossa Senhoria acolha a presente 

impugnação. ~eterminando a retificação do edital do Pregão nº 020/2025, bem como: 

1. Seja concedido efeito suspensivo à presente impugnação; 

li. Proceda a revisão do ato convocatório e desmembre o Lote XX, 

especificamente colocando em item próprio o fornecimento de meias, haja vista as 

condições fabris de referido item ser diferente dos demais, sob pena de nulidade do 

certame e de responsabilização dos agentes públicos envolvidos. 

Ili. Seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, sendo julgada 

PROCEDENTE pelo Senhor Pregoeiro; 

IV. Requer, ainda, que após a revisão do Edital seja publicada nova data para a 

realização do Pregão, ampliando a participação no certame licitatório. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
São ílcmardo do Campo, 16 de abril de 2025 
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Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

TERMO DECISÓRIO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Processo Administrativo nº 105/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 020/2025 

Procedência: Departamento de Licitação e Compras 

Data: 24.04.2025 

1.0 DO BREVE RELATÓRIO 

EMENTA: Direito Administrativo. 
Licitações. Impugnação ao Edital. Ato 
Decisório. Dever da Administração de 
Responder Impugnação. Fracionamento de 
Lote. Relação entre itens. Impugnação 
Conhecida e Provida. 

A empresa LKS Indústria e Comércio de Meias LTDA, inscrita no CNP J sob o 
nº 10.891.529/0001-04, apresentou tempestivamente impugnação ao Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/2025, cujo objeto consiste na "Aquisição de Fardamento Escolar para 
os Alunos da Rede Municipal de Ensino de ltacaré, compreendendo a confecção e entrega 
dos uniformes". 

É o que cabe relatar . 

2.0- DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnante questiona a forma de divisão por lotes adotada no edital, alegando 
que a inclusão de itens de naturezas distintas em um único lote compromete a ampla 
concorrência e restringe a participação de empresas potencialmente interessadas, 
requerendo o fracionamento dos lotes em categorias mais específicas. Ao final, requer 
que se desmembre o Lote 02, especificamente colocando em item próprio o fornecimento 
de meias. 

3.0 - ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

Constatam-se preenchidos os requisitos doutrinários e legais, pois a petição vem 
fundamentada e contém o necessário pedido de impugnação do processo licitatório, tendo 
sido apresentada tempestivamente. 

Rua 31 de março, 57, centro, ltacaré - BA, CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 ô 
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4.0 MÉRITO - DO FRACIONAMENTO DO LOTE 

No que diz respeito à irresignação da recorrente, cumpre a análise da descrição 
do conteúdo dos Lotes, para fins de verificar a sua correlação. Pela simples leitura do 
Edital constata-se que os bens previstos no Lote podem ser classificados de acordo com 
o conjunto ao qual pertencem, sendo certo que existe um cem número de empresas 
especializadas justamente na comercialização calçados e meias ou peças de vestuário e 
uniformes escolares em geral. 

No entanto, apesar de correlacionados entre sí, é de se reconhecer que os produtos 
integrantes do Lote 02 (meias e calçados), possuem características técnicas, econômicas 
e mercadológicas diversas, o que por si só recomenda o parcelamento em itens distintos . 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 40, §2°, inciso I, estabelece que "na aplicação 
do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: 1 - a 
viabilidade da divisão do objeto em lotes". Complementa o inciso III, ao prever que deve­
se "evitar a concentração de mercado", promovendo-se a ampliação da competitividade. 

No que pese reconhecermos que a unificação dos itens em lote único pode gerar 
beneficios econômicos diretos à administração pública, como redução de custos logísticos 
e operacionais, além do fato de que a gestão centralizada facilita o acompanhamento da 
execução contratual, assegurando maior eficiência na fiscalização e controle. Na 
sistemática da nova Lei de Licitações, a licitação por itens deve ser a regra, privilegiando­
se a competitividade, SALVO QUANDO os referidos "beneficios econômicos diretos à 
administração pública, como redução de custos logísticos e operacionais" possam ser 
demonstrados de forma objetiva através de eventual estudo empreendido 
preferencialmente na fase interna do processo licitatórío . 

Nesta linha, o Tribunal de Contas da União - TCU vem sinalizando entendimento 
no sentido de que o parcelamento dos lotes é, em regra, obrigatório quando tecnicamente 
e economicamente viável, visando maior competitividade e melhor aproveitamento dos 
recurso, vide: 

Súmula 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

Roa 3 1 de março, 57, Centro, itacarê - BA 1 CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 
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unidades autônomas, devendo as exigências 
adequar-se a essa divisibilidade. 

Acórdão 791/2024-TCU-Plenário: 

0003!8 

c) dar ciência ao [ omissis ), com fundamento no art. 9º, inciso I, 
da Resolução TCU 315/2020, sobre as seguintes 
impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 
90001/2024, para que sejam adotadas medidas internas com 
vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: c. l) 
previsão, no item 5.2 do termo de referência, da vedação à 
subcontratação, sem justificativas nos estudos técnicos 
preliminares da contratação, considerando a natureza do objeto e 
a alegação da unidade jurisdicionada de que seria possível a 
subcontratação de partes acessórias do objeto, em 
desconformidade com o art. 9°, inciso I, alínea "a", da Lei 
14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal, a exemplo dos 
Acórdão 3144/2011-TCU-Plenário, relator Ministro Aroldo 
Cedraz, e 1.235/2021-TCU-Plenário, relator Ministro Augusto 
Sherrnan; c.2) ausência de justificativas adequadas no estudo 
técnico preliminar da contratação quanto à inviabilidade 
técnica ou econômica do não parcelamento do objeto, 
contrariando a Súmula TCU 247 e os arts.18, § lº, inciso VIII, 
e 4 7, inciso II, da Lei 14.133/2021; 

Acórdão 2529/2021-TCU-Plenário 

[Enunciado) Incumbe ao gestor demonstrar que a ausência de 
parcelamento do objeto da licitação não restringe indevidamente 
a competitividade do certame, bem como promove ganhos para a 
Administração Pública. O postulado que veda a restrição da 
competitividade (art. 3°, § 1 º, inciso !, da Lei 8.666/1993) não é 
um fim em si mesmo, devendo ser observado igualmente o 
princípio constitucional da eficiência administrativa (art. 37, 
caput, da Constituição Federal) e, ainda, o ganho de escala nas 
contratações consolidadas (art. 23, § 1 º, in fine, da Lei 
8.666/1993). 

Inclusive o parcelamento como regra já era o entendimento majoritário que vinha 
se ventilando na lei anterior e que parece ter sido referendado expressamente no texto da 
nova lei, a exemplo do já mencionado art. 40. Ao tratar do excessivo fracionamento do 

Rua 31 ae março, 57, centro, ltacaré - BA, CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 
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j~m do potencial prejuízo à Administração Pública em decorrência d~&1: 
perda da economia de escala, existem também os riscos inerentes à própria execução, 
pois, não restam dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, 
poderá não ser integralmente entregue, tendo em vista problemas nas relações jurídicas 
mantidas com diversos contratados. Ocorre que tais constatações devem ser demonstradas 
tecnicamente de forma clara, na fase interna do certame, do contrário a regra será sempre 
o fracionamento. 

Isto posto, ausente justificativa técnica para o aglutinamento em lotes, 
considerando a potencial participação de um maior número de licitantes, considerando 
que a competição e acirrada disputa entre os particulares é um dos objetivos traçados na 
norma regulatória, merece provimento o recurso . 

5.0 - DECISÃO 

Desse modo, presente o requisito de forma, prescrito em lei, o recurso reúne as 
condições de ser CONHECIDO, e no mérito, PROVIDO, para determinar a 
ALTERAÇÃO do conteúdo do Edital no sentido de ser desmembrado o item 01 (meias) 
do Lote 02. Para tanto, seja MODIFICADO O EDITAL, REPUBLICADO, SENDO 
DEVOLVIDOS/RECALCULADOS EVENTUAIS PRAZOS. 

Intime-se o impugnante. 

Junte-se aos autos do processo administrativo. 

(f'Jf,..r //~ J. V:/ 
EDSON ARANTE MENDEf'" --~ 

Prefeito 

Roa 31 de março, 57, Centro, ltacarê - BA I CEF' 45.530-000 
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Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

TERMO DECISÓRIO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Processo Administrativo nº 105/2025 

Modalidade: Pregio Eletrônico n• 020/2025 

Procedência: Departamento de Licltaçio e Compras 

Data: 24.04.2025 

Di."irio Oli..:ial do 
MUNICIPIO 

+ 
a 

EMENTA: Direito Administtativo. 
Licitações. Impugnação ao Edital. Ato 
Decisório. Dever da Administração de 
Responder lmpugnação. Fracionamento de 
Lote. Relação entre itens. Impugnação 
Conhecida e Provida. 

1.0 DO BREVE RELATÓRIO 

A empresa LKS Indústria e Comércio de Melas L TDA, inscrita no CNPJ sob o 
n" I0.891.529/0001-04, apresentou tempestivamente impngnaçio ao Edital do Pregão 
Eletrônico n" 020/2025, cujo objeto consiste na "Aquisição de Fardamento Escolar para 
os Alunos da Rede Municipal de Ensino de Itacaré, compreendendo a confecção e entrega 
dos uniformes". 

É o que cabe relatar. 

2.0 - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

A impugnante questiona a forma de divisão por lotes adotada no edital, alegando 
que a inclusão de itens de naturezas distintas em um único lote compromete a ampla 
concorrência e restringe a participação de empresas potencialmente interessadas, 
requerendo o fracionamento dos lotes em categorias mais especificas. Ao final, requer 
que se desmembre o Lote 02, especificamente colocando em item próprio o fornecimento 
de meias. 

3.0 -ADMISSIBILIDADE DA L1"PUGNAÇÃO 

Constatam•se preenchidos os requisitos doutrinários e legais, pois a petição vem 
fundamentada e contém o necessário pedido de impugnação do processo licitatório. tendo 
sido apresentada tempestivamente. 

Rua 3 1 l'Je março, 57, cemro, ltacaré • BA í CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QUI3NKRFNTE1MERFQTY1OU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
28 de Abril de 2025 
4 - Ano XXI - N° ~150 

• 

• 

Di,irio Ofi...-i.il do 
ltacaré MUNICIPIO 

Prefeitura Municipal de ltacaré 
Estado da Bahia 

4.0 MÉRITO. DO FRACIONAMENTO DO LOTE 

No que diz respeito à irresignação da recorrente, cumpre a análise da descrição 
do conteúdo dos Lotes, para fms de verificar a sua correlação. Pela simples leitura do 
Edital constata-se que os bens previstos no Lote podem ser classificados de acordo com 
o conjunto ao qual pertencem, sendo certo que existe um cem número de empresas 
especializadas justamente na comercialização calçados e meias ou peças de vestuário e 
unifonnes escolares cm geral. 

No entanto, apesar de correlacionados entre sí, é de se reconhecer que os produtos 
integrantes do Lote 02 (meias e calçados), possuem características técnicas, econômicas 
e mercadológicas diversas, o que por si só recomenda o parcelamento em itens distintos. 

A Lei nº 14.133/2021. em seu art. 40, §2º. inciso I. estabelece que "na aplicação 
do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: I - a 
viabilidade da divisão do objeto em lotes". Complementa o inciso III, ao prever que deve­
se "evitar a concentração de mercado", promovendo-se a ampliação da competitividade. 

No que pese reconhecermos que a unificação dos itens em lote único pode gerar 
benefícios econômicos diretos à administração pública, como redução de custos logísticos 
e operacionais, além do fato de que a gestão centralizada facilita o acompanhamento da 
execução contratual, assegurando maior eficiência na fiscalização e controle. Na 
sistemática da nova Lei de Licitações, a licitação por itens deve ser a regra, privilegiando­
se a competitividade, SALVO QUANDO os referidos "beneficios econômicos diretos à 
administração pública, como redução de custos logísticos e operacionais" possam ser 
demonstrados de forma objetiva através de eventual estudo empreendido 
preferencialmente na fase interna do processo licitatório. 

Nesta linha, o Tribunal de Contas da União - TCU vem sinalizando entendimento 
no sentido de que o parcelamento dos lotes é, em regra, obrigatório quando tecnicamente 
e economicamente viável, visando maior competitividade e melhor aproveitamento dos 
recurso, vide: 

Súmula 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços. compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

Roa 3 1 ae março, 57, centro, ltacaré - BA / CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QUl3NKRFNTE1MERFQTY10U 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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a 
unidades autônomas, devendo as exigências de h~'iflã.1: 
adequar-se a essa divisibilidade. 

Acórdão 791/2024-TCU-Plcnário: 

e) dar ciência ao [omissis], com fundamento no art. 9º, inciso I, 
da Resolução TCU 315/2020. sobre as seguintes 
impropriedades/falhas, identificadas no Pregão Eletrônico 
90001/2024, para que sejam adotadas medidas internas com 
vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: c.1) 
previsão, no item 5.2 do termo de referência, da vedação à 
subcontratação, sem justificativas nos estudos técnicos 
preliminares da contratação, considerando a natureza do objeto e 
a alegação da unidade jurisdicionada de que seria possível a 
subcontratação de partes acessórias do objeto, em 
desconformidade com o art. 9°, inciso 1, alínea .. a", da Lei 

14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal, a exemplo dos 
Acórdão 3144/2011-TCU-Plenário, relator Ministro Aroldo 
Cedraz, e 1.235/2021-TCU-Plenário, relator Ministro Augusto 
Shennan: c.2) ausência de justificativas adequadas no estudo 
técnico preliminar da contratação quanto à invlabUldade 
técnica ou econômica do nio parcelamento do objeto, 
contrariando a Súmula TCU 247 e os arts. 18, § 1°, inciso VDI, 
e 47, Inciso II, da Lei 14.133/2021; 

Acórdão 2529/2021-TCU-Plenário 

[Enunciado] Incumbe ao gestor demonstrar que a ausência de 
parcelamento do objeto da licitação não restringe indevidamente 
a competitividade do certame, bem como promove ganhos para a 
Administração Pública. O postulado que veda a restrição da 
competitividade (art. 3º, § 1°, inciso 1, da Lei 8.666/1993) não é 
um fim em si mesmo, devendo ser observado igualmente o 
principio constitucional da eficiência administrativa (art. 37, 
caput. da Constituição Federal) e, ainda, o ganho de escala nas 
contratações consolidadas (art. 23, § 1 º, in fine, da Lei 
8.666/1993). 

Inclusive o parcelamento como regra já era o entendimento majoritário que vinha 
se ventilando na lei anterior e que parece ter sido referendado expressamente no texto da 
nova lei, a exemplo do já mencionado art. 40. Ao tratar do excessivo fracionamento do 

Roa 31 de março, 51, Centra, ltacarê - BA; CEP 45.SJQ..000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QUl3NKRFNTE1MERFQTY10U 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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e , 

if~~m do potencial prejuízo à Administração Pública em decorrência da~~-~t~ 
perda da economia de escala, existem também os riscos inerentes à própria execução, 
pois, não restam dúvidas, o objeto pretendido. quando executado por vários contratados, 
poderá não ser integralmente entregue. tendo cm vista problemas nas relações jurídicas 
mantidas com diversos contratados. Ocorre que tais constatações devem ser demonstradas 
tecnicamente de forma clara, na fase interna do certame, do contrário a regra será sempre 
o fracionamento. 

Isto posto, ausente justificativa técnica para o aglutinamento em lotes, 
considerando a potencial participação de wn maior número de licitantes. considerando 
que a competição e acirrada disputa entre os particulares é um dos objetivos traçados na 
norma regulatória, merece provimento o recurso. 

5.0 - DECISÃO 

Desse modo, presente o requisito de forma, prescrito cm lei. o recurso reúne as 
condições de ser CONHECIDO. e no mérito, PROVIDO, para determinar a 
ALTERAÇÃO do conteúdo do Edital no sentido de ser desmembrado o item OI (meias) 
do Lote 02. Para tanto, seja MODIFICADO O EDITAL, REPUBLICADO, SENDO 
DEVOLVIDOS/RECALCULADOS EVENTUAIS PRAZOS. 

Intime-se o impugnante. 

Junte-se aos autos do processo administrativo. 

EDSON ARANTE MENDES 
Prefeito 

Roa 31 de março, 57, centro, ltaearé - BA, CEP 45.530-000 
CNPJ/MF 13.846.902/0001-95 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QUl3NKRFNTE1MERFQTY10U 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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30/04/2025, 13:50 

,~IMAP 
DADOS DO(A) PREFEITURA 

:>refeitura Municipal de ltacaré 
-i::nd: Rua Rui Barbosa 
~EP: 45.530.000 

DADOS DO SERVIDOR 

Nome: Jocélfa Soares de Araújo 

IJ:unção: diretora de suporte administrativo 
rrel Trab: 73 9115 8547 
!fel Res: 
1,15N: 01371433542 

CONTEÚDO DOS ATOS ENVIADOS 

ATA PREVISTA PARA PUBLICAÇÃO: 05/05/2025 

viso de Licitação Num: /2025 

Sistema de acesso à informação 

000326 
• l PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ - BAHIA 

~---------------------
AUTORIZAÇÃO 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

Cidade: ltacaré Tel: (73) 3251-2130 

CPF: 978.070.105-25 

RG:0828929629 

Te! Cel: 
E-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ N: 13.846.902/0001-95 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

orna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de ltacaré, por meio de sua Pregoeira, designada através do decreto nº 
62, de 03 de janeiro de 2025, LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS, torna público a retificação do edital, para Registro de Preço, na modalidade 

REGÃO, na forma ELETRÔNICA. com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1 º de abril de 2021, da Lei 
omplementar nº 123/06, do Decreto nº 11 .462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, aplicando-se, subsidiariamente, as 
xigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
este Edital e seus anexos. Com fulcro na lei 14.133/2021 e demais normas que regem a matéria. Início de acolhimento de propostas 05/05/2025, á 
artir das 12:00hs. Início da sessão de disputa de preços: 16/05/2025 às 1 O:OOHS O Pregão será realizado em sessão pública online, através do site 

.bll.org.br Edital e anexos disponíveis neste site e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Informações pelo e-mail: 

·tacare.licitacoes@gmail.com. ltacaré, 30/04/2025. Jocélia Soares de Araújo, Superintendente de licitação.<br> ALTERAÇÃO do conteúdo do Edital no 
entido de ser desmembrado o item 01 (meias) do lote 02.<br> <br> <br> <br> 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Diário da União 

rdem de Execução de Serviço Eventual (art.62§20,Lei 8.666/93) para diagramação, envio e veiculação no dia 05/05/2025, sob a responsabilidad 

o contratado IMAP, para cumprimento do principio da publicidade imposto pelo art. 37,caput, CF/88 e legislação infraconstitucional 

ertificamos para os devidos fins que o conteúdo dos atos por nós enviados, através do SAI para veiculação na imprensa acima assinalada, é d 

ossa inteira responsabilidade. 
__ ! __ ! __ _ 

Local Data Assinatura do Servidor 

https://sai.io.org.br/ba/itacare/Sej/lmprimirAutorizacao?doc_codigo=150790&cod _ cliente=355 

diretora de suporte administrativo 
Cargo 

1/1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.90Zf0001-95 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP- N!! 020/202S ATRAV~S DO SITE www.bll.org.br 

(Processo Administrativo nº 105/2025) 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados. que o Município de ltacaré. por meio de sua 
Pregoeira, designada através do decreto nº 0062. de 03 de janeiro de 2025, LAMARTHINNA DE 
JESUS_ DOS SANTOS. toma público a retificação do edital . para Registro de Preço, na modalidade 
PREGAO. na forma ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO. nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. de 1° de abril de 2021. da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto nº 11.462. de 
31 de março de 2023 e demais legislação aplicável. aplicando-se. subsidiariamente, as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO 
ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, 
COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Com fulcro na Lei 
14.133/2021 e demais normas que regem a matéria. Início de acolhimento de propostas 05/05/2025, 
á partir das I2:00hs. Início da sessão de disputa de preços: 16/05/2025 às IO:00HS O Pregão será 
realizado em sessão pública online, através do site"" w.h\ l.ore.hr Edital e anexos disponíveis neste site 
e Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. Informações pelo e-mail: 
itacarc.\icitacocs a email.com. ltacaré, 30/04/2025. Jocélia Soares de Araújo. Superintendente de 
licitação. 

ALTERAÇÃO do conteúdo do Edital no sentido de ser desmembrado o item OI (meias) do 
Lote 02 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
Rua Heraldo de Melo Lopes, Centro - ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 

E>matl: itacare.Jicitacoes@gmail.com 
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BLLCOMPRAS 

Extrato de publicação 

PREGÃO ELETRÔNICO - 020/2025 

Nº PROC. ADM.105/2025 

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema 
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o 

órgão MUNICIPIO DE ITACARE, de acordo com a regulamentação 
14.133/2021 realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por 

LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS e tendo como autoridade EDSON 
ARANTE SANTOS MENDES. 

PUBLICAÇÃO ·.A/20,"_, '.3 24 

~lcro REC. PROPOSTA O')c:i,-201:, 12 oo 
~ REC. PROPOSTA 1c-1u; ?07·, ,,18 00 

INÍCIO DISPUTA I b/0':. HIJ'_. !ú.llU 

TIPO DE LANCE 1,1tt,OP L,\~.U 

TIPO ENCERRAMENTO /<Ili rn,-J t r-. CH:11,n 

EXCLUSIVO ME r,:1u 

OBJETO DO PROCESSO 
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OBSERVAÇÕES DO PROCESSO 
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1
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Edital nº 020/2025 

Ultimo atua/!Laçõo 30/04/2025 

Local: ltacaré/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

ModaLidade da contratação: Pregao - Eletrónico Amparo legat Lei 14133/2021. Art 28. 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim 

Data de divulgação no PNCP: 30/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de Inicio de recebimento de propostas: 05/05/2025 12:00 (horário de Brasília) 

.ata fim de recebimento de propostas: 16/05/2025 08 00 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 13846902000195-1-000077 /2025 Fonte: BLL Compras 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ. 

COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES. conforme condições. quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

:= ~ Portal Nacional de Contratações Públicas 

Itens Arquivos Histórico 

• Nome Data Tipo 

EDffAL_RETIFICADO_PE_0202025 30/04/2025 Edital 

1-1 de t ,tens 

< Voltar 
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Edital nº 020/2025 

Ultima otua/uaçóo 30/04/2025 

Local: llacaré/BA Órgão: MUNICIPIO DE ITACARE 

Unidade compradora: 13846902000195 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

ModaUdade da contratação: Pregao - Eletrónico Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 28. 1 Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim 

Data de dlwlgação no PNCP: 30/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

= 11115 e.Qtla.L.NacÍQ!'Ja_l_ç1e Ç_o_n_tr,Thlções P.Y.QAica_s 

.Data fim de recebimento de propostas: 16/05/2025 0800 !horário de Brasília) 

o. 

ld contratação PNCP: 13846902000195-l-000077/2025 Fonte: BLL Compras 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARE. 

COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES. conforme condições. quantidades e exrgéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

• 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado 



CAMISETA MANGA CURT M 14000 Sigiloso cfôtJ 332 camiseta manga curta com 

gola redonda devera ser 

confeccionada em malha poli 

vIscose (PVl, composição 67 

~~ Po{1ester. 33% viscose. com 

fio de tecnologia anti-pilling. 

gramatura 170 gim". cor 

verde (Pantone TPX 13-4909) 

sem vinco e com barra de 2.0 

cm. A manga devera ser lisa e 

confeccionada em ma(ha poli 

vIscose <PV). composição 67 

~-f. Pol1ester. 33% viscose. com 

fio de tecnotog,a anti-pill1ng 

gramatura 170 g/rri2. cor 

verde Brasão (Pantone TPX 

18-6024). com barra de 2.0 

cm de largura. virada em 

maquina galone1ra 

2 BERMUDA TACTEL UNISSEX 4000 Sigiloso Sigiloso 

• A bermuda deverá ser 

confeccionada em tecido 

plano (comercialmente 

conhecido como tacteü. com 

composição de 92% Poliester 

I 8% Elastano. gramatura de 

125 g/m2 com tolerância de 

variação de/- 3% a/- 5%. na 

cor cinza médio (Pantone 16-

0000 TPG}.Os bolsos nas 

laterais frontais. forrados com 

o mesmo tecido da peça 

devendo possuir pesponto na 

borda.Na cintura devera ser 

rebatido em máquina de 

ponto corrente de quatro 

agulhas com largura de 4 cm. 

Preservando mesmo tecido e 

cor.Nas barras das pernas 

• acabamento rebatidas com 

largura de 2,0 cm em 

máquina galone!fa de duas 

agulhas 

3 BERMUDA HELANCA 4600 Sigiloso Sigiloso 

UNISSEX - bermuda deverá 

ser confeccionada em tecido 

helanca ponto roma. 

composição 100~.; poliéster. 

com gramatura de 280g/m2
. 

na cor cinza. com tolerância 

de variação de/- 3% a /- 5%. 

na cor cinza medio {Pantone 

18-3905 TPXl. Os bolsos nas 

laterais frontais. forrados com 

o mesmo tecido da peça 

devendo possuir pesponto na 

borda 0.5cm de largura.Na 

cintura devera ser rebatido 

em máquina de ponto 

corrente de quatro agulhas 

com largura de 4 cm. 

Preservando mesmo tecido e 



4 
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• 

< Voltar 

cor.Nas barras das pernas. 

acabamento rebatidas com 

largura de 2,0 cm em 

maquina galone1ra de duas 

ugulhas 

SHORT SAIA HELANCAA 

bermuda devera ser 

confeccionada em tecido 

helanca ponto roma, 

composição 100% poliester. 

com gramatura de 280g/m2
. 

na cor cinza. com tolerãnc1a 

de variação de/- 3?,Q a /- 5%. 

na cor cinza medio (Pantone 

18-3905 TPX). Os bolsos nas 

laterais frontais. forrados com 

o mesmo tecido da peça 

devendo possuir pesponto na 

borda 0,5cm de largura 

MEIA ESCOLAR. 

Composiçào·SS % ALGOOÀO 

38 % POLIESTER - 6~~ 

POLIAMIDA E 1% 

ELASTANO.Gramatura: 180 

gim~ m1nimo: Res1sténc1a ao 

Estouro 10.0 kgf / cm2 

mínimo 

Encolhimento/Alongamento 

Largura - 15'.';., no maximo 

Encolhimento/Alongamento 

Comprimento - 15%. no 

1-5 ele 10 itens 

000333 

5800 Sigiloso Sigiloso 

14000 Sigiloso Sigiloso 

rac;ina > 
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segunda-feira Diúrio Oti~ial do 
5 de Maio de 2025 , 
2 -Ano XXI -N' 5159 

ltacaré MUNICIPIO 
Licitações 000JJ5 

• 

• 

Toma-se público, para conh • nto dos interessados, que o • • 10 de Itacaré, por 
meio de sua Pregoeira, designada a ' r O , e 03 de janeiro de 2025, 
LAMARTHINNA DE JESUS DOS SANTOS, _torna público a retifi.cação do edital , para 
Registro de Preço, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei n° 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, 
da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 e 
demais legislação aplicável, aplicando-se, subsidiari_jlmente, as exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, que objetiva: AQUISIÇAO DE FARD/',MENTO ESCOLAR PARA 
OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARE, COMPREENDENDO A 
CONFECÇÃO E ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Com fulcro na Lei 14.133/2021 e 
demais normas que r~em a matéria. Início de acolhimento de propostas 05/05/2025, á 
partir das 12:00hs. Inicio da sessão de disputa de preços: 16/05/2025 às 10:00HS O 
Pregão será realizado em sessão pública online, através do site www.bll.org.br Edital e 
anexos disponíveis neste site e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Informações 
pelo e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com. Itacaré, 30/04/2025. Jocélia Soares de Araújo, 
Superintendente de licitação. 

ALTERAÇÃO do conteúdo do Edital no sentido de ser desmembrado o item 01 (meias) do 
Lote 02 . 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: AK15NZA5ATYZQTA30Tl4ND 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



• 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIA O -Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA 

A\11SO OE UOTAÇÃO 
CONCORRl:NOA PÚBUCA PRESENOAL N• 4/2025 

Concorr~noa Pública Pr!'Sencial nt 004--2025, Objeto: L1dt;ição do tipo Técnica 
e Preço p;ira Contratação d!' 01 (uma) .igencia de Publicidade e Propaganda para a 
Prestação de Serviços de P\lbhcidade para a Prefeitura Mun1c1pal de Itaberaba - Bahia, no 
dia 26/06/2025, ,u 08:30 h!.. Editôil e Aner.os, no Diário Oficial do t•,h.midpKI e Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP] informillçÕt's na Se<:retaria de Adm,mstração, 
Moderm:ação e lnformoilçJo no CIA - (Pntro Integrado Admimstratrvo na Sala de Licitaç~ 
na Rua Zulmira Zilv<11ny, ~n (FEIRA NOVA), ltaber• - lwhia, no horário de n~ie"te d;,s 
8:00 as 12:00hs de 14:00 as 17:00 horas, Itaberaba- BA, OS de Maio de 2025 

IGOR ROBERTO ALVES SANTANA 

PREFEITU 

Toma-S-0! públ!co, p ra conhecimento dos teressados. que o Municlpio de 
ltacart, por meio de sua Pregoe , designada atrav~ decreto n9 0062. d,e OJ de janeiro 
de 2025, LAMA.RTHINNA. OE JESU S SANTOS, to públtco a retificação do ed1t.il , p.ira 
Registro de Preço, na modal!ch,de forme1 ELETIIÔNICA., com cméno de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nt 14.lH/2021, de 11 de abril de 2021, dil 
Lei Complementar ne 121/06, do Decreto ng 11.462, de n de março de 2023 e demais 
leJ1!Jação aplicável, aplicando-se, subskl1anamente, a, ex.ij:tnua, ~~,das nene Edital 
e seus ane•os. que objetiva· AQU!SIÇÃO OE FARDAMENTO ESCOLAR PARA os ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAl DE ENSINO DE ITACARÍ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E ENTREGA 
005 UNlfORMES, conforme condiçÕfi, quantidades, e.igÍ!nci.ts estabO!lecidas neste Edital 
e SO!US anexos. Com fukro na lei 14 13]/2021 e demais ~s que regem a matéria 
1nlc10 de acolhimento de pro~as 05/05/2025, á partir das 12.00hs. lniuo da se~ de 
d1sp1,1ta de preços: 16/05/2025 às 10:00HS O Pregão ser.i realizado em S-t!S~o pública 
onl!ne, através do site www.bll.org.br Edital e anexos disponíveis nest!' site e Portal 
Nacional de Compras Públicas PNCP lnformaç.ões pelo e-mail 
itacar1".licitacoes@)gma1!.com ltacaré, 30/04/2025 Jodlla Soares de AraÚJO, 

~intendente _de hcitaç.lio. AtTERAÇÃO do conteúdo do Edital no sentido de ser 
~membrado o item 01 {meias) do tolie 02. 

JOCÉLIA SOARES DE ARAÚJO 

AvtSOS DE LICITAÇÃO 
Pfl:EGÃO ELETitÔNtcO Nt 22/2025 -SRP 

A.TIIAl/~S DO SITT WWW.Sll.ORG.BR. Torna-se público, pare1 conhecimento dos 
intl"ress.ados., que o Mumcipio de ttacaré, P0f meio de sua Pregoeira. design.da .itravés do 
decreto n!! 0062. de OJ de janeiro de 202S, lAMARTHINNA DE JESUS DOS ~NTOS, 
reahu,rá hcit.ição, para llegistro de Preço, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de Julgamento MENOII PREÇO, nos termos da Ll'l nv 14.133/2021, de te d!" 
abnl de 2021, da Lei Complementar nv lB/06, do Decreto nv 11.462, de Jl de março de 
20B e demais leg,s!ação aplicável, aphcando-se, subsid1;3,namente. as exi11enc1as 
es1abelec1das neste Edital e seus ane•os, que obJetrva. AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO 
ESCOLAII PARA OS ALUNOS DA IIEDE MUNICIPAL DE ENSINO 00 COLÉGIO MUNICIPAL DRV 
MANOEL CASTRO GESTÃO COMPARTILHADA DO MODELO CPM E A PREFEITURA 
MUNICIPAt DE ITACARÍ, conforme condiçõei., quantidades e eldgÍ!nciai. est.ibeleadas neste 
Edital e seus ane•os. Com fulcro na Lei 14.lJJ/2021 e demais normas que regem a 
matéria Início de acolhimento d!" propo'itas OS/OS/2025, .i partir das 12.00hs. Inicio da 
ses~o de disputa de preços: 19/05/2025 às 10:00HS O Pregão será realizado em s.es'ó.lio 
públk..J online, atraves do 1,1te www.bll.org.br Edital e ;ine•os di~íve,s neste site e Portal 
Nac10nal de Compras P\lbhcas PNCP Informações pelo e-mail 
1t.icarie.hc1tacoes@lgmail.com ltacaré, J0/04/2025 Jocéha Soares de Arau10, 
S.Upermtendente de llc1taçlo. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 23/2025 -SRP 

ATRAI/ÉS DO SITE WWW.BLL.ORG.BR Torna•!.!' público. para conhecimento dos 
intereuados, que o Municíp,o de ltacaré, po4' meio de sua Pregoeira, desta;nada atrav~s do 
decreto n!I 0062, de OJ de janeiro d!' 2025, LAMARTHINNA DE JESUS 00S ~NTOS, 
reahle1r.i hcitaç:lo, para Registro de Preço, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com cr1téno de Julgamento MENOR PREÇO, nos termos da lei n9 14.BJ/2021, de 1~ de 

•

abl'"1I de 2021, da lei Complementar nv IB/06. do Decrieto nv 11.462, de ]1 de março de 
2023 e demais leg1slaç.ão aplicável, aplicando-s.e, subs1d1anamente, as !'•1gência1 
estabeleodils neste Edrtal e seus anems, que ob,et1v.i: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPIIESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GIIÁFICQS E Dr 
COMUNICAÇÃO VISUAL EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE ITACARÉ-BA. EXERCÍCIO 2025, conforme condições, quantidades " 
!'Xlllênc1a!. estab!'l!'cidas r,este Edital !' seus anexos. Com fulcro na L!'1 14.13]/2021 !' 
demais normas que regem a maténa lmc10 de e1colh1mento de propostas 05/05/2025, à 
p.irt1r das 12:00hs. lmcio d.i sess:lo de disputa de preços. 19/05/2025 às 15.00HS O Pregão 
será realizado ,em sessão pública onbne, através do s,te www.bll.org.br Fdttal e 3nexos 
d1spon1~1, ne1,te srte , Portal Nanonal d!' Compras Públicas - PNCP. lnlormaçÕ!'s pelo e­
ma,!: 11acare.lic,tacoe~@gma1I com. ltac.-ré, J0/04/202S 

JOdUA SOARES OE ARAÚJO 
Superintendente de licitaç:lo 

PREFEITURA MUNICJPAL DE lTAGI 

AVISO ADIAMENTO 
CONCORRfNOA l>UBUCA ~ 1/2025 

Aviso de adiamento do concorrência publica eletrônica nv 1/202S, objeto 
contratação de empresa especializada para a execuç.ão da construção da creche no bairro 
adenco ros.a, no mun1cipio de 1tag1/ba - fica adiada 20/05/2025 - as 09 ·OO hs 

ltai,:1 • SA, 29 de abril de 2025 
JEAN URINE DOS SANTOS 

Agienle d, contratação 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO EUTRONICO ~ 13/2025 -SRP 

O MYntCipoo de ltagi Torna Público o Pregão eletrôoico-ll/2025---0b,eto seleção de 

melhor proposta para e-.oentual aqU!Slçlo de cesta basica sessão pública: 19/rfj/}025 -às 09:00:h 

Licitação Menor preço por lote.Edrtal:http://~dttal:http://tran'll)ilfenci<1.1tagi.l!(JV.br brw::compras.com 

© 

ltag1 - SA, 29 de abril de 2025 

JEAN KMUNE 005 SANTOS 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

AvtSO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ElfTRÕNICO ~ 10/JOZS 

A. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMB~ BA., torna público que reah,ará no dia 
19/0S/202S, as 08h, PREGÃO ELETRÔNICO Nf 0010/2025, que tem como ob1eto: 
Contrataçlo d" empresa para • prestação de SO!rviços comum de mtema de auto-11e~.ão 
informatiud.i vi.i wd) par.i 1erenciamento e intl'rmediaçjo de aqu1~ções de materiais 
para construçJo, incluindo matenal elétnco, hidráulico, ferramentas, !'qu,p.imentos e afins 
O edital " !>eus anei,;os !'ncontram-~ d,sponiveis oo s1I!' www hcrtanet.com.br, 
http://it.imbeb.iJov.br/, no d1áino Oficial do Mumcipio 
http://rtamb0!.ba.11CN.br/diano __ of1oal, no r-ma1I· !iotacaoecontratos(trtambe.b.a.gov.bl'" e 
na sed!' da Pr!'fe1tura Mun1c1pal 

PAULO DOS SANTOS CARVALHO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE !TAQUARA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PftEGÃO EllTRÔNICO NI 14/.Z02S .Sftp 

A Prefeitura Municipal de ttaquar.- - BA, torna púbhcQ para conhec1m!'flto dos 
mteressados que realizará Pregão Eletrônico CUJO objeto: REGISTRO Df PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAAA lvt.NTUAL LOCAÇÃO DE 2 \DOIS) 
1/EÍCUlOS COM CAPACIDADE DE 16 PASSAGEIIIOS INCLUJDO O CONDUCTOR, PARA 
ATENDAR AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE !TAQUARA. 
CONFORME CONDIÇÕES ESTABAHICIOAS NO TERMO DE REFERtNCIA. COMBUSTIVEl POR 
CONTA DO CONTRATANTE. MOTORISTA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA CONTRATADA. QUILOMETRAGEM LIVRE O\ 
mteressados, obter mformações !' .idquinr o edrtal no S!te https://bnc.org.br/, e no d1.ino 
oficial do monicip10, https://,t~uara.b.a.gov br/d,ano html, Recebimento das propost.is a 
partir do dia 05/05/2025 às 09h Abertu~ das propost.is 20/0S/202S às 10:00h Inicio da 
SO!Ss:lo de disputa no d,a 20/05/2025 às 10·30h. 

llaquara -BA, 30 de .ibnl de 2025 
MILTON COUTO RIBEIRO BLOISI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tTATtM 

AVISO OE CREOENOAMENTO N• S/ZOlS 

O Munidpio de ttat1m, CNPJ ng ll.866.84]/0001-17, torna público que irá 
realizar a liotaç.lio na modalidade de CREDENCIAMENTO no OOS·202S, vi~ndo o 
Credenciamento para Contrataç.ão de empresa p.ir,11 prei;tõção de serviços odontologicos de 
moldagem e confecção de próteses dentárias sob medida, para atender a demanda da 
população do município de 1tat1m/BA através do Programa Brasil Sorridente do Mm,sterio 
da Saúdl", que oferece serviços odontológicos gratuitos pelo SUS, ,11 ser aberto a partir do 
dia 20/05/202S, dàs 09 OOhrs às 12:00hrs, Edital e Ane•m d1sponíve1s no site 
www.itatim b,11 gov.br e na sede da Prefeitura Municipal, situada Avenida Prefeita 
Raimund.i Silva, n9 01 Cidade Administrativa Prefeito Gilmar Pereira Nogueira, CEP 46 875-
000 Maiores informações pelo telefone (75) 3199 2280, !'-ma1I. 
l1c1tacao1tat1m]@)gma1l.com 

ltahm SA, 28 de abril de 2025 
UILMA SANTOS DA CRUZ ANDRADE 

A.j;ente de Contratação 

AVISO OE UOT AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 23/J025 

O Mun1cip10 de ltat1m - BA, por interméd10 do S-t!U Pregoe,ro Of1c1al, torna 
público aos interenados que realiiará a licitação na mod.il1dade Pregllo na forma 
Eletrônica r,9 021-2025, Processo Administrativo: 053-2025. Tipo: Menor Preço Por Global 
Objeto: Contrataç:lo de empresa especializada para a aquisição de kit fardamento escolar, 
para atender os alunos matriculados m1 Escola Municipal Geraldo Pereira Nogueira !' n.is 
turmas de tempo integral das unidades de en~no pertencentes à r!"de pública municipal de 
eni.mo do Munic/l)<o de !tatim-SA. Sessão de abO!rtura às 09 ]Ohr1 do diil 15/05/2025, nc, 
Sistema do BLl COMPRAS - https.//blkompras com 

O edital encontra·!,!' disponível no Di.ino Oficial do Mun+cip,o, 1tat1m.ba l!O\I br, e/ou 
no Sistema do BLL COMPRAS (supracitado) e/oo através do e-mail: lidtacaoitatimJ@gma,l.com. 
Maiores informações através do tel {75) ]199-2280, das 08h às 12 hore1s 

ltatim-BA, JO de abril de 2025. 
MARCUS VINICIUS SOUZA PEREIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI 

AVISO DE PIIORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETitONICO Nt 14/2025 

O Mun1eipio d!' Jaborand1 • Estado da B-ahia, torna publico que nos termos. da 
Lei federal n g 14 lJJ/2021. fara realizar preg.lio Eletrônico p.iu registro de pr~os para 
lutur;,s" !'Vt.-ntua1s aqu,s1ções de Equipamentos. e Moveis, penlémos de informática, para 
.itender as necessidades do Município de Jabof"and1, 11.lhia, abertura no d•• 05/05/2025 às 
09hSOOmin, fic.i prorrogado pro dia 20/0S/2025 às 09hs00min. edital está disponlvel no 
comprasgovernamentais.gov.br UASG 986585 e 
https://sa1.io.or11 b,/ba/jaborandi/sitie/diarioofkial. Informações: (77] 368].2118/2212 

Jaborand1 - Bahia. 30 de abril de 2025 
MAIICOS ANTÔNIO MA.TOS DA. SILI/A 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 

AVISO OE UOTAÇÃO 
PREGÃO RETRONICO Nt 90010/2025 

(EXCLUSl\10 ME, EPP E ME\ NO ÂMBITO REGIONAL) 
A. Prefe,ture1 Mumc,pal de Jacara-d, estado da Sahia, tomun+c.i aos int!'r!'s!><!dos. 

que será aberta licrtação na modalidade de Pre11ão Eletrônico do tipo menor preço por lote 
para o Re11istro de Preços vi~ndo contrataçõrs futuras , ev!'ntua1s de empresa 
espeçi.iliiada no fornecimento de géneros alimeriticios, para atender à nt"cessidade das 
secretarias " setores da Prefeitura Mun+c1p.il de JACA.RA.CI • Bah,a RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS. A partir do dia 02/05/2025. DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS 
15/05/2025 às 08h INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS lS/05/202S a partir dai. 
09h. O Edital e seus ane•os estar.ão à disposição no endereço eletrõn.co www.bH.org br, 
http://www.jacarac1.ba.gov.br/transparencia/compr.is/edita1s_de_hc1tacao, e-ma,I· 
licitacao@jacaraci ba gov br e l!'lefone (77) 99124-3412 

Em 30 de abril de 2025. 
1/INICIUS GONÇALVES DA SILVA. 

Pregoeiro 

--a-<ic .. -toconl"'""' ....... }XIO-} ..... ~XIIII. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº l3.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E COMPRAS 

EDITAL RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO- SRP Nº 020/2025 
Processo Administrativo nº 105/2025 

O_üOJ~!J 

t 
•" lllilr 'W-

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de ltacaré, por meio de 
sua Pregoeira, designada através do decreto nº 0062, de 03 de janeiro de 2025, LAMARTHINNA 
DE JESUS DOS SANTOS, realizará licitação, para Registro de Preço, na modalidade 
PREGÃO. na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de lº de abril de 2021, da Lei Complementar nº 
123/06, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, aplicando­
sc, subsidiariamentc, as exigC-ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma Eletrônica será realizado cm sessão pública, por meio da INTERNET. 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
de Sistema próprio, na Forma Eletrônica (licitações) no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br. 

INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 12:00 horas do 05/05/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás l 0:00 horas do dia 16/05/2025 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de.Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 'IV\VW .bll.org.br 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E 
ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.1. A licitação será composta por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto . 

2. 
2.1. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

4. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 "'a", com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado. em campo próprio do sistema. pleno 
conhecimento. aceitação e atendimento ás exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.3. O acesso do operador ao pregão. para efeito de encaminhamento de proposta de preço c 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57. Centro. ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 



• 

• 

000340 

ü ' , 

CfJ 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS .. _ b-

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
ao Portal eletrônico, com poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO V . 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma indicada no 
item anterior. 
5.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.2. Não poderão disputar esta licitação: 
5.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tisica ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.2.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador. 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
5.2.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.2.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.2.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
5.2.7 Pessoa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.2.8 Agente público do órgão licitante; 
5.2.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, tisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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empresa a que se referem os itens 5.2.2 e 5.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 
5.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
5.6. O disposto nos itens 5.2.2 e 5.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
5.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.8. A vedação de que trata o item 5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha do sistema. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 º ao 3° do art. 4°, da 
Lei n.º 14. 133, de 2021. 
6.5. Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1 ° da LC nº 123, de 14 de 
dezembro 2006. 
6.6. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
6.6. l Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório 
6.6.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7º, XXXIII, da Constituição; 
6.6.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado. observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
6.6.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriorrnente inseridos no sistema. 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
6.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.6 e 4.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriorrnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública . 
6.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçã.> da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apÓ$ os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
6.15.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6,16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.16.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
6.16.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço . 
6.17. O valor final mínimo não possuirá caráter sigiloso. 
6.18. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
6.19. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dossegu~-
7.1.1 ~ em moeda corrente nacional; 
7.1.2 Marca de cada item ofertado; 
7.1.3 Fabricante de cada item ofertado; 
7.1.4 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do 
Terrno de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
7.6. Independentemente do de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição . 
7.8. O prazo de validade da proposta não sera iliferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO. DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
8.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 
8.5. O Pregoeiro verificani as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações e quantidades exigidas no Termo 
de Referência. 
8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.8. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
8.10. A troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, 
que disponibilizará campo próprio. 
8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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8.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação 
8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.23. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas . 
8.25. Encerrada a etapa de lances. será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e as empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas. para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento}, na ordem 
de classificação. para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.29. caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP - 45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

6 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

8.30. poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.31.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
8.31.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
8.31.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
8.31.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
8.31.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos-bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.31.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no c3-0 de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que tsle se localize; 
8.31.5.2. empresas brasi !eiras; 
8.31.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
8.31.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
8.31.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante <iue tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
8.31.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.31.8. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
1 icitantes. 
8.31.9. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de uma hora, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados . 
8.31.10.Será declarado arrematante o que apresentar o menor preço. 
8.31.11.A indicação do lance vencedor. a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade. previstas na legislação pertinente. 
8.31.12.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a 
previsão do art. 14 da lei nºl4.133/2021, legislação correlata e no item 4.2.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov .br/sancoes/cnep ). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
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desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 
9.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento. caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os itens 5.4 e 5.9 deste edital. 
9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao valor referencial da Administração, conforme 
documentos integrantes do respectivo processo administrativo. 
9.6. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.7. A exclusividade de participação em certames até R$ 80.000,00 reais; circunscrita a 
microempresas ou empresas de pequeno porte pode ser afastada quando não houver nenhum 
fornecedor enquadrado como microempresas ou empresas de pequeno. Podendo, nesse caso, o 
edital prever a possibilidade de participação de qualquer fornecedor que atenda as condições do 
edital; sem necessidade de republicação do mesmo. 
9.8. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, que esta pode ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
9.9. Se a mesma microempresa ou empresa de pequeno porte vencer a cota reservada e a cota 
principal, que a contratação de ambas as cotas deve ocorrer pelo menor preço; 
9.10. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei 
nº 14.133/2021, que: 
9.10.1. contiverem vícios insanáveis; 
9.10.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.10.3. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
9.10.4. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
9.10.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.10.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 
14.133/2021 e deste edital. 
9.11, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração 
9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
9.11.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.11.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
9.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência. e a ocorrência será registrada em ata. 
9.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
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CfJ --· 9.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca. modelo. tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.13.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas. sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
9.13.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
9.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no simma. 
9.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.16. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
9.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
imediata da proposta. A planilha poderâ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
9.18. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
9.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no ·'chat'" a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
9.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 
9.1, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
10.3. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital (PDF), no prazo de 30 (trinta) minutos, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
10.4. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
10.4.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
10.4.2. De oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta. 
10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br, nos documentos por 
ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômico­
financeira e habilitação técnica. 
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10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até O 1 :00 horas, sob 
pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
10.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 1/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
10.9.1. Serão aceitos registros de CNP J de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições . 
9.6.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante indivi.dual para a habilitação 
económico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas. assim definidas 
em lei. 
10.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
10.12.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso. em momento posterior ao julgamento das propostas . 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
10.12.3. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: (Lei 14.133/21, art. 64, 
e art. 102, §3° do Decreto Municipal nº 1.066/2022. 
10.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
10.13.3. aferição das condições de habilitação ou de classificação do licitante decorrentes de 
fatos ou condições preexistentes ao momento da abertura do certame. 
10.14. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do 
agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema eletrônico, 
no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período. 
10.15. A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante ajuntada 
de documentos após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter 
definitivo, a possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua 
inabilitação ou desclassificação do certame. 
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10.16. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação e/ou comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 2 (duas) 
horas. prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
10.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
10.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
10.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento de proposta e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento . 

10.21. Habilitação jurídica: 
10.21.1.No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.21.2.Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.21.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.21.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
10.21.S.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.21.6.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
10.21.7.No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos terrnos da legislação 
pertinente. 
10.21.8.No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. I 07 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
10.21.9.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.22. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
10.22.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econõmica - CNAE, compatível com 
o objeto deste certame. 
10.22.2.Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
10.22.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.22.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 
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10.22.6.0 cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
10.22.7.prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
10.22.8.prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.22.9.prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.22.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.22.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação . 

10.23. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.23.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
10.23.2. Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
10.23.3. Os documentos referidos no subitem anterior, limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
10.23.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi 
extraído, número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 
lançamentos. Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar 
assinado pelo Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou 
Representante legal da empresa 
10.23.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, § l º, da Lei 
nº 14.133/2021. 
10.23.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
10.23. 7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
10.23.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a l (um). obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.23.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente. 
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10.23.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5°, da Lei 14.133/21, 
pois pennitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa 
de fonna objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados 
no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o 
caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com 
intuito de garantir a continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

10.24.Qualificação Técnica: 
10.24.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
10.24.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de fonna concomitante. 
10.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor, confonne apresentação dos demais documentos de habilitação. 
10.24.4. O fornecedor disponibilizará todas as infonnações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.25. Documentações complementares 
10.25.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, confonne art. 63, inciso 1, da 
Lei 14.133/2021. 
10.25.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas 
específicas, confonne art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
10.25.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, se for o caso. 
10.25.4. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda. exigida a seguinte documentação 
complementar: 
10.25.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6° da Lei n. 5. 764 de 1971; 
10.25.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
10.25.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
10.25.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
10.25.4.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
10.25.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
10.25.4.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, confonne dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
10.26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS ·--10.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.29. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021 ). 
10.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública. quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
10.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo, facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
10.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão. informando no 00 chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.34. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
10.35. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.36. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 
10.37. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
10.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 
02:00 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
11.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços. devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
11.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

Rua Dr. Edgar Alves dos Reis, 57, Centro, ltacaré - Bahia CEP -45.530-000. 
e-mail: itacare.licitacoes@gmail.com 

14 
1 

_J 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 
CNPJ/MF Nº 13.846.902/0001-95 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

OOOJ5J 

tfJ 
lti& s 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12. inciso li da Lei nº 14.133/21 ). 
11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
12.3.1.1. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 
12.3.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de I O (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, .contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitação, no endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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··--comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § I O da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.l. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com 
a fase do procedimento Iicitatório. 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.l. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 
ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.l. Deverá seguir o termo de referência, parte integrante deste edital. 

16. DO TERMO DE CONTRA TO, EXECUÇÃO E DEMAIS PRAZOS 
16.l. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.l. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 ( cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso. devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.l. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 
13 7 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 
da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é 31/12/2025, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual e no termo de referência. 
15.4,l A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes 
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro. permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar. 
16.S. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, bem 
como o disposto no art. 91 § 4° Lei n. 14.133/21. 
16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível 
negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem 
de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes 
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licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares. 
16. 7. Os materiais serio requisitados formalmente após a 1!55Ína~ e dCYmIL ser 
dispoDibiliudos·noprmxnnáxlmo •1fe30-1ffintardiiis a contar do recebimento da NOTA DE 
EMPENHO e/ou ORDEM DE FORNECIMENTO pela CONTRATADA, no transbordo. 
16.8. A prestação será realizada de forma parcelada, conforme orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACARÉ 

17. DO REAJUSTE 
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Tenno de 
Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e no Termo de Contrato. anexos deste edital. 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo 
de Contrato. anexos deste edital. 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1. As regras acerca das infrações administrativas e sanções são as estabelecidas no Termo 
de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrõnica, 
pelo e-mail itacare.licitacoes(a)gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 
prefeitura municipal/setor de licitações . 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrõnico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Edital e dos anexos. 
22.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 
publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, § 1 º, da Lei nº 14.133/2 1. 
22.S. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de 
propostas. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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23.3. Todas as referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo­
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de. expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Portal: Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL www.bll.org.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço da prefeitura, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.12. Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.12.1.ANEXO I - Termo de Referência: 
23.12.2.ANEXO li - Modelo de Proposta de Preço; 
23.12.3.ANEXO Ili - Modelo de Ata de Registro de Preço; 
23.12.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 
23.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 
63. inciso I. da Lei 14.133/2021 ): 
23.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021 ): 
23.12.7. ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 
23.12.8. ANEXO VIII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7°, inciso 
XXXIU, da Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021 ); 
23.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem 
a integralidado dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
23.12.10. ANEXO X - Declaração conjunta Pessoa Física e Pessoa Jurídica 
23.12.11. ANEXO XI - Termo de Adesão Ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bit - Bolsa De 
Licitações do Brasil; 
23.12.12. ANEXO XII - Termo de Adesão Ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bit - Bolsa 
de Licitações do Brasil Indicação de Usuário do Sistema. 

ltacaré - Bahia, .. ./ .... ./2025. 

Larnarthinna de Jesus dos Santos 
Agente de Contratação e Pregoeira - Portaria nº 0001/25 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ITACARÉ, COMPREENDENDO A CONFECÇÃO E 
ENTREGA DOS UNIFORMES, conforme detalhamento abaixo: 

1.2. DESCRITIVO DOS ITENS COM QUANTITATIVO: 

LOTE OI 

DESCRIÇÃO MATERIAL MODELO UND QTD 

1. CAMISETA MANGA CURTA '= •= ► 
UNO 14000 

A camiseta manga curta com gola redonda deverá ser conl'cccionada em 

malha poli viscose (PV). composição 67 % Poliéster. 33% viscose. com 

fio de tecnologia anti-pilling. gramatura l 70 g/rn2
• cor verde (Pantone 

TPX 13-4909) sem vinco e com barra de 2.0 cm. 

A manga deverá ser lisa e confeccionada em malha poli viscose (PV). 

composição 6 7 % Poliéster. 33% viscosc. com fio de tecnologia anti-

, 

LJ l~ 

pilling. gramatura 170 g/m2
• cor verde Brasão (Pantone TPX 18-6024). BRASÃO FRENTI: 

com barra de 2.0 cm de largura. virada cm máquina galoncira. 

A gola deverá ser do fonnato ··redondo'" e em tecido de composição 

67% Poliéster e 33% Viscosc. No peito do lado esquerdo de quem veste. 

deverá ser estampado em DTF (Direct-to-film). nas cores da marca do 

município de alta qualidade e definição com aspecto leve ao toque. 

centrali7..ado na altura do tórax. a logo do município de ltacaré-Ba. 

Na altura do peito e de ponta a ponta da camiseta (confom1e imagem 

ilustrativa). deverá ser estampado cm DTF(Dircct-to-film). 2 faixas nas 

cores do município. 

2. BERMUDA TACTEL UNISSE:X 
A bermuda deverá ser confeccionada em tecido plano ( comercialmente 
conhecido como tactcl), com composição de 92% Policster / 8% 
Elastano, gramatura de 125 glmi, com tolerância de variação de+/- 3% 
a+/- 5%, na cor cinn médio (Pantone 16-0000 TPG). 
Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o mesmo tecido da peça 
devendo possuir pesponto na borda. 
Na cintura deverá ser rebatido em máquina de ponto corrente de quatro 
agulha"> com largura de 4 cm. Preservando mesmo te-eido e cor. 
Nas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. 

Na perna lado esquerdo de quem veste. deverá ser aplicado a estampa 

em DTF (Direct-to-film). presenando melhor forma estética e confonne 

croqui abaixo o brasão do Município 

5.3cm 

o 
!TFPfé: 
SE~DE 
EDUCACIID 
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, . ..Q0,0358 

BERMVDA HELANCA UNISSEX 

A bcnnuda deverá ser confeccionada cm tecido helanca ponto roma. 
composição 100% poliéster. com gramatura de 280g/m2

• na cor cinza 
com tokrância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor cinza médio 
(Pantonc 18-3905 TPX). Os bolsos nas laterais frontais. forrados com o 
mesmo 1eddo da pt:ça dcH:ndu possuir pcspulllo na burdu 0.5cm de 
largura. 
Na cintura deverá ser rebatido em máquina de ponto corrente de quatro 
agulhas com largura de 4 cm. Preservando mesmo tecido e cor. 
Nas barras das pernas. acabamento rebatidas com largura de 2.0 cm em 
máquina galoneira de duas agulhas. 
Na perna lado esquerdo de quem veste. deverá ser aplicado a estampa 
em DTF (Direct-to-film). preservando melhor forma estética e confonne 
cro ui abaixo o brasão do Municí io. 
SHORT SAIA HELANCA 
A bermuda deverá ser confeccionada cm tecido helanca ponto roma. 
composição 100% poliéster, com gramatura de 280g/m2. na cor cinza. 
com tolerância de variação de +/- 3% a +/- 5%. na cor dn;,..a médio 
(Pantone 18-3905 TPX). Os bolsos na.-. laterais frontais. forrados com o 
mesmo tecido da peça devendo possuir pesponto na borda 0.5cm de 
largura. 

Cintura deverá possuir l!lâstico com largura de 4cm. embutido e rebatido 

cm máquina de ponto corrente de quatro agulhas. Preservando mesmo 

tecido I! cor. Nas barras da.-. pernas. acabamento rebatidas com largura 

de 2.0 cm cm máquina galoneira de dua.-. agulhas. 

No sobre saia do lado esquerdo de quem veste, deverá ser aplicado a 
estampa em DTF (Direct-to-film). preservando melhor formá estética e 
confonnc cro ui abaixo o brasão do Municí io. 

LOTE02 
DESCRICÃO MATERIAL 

MEIA ESCOLAR. Composiç:lo:~ % ALGODAO 38 % 
POLIÉSTER-6% POLIAMIDA E 1% tLASTAJ\iO; 
Gramatura: 180 g/m2 mínimo: ResiS\ência ao Estouro: 1 O.O kgf / cm2 

mínimo. Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%. no máximo 
Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%. no máximo. 

ctJ 
<Qb 

UNO 

UNO 

MODELO UND 

/ ~ ' 
PARES 

--
' ~ 
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CALÇADO ESCOLAR AMARRAÇAO 

LOTE3 
Anexo XIII descri 

Gáspea e lingueta confeccionado em tecido multi li lamentos 2D na cor 
azul semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX AD. composiçao 100% 
poliéster. dublado em tecido não tecido poliéster. Com aplicação 
personalizada do contratante. aplicada pelo processo de frcqui!ncia e 
solda c.!lctrônica cm alta definição. Espuma do colarinho e lingueta 
constituído cm PU. Confeccionado cm laminado Policloreto de Vinila 
transparente e posterionnentc com serigrafia nas cores. azul 
semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. e na cor verde semelhante ao 
Pantonc 16-6138 TPX. Localizados de acordo com a ilustração. unido 
a gá..,;;pca pelo processo denominado solda eletrônica. 

Cadarço 

Confeccionado cm fios trançados. 100% poliCslcr. com formato 
achatado e em tamanhos pertinentes à numeração. na cor branca. 

Soleta: 

Confeccionada em borracha termoplástica dureza max1ma 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm) na cor preto constituído 
em Thermoplastic Rubbt:r. Unida a entrcssola pelo processo 
denominado inserto. onde a mesma deverá conter sulcos para escoação 
de água e sujeiras. e assim melhor aderência. Deverá conter de fonna 
fixa pcnnancnte e visível o número referente ao tamanho do calçado. 

Personalização 
Confeccionada cm borracha termoplástica dureza máximo 65, 
resistência ao desgaste máximo de 250mm~ na cor transparente e 
postcrionnentc receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora onde deverá conter de fonna fixa a aplicação personalizada 
do contratante. unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adesivos. principal parte em contato com o solo. 
constituído em Thermopla.stic Rubbcr. 

CALÇADO ESCOLAR VELCRO 

Tecido Multifilamentos lD 
Gáspea e lingueta confeccionado em tecido multi filamentos 2D na cor 
a?ul ~melhante ao Pantone 19-3920 TPX. composição 100% 
poliéster. dublado em tecido não tecido poliéster. 
Forro tnteroo 
Forro do trruteiro e da lingueta confeccionado cm tecido tipo colmeia 
na cor preto composição 100% poliéster. dublado cm espuma de PU. 
unido a gáspea e lingueta por costura 

Espuma 

Espuma do colarinho e lingueta constituído em PU. 

Aplique em Laminado de Policloreto de Vinila 

Confeccionado cm laminado Policlort:to de Vinila transparente e 
posterionnentc com serigrafia nas cores. azul semelhante ao Pantone 
19-3920 TPX e na cor \'erdc semelhante ao Pantonc 16-6138 TPX. 
Localizados de acordo com a ilustração. unido a gáspea pelo processo 
denominado solda eletrônica. 
Palmilha de Acabamento 

NUMERAÇÃO 29 AO 44 

,n1ERAÇA021 A028 
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Confeccionada em sua superfície cm tecido poliéster na cor preto. 
unida a base pdo processo filme adesivo. sua base em EVA na cor 
preta. Com etiqueta pictograma. em serigrafia na cor prata. 

Soleta 

Confoccionada em borracha tennoplástica dureza máxima 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mm-1 na cor preto constituldo 
cm Thcrmoplastic Rubbcr. Unida a entressola pelo processo 
denominado inserto. onde a mesma deverá conter sulcos para escoação 
de água e sujeiras. e assim melhor aderência. Deverá conter de forma 
fixa permanente e visível o número refcrcntc ao tamanho do calçado. 

Personalização 

Confeccionada cm borracha termoplástica durc1.a max1mo 65. 
resistência ao desgaste máximo de 250mmJ na cor transparente e 
posteriormenh.: receber tratamento serigráfico ou impresso de dentro 
para fora. onde deverá conter de forma lixa a aplicação personaliLada 
do contratante. unida pelo processo denominado inserto onde também 
há a ausência de adesi\-·os. principal parte em contato com o solo. 
constituído em Thermo lastic Rubber. 
CALÇADO ESCOLAR VELCRO BEBE 

Tecido Multifilamentos 2D 

Lingueta. confeccionado cm tecido multifilamcntos 20 na cor azul 
semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX. composição 100% poliéster. 
forrado cm tecido não tecido poliéster. 

Forro Interno 

Forro do traseiro e da lingueta confeccionado em tecido tipo coJmeia 
na cor azul semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX composição 100% 
poliéster. dublado cm espuma de Pll. unido a gáspea e lingueta por 
costura. 

Tecido não Tecido em Poliéster 

Reforço da gáspea constituído cm material (tecido não tecido) na cor 

preto 100% poliéster. unido a gáspea pelo processo de colagem e 

costura. 

Contraforte 

Confeccionado em tecido sintético na cor azul semelhante ao Pantone 
19-3920 TPX. unido a gáspea por costura. 

Velcro 

Tira do velcro. consiste na peça superior externa constituída tecido 
sintético na cor aml semelhante ao Pantonc 19-3920 TPX unida ao 
velcro macho e fêmea por meio de costuras. com aplicação 
pcrsonaliLada do contratante. aplicada pelo processo de frequência e 
solda eletrônica cm alta definição. 

Colarinho 

Confeccionado cm tecido confeccionado em tecido tipo colmeia na cor 
azul semelhante ao Pantone 19-3920 TPX. composição 100% 

oliéster. dublado cm es uma de PU. 

'ónlER~(AO 17/18 E 19/20 
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Espuma do Colarinho 

Peça integrante do cabedal. localizada em sua parte traseira entre o 

contraforte e o forro do colarinho. constituído em PU. com a finalidade 

de proporcionar conforto e proteção ao calcanhar do usuário. 

Palmilha de Acabamento 

Confeccionada cm sua superficic em tecido poliéster na cor preto. 

unida a base pelo processo filme adesivo. sua base l.'.'m EVA na cor 

preta. 

Solado 

Confeccionada cm Policlorcto de Vinila na cor branca unido ao 

cabedal pelo processo de colagem. Solado deverá conter sulcos para 

escoação de água e assim melhores aderência ao solo. 

CALÇADO ESCOLAR SANDA LIA 

Cabedal. parte superior da Sandália estando cm contato direto com o 
pé do usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade e 
conforto. Constituído de peças em: Laminado sintético. forro. e ,,clero. 
unidas pelo processo de costuras e ou soldas eletrônicas. Todos os 
tecidos e laminados utilizados para a fabricação deverão estar isentos 
de defeitos e devem ser maleáveis. A modelagem do cabedal deve ser 
constituído pelas seguintes partes: gáspea (cabedal). forro. velcro. 
palmilha de conforto. Obedecendo modelagem ilustrada na imagem 
abaixo. Peças sobrepostas não devem criar volume de material 
excessivo. resultando em desconforto ao caminhar e visual indesejado 
para o cabedal. 

Solda Eletrônica nas Laterais do Forro 

Item obrigatório e deve estar localizado de acordo com a ilustração 

dessa especificaçao. peça que tem a finalidade de estabilizar a junção 

do forro ao laminado sin~co pelo processo denominado solda 

eletrônica proporcionando maior segurança ao caminhar. conforto e 

estilo ao usuário. 

Velcro 

Peça CDlll finalidade de auxiliar o usuário ao calçar o produto e ajusta 
ao pé. confeccionada em velcro macho e fêmea cor preto. 

Palmilha de Conforto 
deverá conter relevos (texturas) de forma anatômica. contribuindo 
para o correto desenvolvimento e crescimento do pé do usuário. Peça 
única confeccionada cm tennoplástico a base de Policloreto de Vinila 
na classe tipo expandido na cor branca. 

Soleta Restritiva 
Peça responsável pelo contato direto com o solo. auxiliando no 

amortecimento de impactos. na escoação de líquidos externos e na 

aderência do calçado. atribuído com um ponto de giro (equilíbrio) com 

padrões antiderrapantes. desen...-olvido com o intuito de distribuir a 

carga aplicada na região plantar do pé (Fáscia Plantar). um recurso que 

:SDIERAÇÁO 17/18 AO 21/22 
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a descrição VENDA PROIBIDA inibindo e deixando claro a não a 

comercialização alheia do produto. Confeccionado em lcrmoplástico 

Policlorcto de Vinila na cor preto. Ser isento de folhas e imperfeições. 

tais como bolhas de ar. rebarbas e deformações. obedecendo 

modelagem ilustrada nesse descritivo. 

5. CALÇADO ESCOLAR BABUCHE 
Parte superior da Sandália. estando cm contato direto com o pé do 
usuário tendo a finalidade de proporcionar estabilidade e conforto. 
constituído de Policlorcto de Vinila na classe expandido na cor azul 
semelhante ao Pantonc 19~3920 TPX. 
Composto ainda por uma tira de ajuste em peça única. constituídu de 
Policlorcto de Vinila que oferece um ajuste prático e personalizado 
ao pé do usuário na cor verde semelhante ao Pantone 16-6138 TPX. 
fixada ao cabedal por rebites em nylon na cor preto com espessura 
mínimo de 4 mm. Deverá conter furos na parte superior do cabedal para 
proporcionar a circulação de ar e bem estar ao usuário 

PARES 3.ooo 

NUMERAÇÃO 19/20 AOJJ/34 

1.3. Os bens, objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 
padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente defmidos neste instrumento, portanto, 
serem contratados por meio de Pregão Eletrônico. 
1.4. O prazo de vigência da contratação poderá ser 24 (meses). podendo o contrato ser 
prorrogado por igual período, na forma dos artigos 106 e I 07 da Lei nº 14.133, de 2021.; 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A A aquisição de fardamento escolar tem como objetivo proporcionar 
uniformidade. identidade e conforto aos alunos da rede municipal de ensino, além de 
promover a integração entre os estudantes. A medida visa garantir a igualdade de 
condições entre os alunos. melhorar o ambiente escolar e proporcionar segurança e 
praticidade no cotidiano escolar, não apenas do ponto de vista organizacional e logístico, 
mas também no contexto educacional, social e cultural. A seguir, apresentamos os 
principais pontos que justificam essa necessidade: 
2.2. Promoção da Igualdade e Inclusão Social: contribui diretamente para a promoção 
da igualdade entre os alunos, independentemente de sua origem social e econômica. 
Dessa fonna, todos os alunos, sem exceção, se sentem incluídos, o que promove um 
ambiente mais saudável e harmônico, com menos discriminação e mais solidariedade 
entre os colegas. 
2.3. Fortalecimento da Identidade Escolar: esse senso de identidade institucional 
contribui para o engajamento dos estudantes, uma vez que eles se sentem parte de um 
grupo maior, com objetivos comuns e um compromisso coletivo com o aprendizado e o 
bem-estar. 
2.4. Praticidade e Conforto para os Estudantes: para as famílias de baixa renda, a 
entrega de uniformes significa uma redução nos custos com vestuário, um beneficio 
significativo em tempos de dificuldades econômicas. 
2.5. Segurança e Identificação: a padronização da vestimenta facilita a identificação 
dos estudantes, tanto para os professores quanto para os pais, especialmente em eventos 
externos. excursões ou situações de emergência. 
2.6. Cumprimento das Diretrizes Educacionais: o fornecimento de fardamento escolar 
também atende às diretrizes estabelecidas por diversas políticas educacionais, que visam 
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garantir a igualdade de condições e o respeito às normas de convivência no ambiente 
escolar. 
2.7. A aquisição de fardamento escolar para os alunos da rede municipal de ensino é 
uma medida estratégica que vai além da simples distribuição de fardamento. Trata-se de 
uma ação que visa contribuir para a construção de um ambiente mais igualitário, 
disciplinado e seguro para todos os estudantes. Dessa forma, a aquisição do fardamento 
escolar é uma prioridade para garantir que todos os alunos da rede municipal de ensino 
tenham as mesmas condições para o desempenho acadêmico, ao mesmo tempo em que 
reforça os princípios de cidadania, igualdade e respeito mútuo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A escolha da Licitação para contratação de empresa para o referido surge como a solução 
mais indicada para atender à necessidade de fornecimento do objeto, tendo em vista a necessidade 
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e contínua, sob demanda. 
3.2. A escolha da Licitação para contratação de empresa para o referido surge como a solução 
mais indicada para atender à necessidade de fornecimento do objeto, tendo em vista a necessidade 
dos bens contratados, a entrega será prestada de forma parcelada e contínua, sob demanda. 
3.3. Após levantamento para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos 
por outros municípios, por meio de pesquisa no âmbito de pregões contratações públicas, com 
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração. 
3.4. Nos pregões pesquisados, em sua grande maioria, a solução utilizada foi a aquisição, pois 
ainda que a Administração defina o cronograma e o formato de seus fornecimentos estes estão 
sujeitos à alterações. Diante dessa temática, as soluções a serem adotadas no Município aderente 
às encontradas, ou seja, contratação, por demanda para o fornecimento de uniforme via empresa. 
3.5. A solução proposta para a aquisição desses fardamentos visa atender às necessidades da 
secretaria de educação abrangendo as famílias atendidas na gestão escolar. 
3.6. Dessa forma, a proposta assegura que os estudantes tenham à disposição as ferramentas 
necessárias para desempenhar suas atividades eficiente e alinhada às novas diretrizes de gestão 
escolar. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá observar as obrigações contratuais e realizar a entrega do 
objeto com as devidas qualidades conforme a descrição no TR. 
4.2. Os produtos rererentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de 
acordo com- as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade· e especificação dos materiais que serão entregues. 
CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO: 
4.3. Os bens objeto da aquisição (fardamento) deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias 
após a notificação do empenho ao fornecedor no (s) endereço (s) indicado na ordem de 
fornecimento. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor (a) lotado (a) na unidade 
responsável pela emissão da nota de empenho, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
4.5. Os itens devem obedecer às exigências e especificações constantes do anexo deste ETP; 
4.6. Juntamente com a proposta deve ser apresentado a especificação detalhada do item 
ofertado, indicando fabricante, marca, modelo e preços atualizados de acordo com o último lance 
ofertado durante o pregão. 
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4.7. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
4.7.1. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em leis, 
decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações destinadas a 
evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a 
ser causados pelo objeto contratado. 
4.7.2. Deverá observar em conformidade com as Normas Ambientais que os materiais deverão 
ser produzidos e fornecidos em conformidade com as normas ambientais vigentes, visando 
minimizar o impacto ambiental. 

Da amostra 
5. Assegurando a capacidade produtiva e garantindo a entrega do produto, a empresa 
classificada deverá apresentar amostras em 07 dias (úteis) após ser declarada vencedora, sob pena 
de desclassificação, as seguintes amostras atendendo as especificações técnicas deste descritivo. 
É necessário o envio deste quantitativo para comprovação da capacidade técnica e produtiva . 

5.1. Poderá ser solicitado com as amostras ou a parte, os laudos de qualidade em conformidade 
as normas vigentes que foram realizados em acordo a aprovação do INMETRO. 

Da exigência de carta de solidariedade 
5.2. Não será necessário apresentar carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

Subcontratação 
5.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
5.4. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
7. Condições de Entrega e Execução 
7.1. A contratada deve entregar o objeto, de acordo com as características elencadas nas 
especificações do item. 
7.1.1. A entrega da aquisição. será feita de forma parcelada, conforme necessidade da 
Contratante 
7. 1.2. A entrega deverá ocorrer em horário comercial, das 08h às 17h, em dias úteis, em até 30 
(trinta) dias, e deve ser precedida de aviso com pelo menos dois dias de antecedência. É de 
responsabilidade do fornecedor assegurar que os fardamentos sejam transportados em condições 
adequadas, evitando danos que possam comprometer os itens. 
7.1.3. O fornecimento dos itens licitados ocorrerá parceladamente, de acordo disponibilidade 
financeira do município, deverão ser entregues em local indicado na Autorização de 
Fornecimento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da mesma. 
7.1.4. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
7.2. Os produtos entregues em desacordo com a proposta de preços serão devolvidos à 
Contratada, que terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para efetuar a troca. 
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8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.4. O gestor do Contrato deverá ser o (a) secretário (a) atual da pasta. 

Fiscalização 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração, dentro dos moldes especificados da Lei 14.133/21 e Do Decreto 
Municipal nº 1.066/2022. 
8.6. 1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a correção. 
8.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.6.5. O fiscal técnico do contrato comunjcará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
9. Gestão do Contrato 
9.1. O gestor do contrato será o (a) secretário (a) atual da pasta e coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
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9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
9. 7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
11. Recebimento 
11.l. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês, até o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
11.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, as Autorizações de 
Fornecimento/Ordens de serviços, devidamente assinadas por preposto autorizado pela chefe do 
Poder Executivo, para conferência dos quantitativos efetivamente fornecidos. Não será aceita a 
emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas . 
11.3. Havendo erro na fatura ou recusa pelo município na aceitação dos produtos entregues, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos produtos entregues total ou parcial. 
11.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJ. 
11.6. A Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal todas as certidões fiscais 
e trabalhista. 
11.7. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
11.8. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
11.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
12. Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
12.l. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
12.2. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte. em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como: prazo de 
vai idade, data de emissão. dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
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execução do contrato, valor a pagar. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
12.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
12.6. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
12.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua. situação OI!, no 
mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a 
critério do contratante . 
12.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para g11rantir o recebimento de seus 
créditos. 
12.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
12.10. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 
13. Prazo de pagamento 
13. 1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou no dia 
da entrega do objeto, mediante a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de titularidade 
da empresa contratada. 
13.2. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
13.3, O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 
14. Forma de pagamento 
14.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco. agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
14.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
14.3.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
··Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
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à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/infonnada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4°. 
14.3.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB - Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
14.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
14.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1S. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
16. Forma de seleção e critério de julgamento menor preço 
16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a fonna ELETRÔNICA, modelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

17. Forma de fornecimento 
17.1. A entrega será realizada de forma parcelada, confonne orientação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 1T ACARÉ. 

18. Exigências de habilitação 
18.1. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

18.2. Habilitação jurídica: 
18.2.1. No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
18.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
18.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
18.2.4. _ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
18.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
18.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
18.2.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos tennos da legislação 
pertinente. 
18.2.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971. 
18.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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18.3. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
18.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) emitido através de consulta no site oficial da Receita Federal do Brasil - RFB, com 
inscrição ativa e contendo Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE, compatível com 
o objeto deste certame. 
18.3.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
18.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
18.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII­
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de !º de maio de 
1943; 
18.3.5. Alvara de localização e funcionamento da empresa Licitante; 
18.3.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
18.3.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 
contratual; 
18.3.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
18.3.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
18.3.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei; 
18.3.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

18.4. Qualificação Econômico-Flnaru:eira: 
18.4.1. Certidão negativa de falência e"Pedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
18.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, 
registrados na Junta Comercial ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira 
da empresa. 
18.4.3. Os documentos referidos no subitem anterior. limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
18.4.4. O balanço patrimonial deve conter indicação do nº do Livro Diário do qual foi extraído, 
número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos. 
Deve ser apresentado com os respectivos termos de abertura e encerramento e estar assinado pelo 
Contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa 
18.4.S. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir 
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, § 1 º, da Lei nº 
14.133/2021. 
18.4.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social 
18.4.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
18.4.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 
pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
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SG= 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC= 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

18.4.9. As empresas. que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos fndices de 
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por centro) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
18.4.10. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º. da Lei 14.133/21. pois 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva. os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 
avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 
da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

18.5. Qualificação Técnica: 
18.5.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a apresentação de atestado 
(s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
18.5.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo. a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
18.5.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentado5 em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor, conforme apresentação dos demais documentos de habilitação. 
18.5.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Admlntstraçl!o, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado. dentre outros 
documentos. 
18.5.5. Alvará de funcionamento ou documento similar. do município sede ou da filial em que emitirá a 
Nota Fiscal/Fatura. comprovando ramo de atividade compatível com o objeto deste Edital; 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
19.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
19.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado. confonne especificado na matriz de risco constante do Contrato. 
19.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na aljnea "d'' do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
19.4. em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
19.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contrlllllção; ou 
19.6. poder!IO ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. Não exigido nesta fase por se tratar de registro de preço. 

Jamille Silva de Souza 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO N" xn/2025 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

.. OQ0371 

CfJ ·- --

BANCO (NOME/N") 1 AGENCIA N": CONTA CORRENTE N": 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

VALOR VALOR 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT MARCA 

UNITÁRIO TOTAL 

Critério de julgamento será menor preço. 

DECLARAMOS, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Cidade, de _____ de 20 ... 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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·--ANEXO III 
MODELO DE A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ........ . 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP- Nº XX/2025 

O MUNICÍPIO DE ITACARÉ com sede no (a) ...... , na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 13.846.902/0001-95 neste ato representado pelo Prefeito o Sr. EDSON ARANTE 
SANTOS MENDES, inscrito no CPF nº 004.875.375-05, Carteira de Identidade nº 08.398.663-
48 SSP-BA, expedida pela SSP-BA, residente e domiciliado à ... , nº ... , Bairro: .... , ltacaré - BA, 
CEP 45.530-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2025, publicada no ...... de .... ./ .... 1202 ..... , 
processo administrativo n.º XXX/2025, RESOLVE registrar os preços da (s) empresa (s) 
indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela (s) alcançada(s) e 
na (s) quantidade(s) cotada (s). atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, no Decreto n.0 11.462, de 3 1 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1. 1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 
especificado (s) no (s) item (ns) .......... do .......... Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO 
ELETRÔNICO - SRP - Nº XXX/2025., que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
2.2. Descri ão: 

~-------------

Item/lote doF d - . / ,,Np:1,uuv ,, TR ornece or (razao soc,a, L uv,r, enuereço. contatos. representante) 

1 [ ... l 

-~--- -----

jEspecificação Marca Modelo :Unidade 
• (se exigidd(se exigido no1 

Quantidade Desconto % Valor 
!Mensal Unitário 

no itdital) edital) Estimada Mensal 
1 

(R$) .. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
3,1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal. ............... de ltacaré. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Dos limites para as adesões 
4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes. independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

000J7J 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período. 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art 84 
da Lei de Licitação. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.2. I. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços ou outro instrumento hábil, 
poderão ser alterados, observado o art. 107 e 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata . 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.I. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 09. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "'d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021: 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
6.1.3.3. O prazo para resposta da análise do pedido de reajuste ou reequilíbrio, conforme o item 
5.2, será de no mínimo 30 (trinta) dias. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clasi;ifícação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciadpra procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 
8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 
8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não pa11icipante, serão 
orniervados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8. 7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO 
1 O. 1. Deverá seguir conforme modelo de execução constante do termo de referência. 
10.2. A contratada deve entregar o objeto, de acordo com as características elencadas nas 
especificações do item. 
10.3. A entrega da aquisição, será feita de forma parcelada, conforme necessidade da 
Contratante 
10.4. A entrega deverá ocorrer em horário comercial, das 08h às 17h, em dias úteis, em até 30 
(trinta) dias, e deve ser precedida de aviso com pelo menos dois dias de antecedência. É de 
responsabilidade do fornecedor assegurar que os fardamentos sejam transportados em condições 
adequadas, evitando danos que possam comprometer os itens . 
10.5. O fornecimento dos itens licitados ocorrerá parceladamente, de acordo disponibilidade 
financeira do município, deverão ser entregues em local indicado na Autorização de 
Fornecimento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da mesma. 
10.6. O prazo de entrega, quando for o caso, somente poderá ser prorrogado diante à ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado pela empresa beneficiária da ata e/ou 
contratada. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
11.t. Em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
11.2. O pagamento à contratada será efetuado mensalmente, de acordo os valores apurados no 
mês. até o 15° dia do mês subsequente do fornecimento/prestação dos serviços, mediante a 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo departamento responsável, e o relatório dos 
serviços e produtos fornecidos, autorizado pelos setores demandados. 
11.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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11.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
11.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Da Emissão e Liquidação da Nota Fiscal 
11.6. A nota fiscal somente poderá ser emitida quando solicitada pelo Setor de Compras. 
11.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta de preço, bem 
como da nota de empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's, 
oportunidade em que deverá indicar, na própria nota fiscal, o código de serviço ou fornecimento 
da tabela da EFD- REINF, adequado ao objeto da contratação, devendo destacar nas notas fiscais 
o Imposto de Renda na Fonte, em observância as regras de retenção do IR dispostas na Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e o RIR/2018, para fins de retenção quando do pagamento. 
11.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de 
validade, data de emissão, dados do contrato e do órgão Contratante, período respectivo da 
execução do contrato, valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 
além de averiguar se a mesma está acompanha com as devidas certidões de regularidade vigentes. 
11.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
11.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 
11.11. A Administração deverá solicitar as certidões fiscais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação. por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a 
critério do contratante. 
11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
11.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal ou 
trabalhista. 

Prazo de pagamento 
11.16. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou após 
o prazo de execução do objeto, mediante a regular liquidação da despesa. nos termos do art. 63 
da Lei Federal nº 4.320/1964, através de ordem bancária, para crédito em conta bancária de 
titularidade da empresa contratada. 
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11.17. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados, nos moldes descritos no parágrafo 
primeiro do artigo 145 da lei, será descontado à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculada pro 
rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do documento de 
cobrança no setor competente da entidade. Na hipótese de inexecução do objeto, fica o contratado 
obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado e no caso de 
inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 
contrato. 
11.18. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 
fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo 
com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao 
ano. 

Forma de pagamento 
11.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
11.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.21.1.A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar também a 
"Declaração do regime tributário" ao qual a empresa está submetida e em caso de alteração do 
regime tributário, fica a empresa Contratada na obrigação de imediatamente informar à 
Contratante nova Declaração. 
11.21.2. A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada a enviar em anexo 
à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo do PGDAS da última competência para 
conferência da alíquota aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 
Complementar 123/2006, em seu § 4 º. 
11.21.3.A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB -Contribuição Patronal sobre 
a Receita Bruta, deverá apresentar a Declaração em anexo à Nota Fiscal. 
11.21.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
11.22. O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°. inc. XIV. do Decreto nº 
11.462. de 2023). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8°. inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
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ltJ ··-13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e 
recebimento. as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo Ido EDITAL. 
13.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do(s) fomecedor(s) 
registrado(s) 
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MINUTA DE CONTRA TO DE FORNECIMENTO DE BEM E SERVIÇO 

Processo Administrativo nº ..... 
Pregão eletrônico nº ... 

Termo de Contrato de fornecimento que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE ITACARÉ e a Empresa ... 

CONTRATO Nº /20 ... 

O Município de Itacaré. com sede no(a) ...... , na cidade de .... /Estado BA inscrito (a) no CNPJ 
sob o nº .... , neste ato representado(a) pelo(a) seu prefeito Municipal Sr. ... , portador do RG nº ... 
e do CPF nº ... , residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, 
e a empresa ... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ... , sediado{a) na .... ,, neste ato representado(a) 
por ..... , portador do RG n .... e do CPF nº .... , residente e domiciliado na rua .... , doravante 
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº .... e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 
e Processo Administrativo XXX/2025, Tipo MENOR PREÇO, bem como mediante as cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto o fornecimento de ........ , nas quantidades estimadas na tabela 
abaixo 
1.2. Objeto da contratação: 

Item 

1 
1.3. 
1.3. 1. 
1.3.2 . 
1.3.3. 
1.3.4. 

Descrição Especificações Quantidade Desconto% 
Técnicas 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação: 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Valor 

2.1. O prazo de vigência da contratação do período conforme a ata de preço, contado da data 
de assinatura registrado no extrato de contrato publicado no PNCP e diário oficial do Município, 
na fonna do artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses 
de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes: 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O início da execução do bem ocorrerá após a emissão da Ordem de Fornecimento e deverá 
obedecer ao termo de referência, observando os locais, prazos e quantidades. A empresa 
contratada fica responsável por toda a logística de execução conforme o objeto, fornecendo todos 
os equipamentos e mão de obra necessários. 
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